
MÉTRICAS - CREA PIAUÍ MÉTRICAS PARA APURAÇÃO DO RESULTADO DO SISTEMA CONFEA/CREA E PUBLICAÇÃO NO RELATÓRIO DE GESTÃO
Nº Métricas 161

% Preenchimento 100%
CÓDIGO SUBPROGRAMA TEMA LEGISLAÇÃO MÉTRICA RECORTE TEMPORAL DEFINIÇÃO/CONCEITO ORIENTAÇÃO PARA PREENCHIMENTO

FORMATO DO 
VALOR

QUANTIDADE (Nº)
VALOR (R$)

FÓRMULA DE 
VERIFICAÇÃO

ESCLARECIMENTO /JUSTIFICATIVA EM CASO 
DE NÃO PREENCHIMENTO

INDICADOR 
RELACIONADO

APRESENTAÇÃO NO RELATÓRIO 
DE GESTÃO

1 Registro
Registro de profissionais de 
nível superior RES 1.007/2003

Nº de profissionais de nível superior no 
exercício anterior

em 31/12 do exercício anterior 
ao de referência

Número de profissionais de nível superior com registro ativo no Crea em 
31/12 do exercício anterior ao de referência, excetuando-se quantitativo de 
profissionais com visto 

Coletar este dado do Relatório de Gestão do exercício anterior. Considerar 
"ativo" a situação do registro efetivado no Crea não caracterizada no SIC como 
"interrompido, suspenso ou cancelado"

Número 
Inteiro 9,093 1 Obrigatória

2 Registro Registro de profissionais de 
nível superior 

RES 1.007/2003 Nº de novos registros de profissionais de 
nível superior 

no exercício de referência Número de profissionais de nível superior cujos registros foram efetivados 
no Crea durante o exercício de referência 

Contabilizar a quantidade de novos registros de profissionais efetivados no 
exercício de referência

Número 
Inteiro

629

3 Registro Registro de profissionais de 
nível superior 

RES 1.007/2003 Nº de profissionais de nível superior com 
registro ativo

em 31/12 do exercício de 
referência

Número de profissionais de nível superior com registro ativo no Crea em 
31/12 do exercício de referência, excetuando-se quantitativo de 
profissionais com visto  

Contabilizar a quantidade de profissionais de nível superior com registro ativo 
em 31/12 do exercício de referência. Considerar "ativo" a situação do registro 
efetivado no Crea não caracterizada no SIC como "interrompido, suspenso ou 
cancelado"

Número 
Inteiro

9,339
1
4
8

Obrigatória

4 Registro Registro de profissionais de 
nível superior 

RES 1.007/2003 Nº de profissionais de nível superior com 
visto ativo 

em 31/12 do exercício de 
referência

Número de profissionais de nível superior com visto ativo no Crea em 
31/12 do exercício de referência

Contabilizar a quantidade de profissionais de nível superior com visto ativo no 
Crea em 31/12 do exercício de referência 

Número 
Inteiro

14,156 4

5 Registro
Registro de profissionais de 
nível superior RES 1.007/2003

Nº de profissionais de nível superior com 
registro ativo inadimplentes

em 31/12 do exercício de 
referência

Número de profissionais de nível superior com registro ativo no Crea que 
não quitaram  a anuidade devida do exercício de referência até 31/12 do 
exercício de referência, excetuando-se quantitativo de profissionais com 
visto 

Contabilizar a quantidade de profissionais de nível superior com registro ativo 
no Crea em débito com a anuidade do exercício de referência em 31/12 do 
exercício de referência. Considerar "débito" a situação da anuidade no SIC não 
caracterizada como "aberto, quitado, remido ou isento"

Número 
Inteiro 4,086 8 Obrigatória

6 Registro
Registro de profissionais 
técnicos de nível médio RES 1.007/2003

Nº de profissionais técnicos de nível 
médio com registro ativo no exercício 
anterior

em 31/12 do exercício anterior 
ao de referência

Número de profissionais técnicos de nível médio com registro ativo no 
Crea em 31/12 do exercício anterior ao de referência, excetuando-se 
quantitativo de profissionais com visto  

Coletar este dado do Relatório de Gestão do exercício anterior. Considerar 
"ativo" a situação do registro efetivado no Crea não caracterizada no SIC como 
"interrompido, suspenso ou cancelado"

Número 
Inteiro 281 1 Obrigatória

7 Registro
Registro de profissionais 
técnicos de nível médio RES 1.007/2003

Nº de novos registros de profissionais 
técnicos de nível médio no exercício de referência

Número de profissionais técnicos de nível médio cujos registros foram 
efetivados no Crea durante o exercício de referência 

Contabilizar a quantidade de novos registros de técnicos de segurança do 
trabalho efetivados no exercício de referência

Número 
Inteiro 6

8 Registro Registro de profissionais 
técnicos de nível médio 

RES 1.007/2003 Nº de profissionais técnicos de nível 
médio com registro ativo

em 31/12 do exercício de 
referência

Número de profissionais técnicos de nível médio com registro ativo no 
Crea em 31/12 do exercício de referência, excetuando-se quantitativo de 
profissionais com visto 

Contabilizar a quantidade de técnicos de segurança do trabalho com registro 
ativo em 31/12 do exercício de referência. Considerar "ativo" a situação do 
registro efetivado no Crea não caracterizada no SIC como "interrompido, 
suspenso ou cancelado"

Número 
Inteiro

59
1
4
8

Obrigatória

9 Registro
Registro de profissionais 
técnicos de nível médio RES 1.007/2003

Nº de profissionais técnicos de nível 
médio com visto ativo

em 31/12 do exercício de 
referência

Número de profissionais técnicos de nível médio com visto no Crea para o 
desenvolvimento de atividades técnicas em 31/12 do exercício de referência

Contabilizar a quantidade de técnicos de segurança do trabalho com visto ativo 
no Crea em 31/12 do exercício de referência

Número 
Inteiro 97 4

10 Registro
Registro de profissionais 
técnicos de nível médio RES 1.007/2003

Nº de profissionais técnicos de nível 
médio com registro ativo inadimplentes 

em 31/12 do exercício de 
referência

Número de profissionais técnicos de nível médio com registro ativo no 
Crea que não quitaram  a anuidade devida do exercício de referência até 
31/12 do exercício de referência, excetuando-se quantitativo de 
profissionais com visto 

Contabilizar a quantidade de técnicos de segurança do trabalho com registro 
ativo em débito com a anuidade do exercício de referência em 31/12 com a 
anuidade do exercício de referência 
Considerar "débito" a situação da anuidade no SIC não caracterizada como 
"aberto, quitado, remido ou isento"

Número 
Inteiro 46 8 Obrigatória

11 Registro Registro de profissionais por 
modalidade 

RES 473/2002 Nº de profissionais - Agrimensura
em 31/12 do exercício de 

referência

Número de profissionais com registro ativo e títulos da modalidade 
Agrimensura nos níveis graduação e tecnólogo em 31/12 do exercício de 
referência, excetuando-se quantitativo de profissionais com visto 

Contabilizar a quantidade de profissionais com registro ativo e títulos da 
modalidade em 31/12 do exercício de referência. Considerar o profissional em 
todas as modalidades em que tiver título, conforme agrupamento da Tabela de 
Títulos Profissionais.

Número 
Inteiro

541

12 Registro Registro de profissionais por 
modalidade 

RES 473/2002 Nº de profissionais - Agronomia
em 31/12 do exercício de 

referência

Número de profissionais com registro ativo e títulos da modalidade 
Agronomia nos níveis graduação e tecnólogo em 31/12 do exercício de 
referência, excetuando-se quantitativo de profissionais com visto 

Contabilizar a quantidade de profissionais com registro ativo e títulos da 
modalidade em 31/12 do exercício de referência. Considerar o profissional em 
todas as modalidades em que tiver título, conforme agrupamento da Tabela de 
Títulos Profissionais.

Número 
Inteiro

2,537

13 Registro Registro de profissionais por 
modalidade 

RES 473/2002 Nº de profissionais - Civil
em 31/12 do exercício de 

referência

Número de profissionais com registro ativo e títulos da modalidade Civil 
nos níveis graduação e tecnólogo em 31/12 do exercício de referência, 
excetuando-se quantitativo de profissionais com visto 

Contabilizar a quantidade de profissionais com registro ativo e títulos da 
modalidade em 31/12 do exercício de referência. Considerar o profissional em 
todas as modalidades em que tiver título, conforme agrupamento da Tabela de 
Títulos Profissionais.

Número 
Inteiro

5,163

14 Registro Registro de profissionais por 
modalidade 

RES 473/2002 Nº de profissionais - Eletricista
em 31/12 do exercício de 

referência

Número de profissionais com registro ativo e títulos da modalidade 
Eletricista nos níveis graduação e tecnólogo em 31/12 do exercício de 
referência, excetuando-se quantitativo de profissionais com visto 

Contabilizar a quantidade de profissionais com registro ativo e títulos da 
modalidade em 31/12 do exercício de referência. Considerar o profissional em 
todas as modalidades em que tiver título, conforme agrupamento da Tabela de 
Títulos Profissionais.

Número 
Inteiro

1,076

15 Registro Registro de profissionais por 
modalidade 

RES 473/2002 Nº de profissionais - Geologia e Minas
em 31/12 do exercício de 

referência

Número de profissionais com registro ativo e títulos da modalidade 
Geologia e Minas nos níveis graduação e tecnólogo em 31/12 do exercício 
de referência, excetuando-se quantitativo de profissionais com visto 

Contabilizar a quantidade de profissionais com registro ativo e títulos da 
modalidade em 31/12 do exercício de referência. Considerar o profissional em 
todas as modalidades em que tiver título, conforme agrupamento da Tabela de 
Títulos Profissionais.

Número 
Inteiro

64

16 Registro Registro de profissionais por 
modalidade 

RES 473/2002 Nº de profissionais - Mecânica e 
Metalúrgica

em 31/12 do exercício de 
referência

Número de profissionais com registro ativo e títulos da modalidade 
Mecânica e Metalúrgica nos níveis graduação e tecnólogo em 31/12 do 
exercício de referência, excetuando-se quantitativo de profissionais com 
visto 

Contabilizar a quantidade de profissionais com registro ativo e títulos da 
modalidade em 31/12 do exercício de referência. Considerar o profissional em 
todas as modalidades em que tiver título, conforme agrupamento da Tabela de 
Títulos Profissionais.

Número 
Inteiro

351

17 Registro Registro de profissionais por 
modalidade 

RES 473/2002 Nº de profissionais - Química
em 31/12 do exercício de 

referência

Número de profissionais com registro ativo e títulos da modalidade 
qUÍMICA nos níveis graduação e tecnólogo em 31/12 do exercício de 
referência, excetuando-se quantitativo de profissionais com visto 

Contabilizar a quantidade de profissionais com registro ativo e títulos da 
modalidade em 31/12 do exercício de referência
Considerar o profissional em todas as modalidades em que tiver título, 
conforme agrupamento da Tabela de Títulos Profissionais.

Número 
Inteiro

36

18 Registro Registro de profissionais por 
modalidade 

RES 473/2002 Nº de profissionais - Especial (Seg. 
Trabalho)

em 31/12 do exercício de 
referência

Número de profissionais com registro ativo e títulos da modalidade 
Especial (Seg. Trabalho) nos níveis graduação, tecnólogo e técnico em 
31/12 do exercício de referência, excetuando-se quantitativo de 
profissionais com visto 

Contabilizar a quantidade de profissionais com registro ativo e títulos da 
modalidade em 31/12 do exercício de referência. Considerar o profissional em 
todas as modalidades em que tiver título, conforme agrupamento da Tabela de 
Títulos Profissionais.

Número 
Inteiro

620

19 Registro Registro de empresas RES 1.121/2019
Nº de empresas com registro ativo no 
exercício anterior

em 31/12 do exercício anterior 
ao de referência

Número de empresas com registro ativo no Crea em 31/12 do exercício 
anterior ao de referência, excetuando-se quantitativo de empresas com visto 

Coletar este dado do Relatório de Gestão do exercício anterior. Considerar 
"ativo" a situação do registro efetivado no Crea não caracterizada no SIC como 
"interrompido, suspenso ou cancelado"

Número 
Inteiro 7,212 2 Obrigatória

20 Registro Registro de empresas RES 1.121/2019 Nº de novos registros de empresas no exercício de referência Número de empresas cujos registros foram efetivados no Crea durante o 
exercício de referência 

Contabilizar a quantidade de novos registros de empresa efetivados no exercício 
de referência

Número 
Inteiro

705

21 Registro Registro de empresas RES 1.121/2019 Nº de empresas com registro ativo 
em 31/12 do exercício de 

referência
Número de empresas com registro ativo no Crea em 31/12 do exercício de 
referência, excetuando-se quantitativo de empresas com visto   

Contabilizar a quantidade de empresas com registro ativo em 31/12 do exercício 
de referência. Considerar "ativo" a situação do registro efetivado no Crea não 
caracterizada no SIC como "interrompido, suspenso ou cancelado". Considerar o 
registro primário e o registro secundário, decorrente do registro após 
transcorridos seis meses do visto da empresa no Crea

Número 
Inteiro

8,880
2
3
9

Obrigatória

22 Registro Registro de empresas RES 1.121/2019 Nº de empresas com visto ativo
em 31/12 do exercício de 

referência
Número de empresas com visto ativo no Crea em 31/12 do exercício de 
referência

Contabilizar a quantidade de empresas com visto ativo no Crea em 31/12 do 
exercício de referência 

Número 
Inteiro

1,330 3 Obrigatória

23 Registro Registro de empresas RES 1.121/2019
Nº de empresas com registro ativo 
inadimplentes 

em 31/12 do exercício de 
referência

Número de empresas com registro ativo no Crea que não quitaram a 
anuidade devida do exercício de referência até 31/12 do exercício de 
referência, excetuando-se quantitativo de empresas com visto  

Contabilizar a quantidade de empresas com registro ativo em débito em 31/12  
do exercício de referência com a anuidade do exercício de referência
Considerar "débito" a situação da anuidade no SIC não caracterizada como 
"aberto, quitado, remido ou isento"

Número 
Inteiro 4,274 9 Obrigatória

24 Registro Registro de empresas RES 1.121/2019 Nº de profissionais que compõe o QT da 
empresa

em 31/12 do exercício de 
referência

Número de profissionais vinculados ao Quadro Técnico (QT) das empresas 
em 31/12 do exercício de referência, incluindo  a quantidade de 
Responsáveis Técnicos (RT)

Contabilizar a quantidade de profissionais vinculados ao Quadro Técnico (QT) 
das empresas com registro ou visto ativo no Crea em 31/12  do exercício de 
referência, incluindo a quantidade de Responsáveis Técnicos (RT)
Considerar os dados registrados no cadastro da pessoa jurídica ou em ART de 
cargo ou função

Número 
Inteiro

8,469 3 Obrigatória

25 Registro
Registro de ARTs e Acervo 
Técnico RES 1.025/2009 Nº total de ARTs registradas no exercício de referência Número total de ARTs registradas no exercício de referência

Contabilizar a quantidade de ARTs Obra/Serviço, Múltiplas e Cargo/Função 
registradas nas formas inicial, complementar e de substituição

Número 
Inteiro 83,230

26 Registro Registro de ARTs e Acervo 
Técnico

RES 1.025/2009 Nº total de ARTs iniciais registradas no exercício de referência Número total de ARTs iniciais registradas no exercício de referência
Contabilizar a quantidade de ARTs Obra/Serviço, Múltiplas e Cargo/Função 
registradas nas formas inicial

Número 
Inteiro

79,594 5 Obrigatória

27 Registro Registro de ARTs e Acervo 
Técnico

RES 1.025/2009 Nº de profissionais que registraram ARTs no exercício de referência Número de profissionais com registro ou visto ativo no Crea que registram 
ARTs no exercício de referência 

Contabilizar a quantidade de profissionais com registro ou visto ativo no Crea 
que registraram ARTs no exercício de referência.

Número 
Inteiro

6,283
4
5
6

Obrigatória

28 Registro Registro de ARTs e Acervo 
Técnico

RES 1.025/2009 Nº de CATs emitidas sem registro de 
atestado

no exercício de referência Número total de CATs emitidas sem registro de atestado no exercício de 
referência

Contabilizar a quantidade de CATs emitidas sem registro de atestado no exercício 
de referência

Número 
Inteiro

487

29 Registro Registro de ARTs e Acervo 
Técnico

RES 1.025/2009 Nº de CATs emitidas com registro de 
atestado

no exercício de referência Número total de CATs emitidas com registro de atestado no exercício de 
referência

Contabilizar a quantidade de CATs emitidas com registro de atestado no exercício 
de referência, considerando tanto os atestados de atividades concluídas como de 
atividades parcialmente concluídas

Número 
Inteiro

1,741 7 Obrigatória

30 Registro
Registro de ARTs e Acervo 
Técnico RES 1.025/2009

Nº de profissionais cujo acervo técnico 
foi certificado por meio de CAT no exercício de referência

Número de profissionais com registro ou visto ativo no Crea cujo acervo 
técnico foi certificado por meio de CATs no exercício de referência 

Contabilizar a quantidade de profissionais com registro ou visto ativo no Crea 
cujo requerimento motivou a emissão de CAT com ou sem registro de atestado 
no exercício de referência

Número 
Inteiro 910

6
7 Obrigatória

31 Fiscalização Gestão da fiscalização RES 1.134/2021 Nº de veículos próprios utilizados na 
fiscalização

em 31/12 do exercício de 
referência

Número de veículos de propriedade do Crea usados efetivamente nas 
atividades de fiscalização no exercício de referência

Contabilizar a quantidade de veículos de propriedade do Crea em 31/12 do 
exercício de referência que foram usados efetivamente nas atividades de 
fiscalização no exercício de referência, conforme cadastro de bens patrimoniais 

Número 
Inteiro

15

32 Fiscalização Gestão da fiscalização RES 1.134/2021
Nº de veículos locados utilizados na 
fiscalização

em 31/12 do exercício de 
referência

Número de veículos alugados pelo Crea e usados efetivamente nas 
atividades de fiscalização no exercício de referência

Contabilizar a quantidade de veículos alugados pelo Crea em 31/12 do exercício 
de referência que foram usados efetivamente nas atividades de fiscalização no 
exercício de referência

Número 
Inteiro 0

33 Fiscalização Gestão da fiscalização RES 1.134/2021 Nº de municípios fiscalizados no exercício de referência
Número de municípios em que efetivamente se promoveu alguma ação de 
fiscalização, mesmo que administrativa, no exercício de referência

Contabilizar a quantidade de municípios em que efetivamente se promoveu 
alguma ação de fiscalização, mesmo que administrativa, no exercício de 
referência.

Número 
Inteiro 224 14 Obrigatória

34 Fiscalização Gestão da fiscalização RES 1.134/2021 Nº de municípios do estado 
Data de publicação do último 

censo do IBGE 
Número de municípios existentes no estado Coletar este dado do Relatório de Gestão do exercício anterior

Número 
Inteiro

224 14 Obrigatória

35 Fiscalização Gestão da fiscalização RES 1.134/2021 Nº de inspetorias
em 31/12 do exercício de 

referência
Número de unidades físicas que descentralizam a prestação de serviços do 
Crea na circunscrição e contam com a atuação de inspetores 

Contabilizar a quantidade de inspetorias que se encontravam em funcionamento 
em 31/12 do exercício de referência

Número 
Inteiro 13

36 Fiscalização Gestão da fiscalização RES 1.134/2021 Nº de postos avançados, escritórios e 
outros

em 31/12 do exercício de 
referência

Número de unidades físicas que descentralizam a prestação de serviços do 
Crea na circunscrição e não contam com a atuação de inspetores 

Contabilizar a quantidade de outras unidades físicas que descentralizam a 
prestação de serviços do Crea e que se encontravam em funcionamento em 
31/12 do exercício de referência

Número 
Inteiro

0

37 Fiscalização Gestão da fiscalização RES 1.134/2021 Nº total de ações de fiscalização 
realizadas

no exercício de referência Número de ações de fiscalização em empreendimentos, obras e serviços 
realizadas no exercício de referência

Contabilizar a quantidade de ações de fiscalização realizadas no exercício de 
referência, considerando como número de ações de fiscalização o número de 
relatórios de fiscalização ou de outros instrumentos adotados para formalizar o 
ato fiscalizatório

Número 
Inteiro

3,546 12
13

Obrigatória

38 Fiscalização Autuação RES 1.008/2004 Nº total de autos de infração à legislação 
lavrados

no exercício de referência Número de autos de infração à legislação profissional lavrados no exercício 
de referência

Contabilizar a quantidade de autos de infração à legislação profissional lavrados 
no exercício de referência
Este quantitativo deve coincidir com a soma das infrações por capitulação 
lavradas no exercício 

Número 
Inteiro

1,359 1,359 12 Obrigatória

39 Fiscalização Autuação
DN 74/2004

DN 111/2017
Nº de autos de infração à alínea "a" do 
art. 6º da Lei 5.194/1966 lavrados no exercício de referência

Número de autos lavrados por infração à alínea "a" do art. 6º da Lei 
5.194/1966 no exercício de referência 

Contabilizar a quantidade de autos lavrados por infração à alínea "a" do art. 6º 
da Lei 5.194/1966 no exercício de referência 

Número 
Inteiro 132

40 Fiscalização Autuação
DN 74/2004

DN 111/2017
Nº de autos de infração à alínea "b" do 
art. 6º da Lei 5.194/1966 lavrados no exercício de referência

Número de autos lavrados por infração à alínea "b" do art. 6º da Lei 
5.194/1966 no exercício de referência 

Contabilizar a quantidade de autos lavrados por infração à alínea "b" do art. 6º 
da Lei 5.194/1966 no exercício de referência 

Número 
Inteiro 135

41 Fiscalização Autuação
DN 74/2004

DN 111/2017
Nº de autos de infração à alínea "c" do 
art. 6º da Lei 5.194/1966 lavrados no exercício de referência

Número de autos lavrados por infração à alínea "c" do art. 6º da Lei 
5.194/1966 no exercício de referência 

Contabilizar a quantidade de autos lavrados por infração à alínea "c" do art. 6º 
da Lei 5.194/1966 no exercício de referência

Número 
Inteiro 0

42 Fiscalização Autuação
DN 74/2004

DN 111/2017
Nº de autos de infração à alínea "d" do 
art. 6º da Lei 5.194/1966 lavrados no exercício de referência

Número de autos lavrados por infração à alínea "d" do art. 6º da Lei 
5.194/1966 no exercício de referência 

Contabilizar a quantidade de autos lavrados por infração à alínea "d" do art. 6º 
da Lei 5.194/1966 no exercício de referência 

Número 
Inteiro 0

43 Fiscalização Autuação
DN 74/2004

DN 111/2017
Nº de autos de infração à alínea "e" do 
art. 6º da Lei 5.194/1966 lavrados no exercício de referência

Número de autos lavrados por infração à alínea "e" do art. 6º da Lei 
5.194/1966 no exercício de referência 

Contabilizar a quantidade de autos lavrados por infração à alínea "e" do art. 6º 
da Lei 5.194/1966 no exercício de referência 

Número 
Inteiro 21

44 Fiscalização Autuação DN 74/2004
DN 111/2017

Nº de autos de infração ao art. 16 da Lei 
5.194/1966 lavrados

no exercício de referência Número de autos lavrados por infração ao art. 16 da Lei 5.194/1966 no 
exercício de referência 

Contabilizar a quantidade de autos lavrados por infração ao art. 16 da Lei 
5.194/1966 no exercício de referência 

Número 
Inteiro

309

45 Fiscalização Autuação DN 74/2004
DN 111/2017

Nº de autos de infração ao art. 55 da Lei 
5.194/1966 lavrados

no exercício de referência Número de autos lavrados por infração ao art. 55 da Lei 5.194/1966 no 
exercício de referência 

Contabilizar a quantidade de autos lavrados por infração ao art. 55 da Lei 
5.194/1966 no exercício de referência 

Número 
Inteiro

0

46 Fiscalização Autuação DN 74/2004
DN 111/2017

Nº de autos de infração ao art. 58 da Lei 
5.194/1966 lavrados

no exercício de referência Número de autos lavrados por infração ao art. 58 da Lei 5.194/1966 no 
exercício de referência 

Contabilizar a quantidade de autos lavrados por infração ao art. 58 da Lei 
5.194/1966 no exercício de referência 

Número 
Inteiro

23

47 Fiscalização Autuação DN 74/2004
DN 111/2017

Nº de autos de infração ao art. 59 da Lei 
5.194/1966 lavrados

no exercício de referência Número de autos lavrados por infração ao art. 59 da Lei 5.194/1966 no 
exercício de referência 

Contabilizar a quantidade de autos lavrados por infração ao art. 59 da Lei 
5.194/1966 no exercício de referência 

Número 
Inteiro

131

48 Fiscalização Autuação DN 74/2004
DN 111/2017

Nº de autos de infração ao art. 82 da Lei 
5.194/1966 lavrados

no exercício de referência Número de autos lavrados por infração ao art. 82 da Lei 5.194/1966 no 
exercício de referência 

Contabilizar a quantidade de autos lavrados por infração ao art. 82 da Lei 
5.194/1966 no exercício de referência 

Número 
Inteiro

0

49 Fiscalização Autuação DN 74/2004
DN 111/2017

Nº de autos de infração ao art. 1º da Lei 
6.496/1977 lavrados

no exercício de referência Número de autos lavrados por infração ao art. 1º da Lei 6.496/1977 no 
exercício de referência  

Contabilizar a quantidade de autos lavrados por infração ao art.  1º da Lei 
6.496/1977 no exercício de referência 

Número 
Inteiro

607

50 Fiscalização Autuação
DN 74/2004

DN 111/2017

Nº de autos de infração lavrados 
referentes a outras capitulações (arts. 13, 
14, 17, 60, 67)

no exercício de referência
Número de autos de infração lavrados no exercício de referência cuja 
conduta infratora não cabe nas capitulações anteriores (arts. 13, 14, 17, 60, 
67)

Contabilizar a quantidade de autos de infrações lavrados no exercício de 
referência enquadrados em outras capitulações não relacionadas anteriormente 
(arts. 13, 14, 17, 60, 67)

Número 
Inteiro 1

51 Fiscalização
Denúncias de infração à 
legislação profissional RES 1.008/2004

Nº de denúncias de infração à legislação 
recebidas no exercício no exercício de referência

Número de denúncias de infração à legislação profissional recebidas pelo 
Crea no exercício de referência

Contabilizar a quantidade de novas denúncias de infração à legislação 
profissional recebidas pelo Crea no exercício de referência, excluindo as 
denúncias de infração ética e por conduta incompatível com a profissão

Número 
Inteiro 0

Durante o ano de 2024, as denúncias não eram
protocoladas em um local único. A partir de
novembro de 2024, criamos o módulo de
denúncias e passamos a gerar protocolos, de modo 
que, nos anos subsequentes, esse indicador possa
ser avaliado.

15 Obrigatória

52 Fiscalização
Denúncias de infração à 
legislação profissional RES 1.008/2004

Nº de denúncias de infração à legislação 
apuradas pela fiscalização no exercício de referência

Número de denúncias de infração à legislação profissional que foram 
verificadas pela fiscalização no exercício de referência

Contabilizar a quantidade de denúncias de infração à legislação profissional que 
foram efetivamente verificadas pela fiscalização no exercício de referência, , 
excluindo as denúncias de infração ética e por conduta incompatível com a 
profissão

Número 
Inteiro 0

Durante o ano de 2024, as denúncias não eram
protocoladas em um local único. A partir de
novembro de 2024, criamos o módulo de
denúncias e passamos a gerar protocolos, de modo 
que, nos anos subsequentes, esse indicador possa
ser avaliado.

15 Obrigatória

53 Fiscalização
Denúncias de infração por 
conduta incompatível com a 
profissão

RES 1.090/2017

Nº de denúncias de conduta 
incompatível com a profissão instruídas 
pela comissão de ética e apreciadas 
quanto ao mérito e aplicação de 
penalidade pelas câmaras especializadas

no exercício de referência

Número de denúncias de infração ao art. 75 da Lei 5.194/1966, incluindo 
as verificações formalizadas por meio de relatórios da fiscalização, 
apreciadas quanto ao mérito e aplicação de penalidade pelas câmaras 
especializadas no exercício de referência após instrução pela comissão 
permanente de ética

Contabilizar a quantidade de denúncias de infração ao art. 75 da Lei 
5.194/1966, incluindo as verificações formalizadas por meio de relatórios da 
fiscalização, apreciadas quanto ao mérito e aplicação de penalidade pelas 
câmaras especializadas no exercício de referência após instrução pela comissão 
permanente de ética. Considerar como "conduta incompatível com a profissão" 
todas condutas previstas no art. 75 da Lei 5.194/1966, que abrangem má 
conduta pública, escândalo e crime infamante praticado pelo profissional. Este 
quantitativo deve totalizar a soma das denúncias acatadas (aplicação da 
penalidade) e das denúncias não acatadas (arquivamento) pelas câmaras 
especializadas no exercício de referência. 

Número 
Inteiro

0

Durante o ano de 2024, as denúncias não eram
protocoladas em um local único. A partir de
novembro de 2024, criamos o módulo de
denúncias e passamos a gerar protocolos, de modo 
que, nos anos subsequentes, esse indicador possa
ser avaliado.

18 Obrigatória

54 Fiscalização Denúncias de infração ética RES 1.004/2003

Nº de denúncias éticas instruídas pela 
comissão de ética e apreciadas quanto ao 
mérito e aplicação de penalidade pelas 
câmaras especializadas

no exercício de referência

Número de denúncias de infração ao Código de Ética, incluindo as 
verificações formalizadas por meio de relatórios da fiscalização, apreciadas 
quanto ao mérito e aplicação de penalidade pelas câmaras especializadas 
no exercício de referência após instrução pela comissão permanente de 
ética. 

Contabilizar a quantidade de denúncias de infração ao Código de Ética, 
incluindo as verificações formalizadas por meio de relatórios da fiscalização, 
apreciadas quanto ao mérito e aplicação de penalidade pelas câmaras 
especializadas no exercício de referência após instrução pela comissão 
permanente de ética. 
1. Este quantitativo deve totalizar a soma das denúncias acatadas (aplicação da 
penalidade) e das denúncias não acatadas (arquivamento) pelas câmaras 
especializadas no exercício de referência. 

Número 
Inteiro 0

Durante o ano de 2024, as denúncias não eram
protocoladas em um local único. A partir de
novembro de 2024, criamos o módulo de
denúncias e passamos a gerar protocolos, de modo 
que, nos anos subsequentes, esse indicador possa
ser avaliado.

19 Obrigatória

55 Julgamento 

Infração à legislação 
profissional - Tempo de 
tramitação do processo na 1ª 
Instância 

RES 1.008/2004
IN-TCU 84/2020

Média do tempo de tramitação do 
processo de infração à legislação até o 
julgamento na 1ª instância

no exercício de referência
Média do tempo de tramitação dos processos de infração à legislação até o 
julgamento na 1ª instância no exercício de referência

Informar a média de dias de tramitação dos processos de infração até o 
julgamento na 1ª instância no exercício de referência
Considerar os dias contados da data da lavratura do auto de infração (art. 11 da 
Res. 1008/2004) até o dia da decisão no âmbito das câmara especializadas (art. 
15 da Res. 1008/2004).
ATENÇÃO: esse cálculo da média do tempo de tramitação só deve ser feito 
para os processos efetivamente julgados no exercício. Se não teve nenhum 
processo julgado no ano, este dado não deve ser preenchido.

Número 
Inteiro 45

Este prazo é contado a partir da data de 
recebimento do processo por este setor. Obrigatória

56 Julgamento 
Infração à legislação 
profissional - Julgamento na 1ª 
Instância  

RES 1.008/2004
IN-TCU 84/2020

Nº total de processos de infração à 
legislação de exercícios anteriores 
pendentes de julgamento na 1ª instância 

em 31/12 do exercício anterior 
ao de referência

Número total de processos de infração à legislação pendentes de 
julgamento no âmbito das câmaras especializadas em 31/12 do exercício 
anterior ao de referência (total do passivo dos exerícios anteriores)

Contabilizar a quantidade de processos de infração à legislação que, recebidos 
em exercícios anteriores, ainda se encontravam pendentes de julgamento pelas 
câmaras especializadas em 31/12 do exercício anterior ao de referência (total do 
passivo dos exerícios anteriores)

Número 
Inteiro 89 17 Obrigatória

57 Julgamento 
Infração à legislação 
profissional - Julgamento na 1ª 
Instância  

RES 1.008/2004
IN-TCU 84/2020

Nº total de processos de infração à 
legislação recebidos na 1ª instância

no exercício de referência Número total de processos de infração à legislação recebidos pelas câmaras 
especializadas no exercício de referência para julgamento 

Contabilizar a quantidade de processos de infração à legislação recebidos para 
julgamento pelas Câmaras Especializadas no exercício de referência

Número 
Inteiro

1,719 17 Obrigatória

58 Julgamento 
Infração à legislação 
profissional - Julgamento na 1ª 
Instância  

RES 1.008/2004
IN-TCU 84/2020

Nº total de processos de infração à 
legislação julgados na 1ª instância

no exercício de referência Número total de processos de infração à legislação julgados pelas câmaras 
especializadas no exercício de referência

Contabilizar a quantidade de processos de infração à legislação julgados pelas 
câmaras especializadas no exercício de referência

Número 
Inteiro

2,221 17 Obrigatória

59 Julgamento 
Infração à legislação 
profissional - Julgamento na 1ª 
Instância  

IN-TCU 84/2020
Nº total de processos referentes ao 
exercício ilegal encaminhados ao 
Ministério Público na 1ª instância

no exercício de referência
Número total de processos referentes ao exercício ilegal encaminhados ao 
Ministério Público no exercício de referência após julgamento na 1ª 
Instância 

Contabilizar a quantidade de processos referentes ao exercício ilegal 
encaminhados ao Ministério Público no exercício de referência  após julgamento 
na 1ª Instância 

Número 
Inteiro

0 0

60 Julgamento 
Infração à legislação 
profissional - Transito em 
Julgado na 1ª Instância  

RES 1.008/2004
IN-TCU 84/2020

Nº total de decisões relativas a processos 
de infração à legislação transitadas em 
julgado na 1ª instância 

no exercício de referência

Número total de decisões transitadas em julgado no âmbito das câmaras 
especializadas no exercício de referência relativas a processos de infração à 
legislação, caracterizando decisões a partir das quais não cabe mais recurso 
à instância seguinte

Contabilizar a quantidade total de decisões das câmaras especializadas relativas a 
processos de infração à legislação a partir das quais, havendo transcorrido o 
prazo de 60 dias sem manifestação do interessado, não cabe mais recurso à 
instância seguinte.  
Considerar apenas as decisões cujo prazo de 60 dias para apresentação de 
recurso pelo interessado, contados da data do recebimento da notificação, tenha 
se encerrado no exercício de referência, independentemente do cumprimento de 
eventual penalidade dentro desse período.
Considerar todas as decisões, independentemente do resultado do julgamento 
(com ou sem êxito na execução da autuação).
1. O número de decisões contabilizadas deve coincidir com o número de 
processos julgados as elas relacionados
2. Este quantitativo deve coincidir com o somatório dos quantitativos de 
decisões transitadas em julgado na 1ª instância com êxito e sem êxito 

Número 
Inteiro 0 0 Não foi possível levantar tal informação.. 26 Obrigatória

61 Julgamento 

Infração à legislação 
profissional - Resultado com 
êxito na execução da autuação 
na 1ª Instância 

RES 1.008/2004
IN-TCU 84/2020

Nº total de decisões relativas a processos 
de infração à legislação transitadas em 
julgado na 1ª instância cujo resultado foi 
com êxito na execução da autuação

no exercício de referência
Número total de decisões transitadas em julgado no âmbito das câmaras 
especializadas no exercício de referência relativas a processos de infração à 
legislação cujo resultado foi pela aplicação de alguma penalidade

Contabilizar a quantidade total de decisões transitadas em julgado no âmbito 
das câmaras especializadas no exercício de referência relativas a processos de 
infração à legislação cujo resultado foi pela aplicação de penalidade (multa ou 
suspensão de registro)
Considerar apenas as decisões cujo prazo de 60 dias para apresentação de 
recurso pelo interessado, contados da data do recebimento da notificação, tenha 
se encerrado no exercício de referência, independentemente do cumprimento da 
penalidade dentro desse período.
1. O número de decisões contabilizadas deve coincidir com o número de 
processos julgados a elas relacionados
2. Este quantitativo deve coincidir com o somatório dos quantitativos de 
decisões transitadas em julgado na 1ª instância com êxito estratificadas por 
tipo de penalidade

Número 
Inteiro

0 0 Não foi possível levantar tal informação.. 26 Obrigatória

62 Julgamento 

Infração à legislação 
profissional - Resultado com 
êxito na execução da autuação 
na 1ª Instância 

RES 1.008/2004
IN-TCU 84/2020

Nº de decisões transitadas em julgado na 
1ª instância cujo resultado foi pela 
aplicação de multa a profissionais

no exercício de referência

Número de decisões transitadas em julgado no âmbito das câmaras 
especializadas no exercício de referência relativas a processos de infração à 
legislação cujo resultado foi pela aplicação multa de profissionais 
registrados ou vistados no Crea 

Contabilizar a quantidade de decisões transitadas em julgado no âmbito das 
câmaras especializadas no exercício de referência relativas a processos de infração 
à legislação cujo resultado foi pela aplicação de multa a profissionais registrados 
ou vistados, incluindo aqueles que atuaram sem visto no Crea
Considerar apenas as decisões cujo prazo de 60 dias para apresentação de 
recurso pelo interessado, contados da data do recebimento da notificação, tenha 
se encerrado no exercício de referência, independentemente do cumprimento da 
penalidade dentro desse período.
1. O número de decisões contabilizadas deve coincidir com o número de 
processos julgados a elas relacionados

Número 
Inteiro

0 Não foi possível levantar tal informação.. Obrigatória

63 Julgamento 

Infração à legislação 
profissional - Resultado com 
êxito na execução da autuação 
na 1ª Instância 

RES 1.008/2004
IN-TCU 84/2020

Nº de decisões transitadas em julgado na 
1ª instância cujo resultado foi pela 
aplicação de multa a empresas

no exercício de referência

Número de decisões transitadas em julgado no âmbito das câmaras 
especializadas no exercício de referência relativas a processos de infração à 
legislação cujo resultado foi pela aplicação multa de empresas registradas 
ou vistadas no Crea

Contabilizar a quantidade de decisões transitadas em julgado no âmbito das 
câmaras especializadas no exercício de referência relativas a processos de infração 
à legislação cujo resultado foi pela aplicação de multa a empresas registradas ou 
vistadas, incluindo aquelas que atuaram sem visto no Crea.
Considerar apenas as decisões cujo prazo de 60 dias para apresentação de 
recurso pelo interessado, contados da data do recebimento da notificação, tenha 
se encerrado no exercício de referência, independentemente do cumprimento da 
penalidade dentro desse período.
1. O número de decisões contabilizadas deve coincidir com o número de 
processos julgados a elas relacionados

Número 
Inteiro

0 Não foi possível levantar tal informação pois 
no sistema não possui este critério.

Obrigatória

64 Julgamento 

Infração à legislação 
profissional - Resultado com 
êxito na execução da autuação 
na 1ª Instância 

RES 1.008/2004
IN-TCU 84/2020

Nº de decisões transitadas em julgado na 
1ª instância cujo resultado foi pela 
aplicação de multa a leigos (pessoa física 
e jurídica)

no exercício de referência

Número de decisões transitadas em julgado no âmbito das câmaras 
especializadas no exercício de referência relativas a processos de infração à 
legislação cujo resultado foi pela aplicação de multa a pessoas físicas ou 
jurídicas sem registro no Sistema Confea/Crea (leigos)

Contabilizar a quantidade de decisões transitadas em julgado no âmbito das 
câmaras especializadas no exercício de referência relativas a processos de infração 
à legislação cujo resultado foi pela aplicação de multa a pessoas físicas ou 
jurídicas sem registro no Sistema Confea/Crea (leigos)
Considerar apenas as decisões cujo prazo de 60 dias para apresentação de 
recurso pelo interessado, contados da data do recebimento da notificação, tenha 
se encerrado no exercício de referência, independentemente do cumprimento da 
penalidade dentro desse período.
1. O número de decisões contabilizadas deve coincidir com o número de 
processos julgados a elas relacionados

Número 
Inteiro

0 Não foi possível levantar tal informação.. Obrigatória

65 Julgamento 

Infração à legislação 
profissional - Resultado com 
êxito na execução da autuação 
na 1ª Instância 

RES 1.008/2004
IN-TCU 84/2020

Nº de decisões transitadas em julgado na 
1ª instância cujo resultado foi pela 
aplicação de suspensão de registro de 
profissionais

no exercício de referência

Número de decisões transitadas em julgado no âmbito das câmaras 
especializadas no exercício de referência relativas a processos de infração à 
legislação cujo resultado foi pela aplicação de suspensão do registro de 
profissionais em decorrência de nova reincidência

Contabilizar a quantidade de decisões transitadas em julgado no âmbito das 
câmaras especializadas no exercício de referência relativas a processos de infração 
à legislação cujo resultado foi pela aplicação de suspensão do registro de 
profissionais em decorrência de nova reincidência
Considerar apenas as decisões cujo prazo de 60 dias para apresentação de 
recurso pelo interessado, contados da data do recebimento da notificação, tenha 
se encerrado no exercício de referência.
1. O número de decisões contabilizadas deve coincidir com o número de 
processos julgados a elas relacionados

Número 
Inteiro 0 Não foi possível levantar tal informação.. Obrigatória

66 Julgamento 

Infração à legislação 
profissional - Resultado sem 
êxito na execução da autuação 
na 1ª Instância 

RES 1.008/2004
IN-TCU 84/2020

Nº  total de decisões relativas a processo 
de infração à legislação transitadas em 
julgado na 1ª instância cujo resultado foi 
sem êxito na execução da autuação

no exercício de referência
Número total de decisões transitadas em julgado no âmbito das câmaras 
especializadas no exercício de referência relativas a processos de infração à 
legislação cujo resultado foi pelo arquivamento do respectivo processo.

Contabilizar a quantidade total de decisões transitadas em julgado no âmbito 
das câmaras especializadas no exercício de referência relativas a processos de 
infração à legislação cujo resultado foi pelo seu arquivamento (englobando 
todos os tipos de arquivamento existentes)
Considerar apenas as decisões cujo prazo de 60 dias para apresentação de 
recurso pelo interessado, contados da data do recebimento da notificação, tenha 
se encerrado no exercício de referência.
1. Este quantitativo deve coincidir com o somatório dos quantitativos de 
decisões transitadas em julgado na 1ª instância sem êxito estratificadas por 
tipo de arquivamento

Número 
Inteiro

0 0 Não foi possível levantar tal informação.. Obrigatória

67 Julgamento 

Infração à legislação 
profissional - Resultado sem 
êxito na execução da autuação 
na 1ª Instância 

RES 1.008/2004
IN-TCU 84/2020

Nº de decisões relativas a processo de 
infração à legislação transitadas em 
julgado na 1ª instância cujo resultado foi 
pelo arquivamento por erro de 
capitulação

no exercício de referência
Número de decisões transitadas em julgado no âmbito das câmaras 
especializadas no exercício de referência relativas a processos de infração à 
legislação cujo resultado foi pelo arquivamento por erro de capitulação

Contabilizar a quantidade de decisões transitadas em julgado no âmbito das 
câmaras especializadas no exercício de referência relativas a processos de infração 
à legislação cujo resultado foi pelo arquivamento por erro de capitulação, ou 
seja, erro na caracterização da conduta infratora no auto de infração.
Considerar apenas as decisões cujo prazo de 60 dias para apresentação de 
recurso pelo interessado, contados da data do recebimento da notificação, tenha 
se encerrado no exercício de referência.

Número 
Inteiro 0 Não foi possível levantar tal informação.. Obrigatória

68 Julgamento 

Infração à legislação 
profissional - Resultado sem 
êxito na execução da autuação 
na 1ª Instância 

RES 1.008/2004
IN-TCU 84/2020

Nº de decisões relativas a processo de 
infração à legislação transitadas em 
julgado na 1ª instância cujo resultado foi 
pelo arquivamento por insuficiência de 
descrição dos fatos

no exercício de referência

Número de decisões transitadas em julgado no âmbito das câmaras 
especializadas no exercício de referência relativas a processos de infração à 
legislação cujo resultado foi pelo arquivamento por descrição insuficiente 
dos fatos no auto de infração

Contabilizar a quantidade de decisões transitadas em julgado no âmbito das 
câmaras especializadas no exercício de referência relativas a processos de infração 
à legislação cujo resultado foi pelo arquivamento por descrição insuficiente dos 
fatos no auto de infração, incluindo casos de falha na identificação do autuado, 
da obra, do serviço ou do empreendimento.
Considerar apenas as decisões cujo prazo de 60 dias para apresentação de 
recurso pelo interessado, contados da data do recebimento da notificação, tenha 
se encerrado no exercício de referência.

Número 
Inteiro

0 Não foi possível levantar tal informação.. Obrigatória

69 Julgamento 

Infração à legislação 
profissional - Resultado sem 
êxito na execução da autuação 
na 1ª Instância 

RES 1.008/2004
IN-TCU 84/2020

Nº de decisões relativas a processo de 
infração à legislação transitadas em 
julgado na 1ª instância cujo resultado foi 
pelo arquivamento por excesso de exação

no exercício de referência

Número de decisões transitadas em julgado no âmbito das câmaras 
especializadas no exercício de referência relativas a processos de infração à 
legislação cujo resultado foi pelo arquivamento por lavratura de vários 
autos de infração com mesma capitulação relacionados ao mesmo ato 
fiscalizatório ou por definição de valor de multa maior que o estabelecido 
na legislação

Contabilizar a quantidade de decisões transitadas em julgado no âmbito das 
câmaras especializadas no exercício de referência relativas a processos de infração 
à legislação cujo resultado foi pelo arquivamento por lavratura de autos de 
infração com mesma capitulação relacionados ao mesmo ato fiscalizatório ou 
por definição de valor de multa maior que o estabelecido na legislação.
Considerar apenas as decisões cujo prazo de 60 dias para apresentação de 
recurso pelo interessado, contados da data do recebimento da notificação, tenha 
se encerrado no exercício de referência.

Número 
Inteiro

0 Obrigatória

70 Julgamento 

Infração à legislação 
profissional - Resultado sem 
êxito na execução da autuação 
na 1ª Instância 

RES 1.008/2004
IN-TCU 84/2020

Nº de decisões relativas a processo de 
infração à legislação transitadas em 
julgado na 1ª instância cujo resultado foi 
pelo arquivamento por falta de motivo ou 
motivação

no exercício de referência

Número de decisões transitadas em julgado no âmbito das câmaras 
especializadas no exercício de referência relativas a processos de infração à 
legislação cujo resultado foi pelo arquivamento por  falta de de motivo ou 
motivação

Contabilizar a quantidade de decisões transitadas em julgado no âmbito das 
câmaras especializadas no exercício de referência relativas a processos de infração 
à legislação cujo resultado foi pelo arquivamento por falta de motivo ou 
motivação resultando na absolvição do autuado.
Considerar apenas as decisões cujo prazo de 60 dias para apresentação de 
recurso pelo interessado, contados da data do recebimento da notificação, tenha 
se encerrado no exercício de referência.

Número 
Inteiro 0 Não foi possível levantar tal informação.. Obrigatória

71 Julgamento 

Infração à legislação 
profissional - Resultado sem 
êxito na execução da autuação 
na 1ª Instância 

RES 1.008/2004
IN-TCU 84/2020

Nº de decisões relativas a processo de 
infração à legislação transitadas em 
julgado na 1ª instância cujo resultado foi 
pelo arquivamento por prescrição

no exercício de referência
Número de decisões transitadas em julgado no âmbito das câmaras 
especializadas no exercício de referência relativas a processos de infração à 
legislação cujo resultado foi pelo arquivamento por prescrição

Contabilizar a quantidade de decisões transitadas em julgado no âmbito das 
câmaras especializadas no exercício de referência relativas a processos de infração 
à legislação cujo resultado foi pelo arquivamento por não haver despacho 
impulsionador por período superior a 2 anos ou sem decisão por período 
superior a 5 anos.

Número 
Inteiro 0 Obrigatória

72 Julgamento 

Infração à legislação 
profissional - Resultado sem 
êxito na execução da autuação 
na 1ª Instância 

RES 1.008/2004
IN-TCU 84/2020

Nº de decisões relativas a processo de 
infração à legislação transitadas em 
julgado na 1ª instância cujo resultado foi 
pelo arquivamento por outros motivos

no exercício de referência

Número de decisões transitadas em julgado no âmbito das câmaras 
especializadas no exercício de referência relativas a processos de infração à 
legislação cujo resultado foi pelo arquivamento por por razões que não se 
enquadram nas demais definições

Contabilizar a quantidade de decisões transitadas em julgado no âmbito das 
câmaras especializadas no exercício de referência relativas a processos de infração 
à legislação cujo resultado foi pelo arquivamento por razões que não se 
enquadram nas demais definições.
Considerar apenas as decisões cujo prazo de 60 dias para apresentação de 
recurso pelo interessado, contados da data do recebimento da notificação, tenha 
se encerrado no exercício de referência. 
NÃO alocar aqui os processos arquivados com motivação desconhecida!!! Se o 
Crea não souber o motivo de arquivamento de TODOS os processos julgados 
sem êxito, preencha apenas as modalidades conhecidas e justifique no 
campo de esclarecimento por que a soma das estratifcações de motivo não 
bate com o total informado!

Número 
Inteiro 0 Obrigatória

73 Julgamento 

Infração por conduta 
incompatível com a profissão - 
Tempo de tramitação do 
processo na 1ª Instância 

RES 1.004/2003
IN-TCU 84/2020

Média do tempo de tramitação dos 
processos de infração por conduta 
incompatível com a profissão até o 
julgamento na 1ª instância

no exercício de referência
Média do tempo de tramitação dos processos de infração  por conduta 
incompatível com a profissão até o julgamento na 1ª instância no exercício 
de referência

Informar a média de dias de tramitação dos processos de infração por conduta 
incompatível com a profissão na 1ª instância no exercício de referência 
Considerar os dias contados da data da recebimento da denúncia ou do relatório 
de fiscalização pela câmara especailizada (art. 8º da Res. 1004/2003) até o dia 
da decisão de 1ª Instância no âmbito das câmaras especializadas (art. 28 da Res. 
1004/2003).
ATENÇÃO: esse cálculo da média do tempo de tramitação só deve ser feito 
para os processos efetivamente julgados no exercício. Se não teve nenhum 
processo julgado no ano, este dado não deve ser preenchido.

Número 
Inteiro 45 Obrigatória

74 Julgamento 
Infração por conduta 
incompatível com a profissão - 
Julgamento na 1ª Instância 

RES 1.004/2003
IN-TCU 84/2020

Nº total de processos de denúncia de 
conduta incompatível com a profissão de 
exercícios anteriores pendentes de 
julgamento na 1ª instância

em 31/12 do exercício anterior 
ao de referência

Número total de processos de infração ao art. 75 da Lei 5.194/1966 
pendentes de julgamento no âmbito das câmaras especializadas em 31/12 
do exercício anterior ao de referência (total do passivo dos exerícios 
anteriores)

Contabilizar a quantidade de processos de infração ao art. 75 da Lei 5.194/1966 
que, recebidos em exercícios anteriores, ainda se encontravam pendentes de 
julgamento pelas câmaras especializadas em 31/12 do exercício anterior ao de 
referência (total do passivo dos exerícios anteriores)

Número 
Inteiro 0 18 Obrigatória

75 Julgamento 
Infração por conduta 
incompatível com a profissão - 
Julgamento na 1ª Instância 

RES 1.004/2003
IN-TCU 84/2020

Nº total de processos de denúncia de 
conduta incompatível com a profissão a 
julgados na 1ª instância

no exercício de referência
Número total de processos de infração ao art. 75 da Lei 5.194/1966 
julgados pelas câmaras especializadas no exercício de referência

Contabilizar a quantidade de processos de infração ao art. 75 da Lei 5.194/1966 
julgados pelas câmaras especializadas no exercício de referência 
Considerar como "denúncia de conduta incompatível com a profissão" todas 
condutas previstas no art. 75 da Lei 5.194/1966, que abrangem má conduta 
pública, escândalo e crime infamante praticado pelo profissional 

Número 
Inteiro 0 18 Obrigatória

76 Julgamento 

Infração por conduta 
incompatível com a profissão - 
Transito em julgado na 1ª 
Instância 

RES 1.004/2003
IN-TCU 84/2020

Nº total de decisões relativas a processos 
de denúncia de conduta incompatível 
com a profissão transitadas em julgado 
na 1ª instância

no exercício de referência

Número total de decisões transitadas em julgado no âmbito das câmaras 
especializadas no exercício de referência relativas a processos de infração ao 
art. 75 da Lei 5.194/1966, caracterizando decisões a partir das quais não 
cabe mais recurso à instância seguinte 

Contabilizar a quantidade total de decisões das câmaras especializadas relativas a 
processos de infração ao art. 75 da Lei 5.194/1966 a partir das quais, havendo 
transcorrido o prazo de 60 dias sem manifestação das partes, não cabe mais 
recurso à instância seguinte.  
Considerar apenas as decisões cujo prazo de 60 dias para apresentação de 
recurso pelas partes, contados da data do recebimento da notificação, tenha se 
encerrado no exercício de referência.
Considerar todas as decisões, independentemente do resultado do julgamento 
(com ou sem êxito na execução da autuação)
1. Este quantitativo deve coincidir com o somatório dos quantitativos de 
decisões transitadas em julgado na 1ª instância com êxito e sem êxito

Número 
Inteiro

4 4 27 Obrigatória

77 Julgamento 

Infração por conduta 
incompatível com a profissão - 
Resultado com êxito na 
execução da autuação na 1ª 
Instância 

RES 1.090/2017
IN-TCU 84/2020

Nº total de decisões transitadas em 
julgado na 1ª instância cujo resultado foi 
pelo cancelamento de registro de 
profissionais

no exercício de referência

Número total de decisões transitadas em julgado no âmbito das câmaras 
especializadas no exercício de referência relativas a processos de infração ao 
art. 75 da Lei 5.194/1966 cujo resultado foi pelo cancelamento do registro 
de profissionais por conduta incompatível com a profissão

Contabilizar a quantidade total de decisões transitadas em julgado no âmbito 
das câmaras especializadas no exercício de referência relativas a processos de 
infração ao art. 75 da Lei 5.194/1966 cujo resultado foi pelo cancelamento do 
registro de profissionais por conduta incompatível com a profissão (má conduta 
pública, escândalo ou condenação definitiva por crime considerado infamante)
Considerar apenas as decisões cujo prazo de 60 dias para apresentação de 
recurso pelas partes, contados da data do recebimento da notificação, tenha se 
encerrado no exercício de referência.

Número 
Inteiro 1 27 Obrigatória

78 Julgamento 

Infração por conduta 
incompatível com a profissão - 
Resultado sem êxito na 
execução da autuação na 1ª 
Instância 

RES 1.004/2003
IN-TCU 84/2020

Nº total de decisões relativas a processo 
de denúncia de conduta incompatível 
com a profissão transitadas em julgado 
na 1ª instância cujo resultado foi sem 
êxito na execução da autuação

no exercício de referência

Número  total de decisões transitadas em julgado no âmbito das câmaras 
especializadas no exercício de referência relativas a processos de infração ao 
art. 75 da Lei 5.194/1966 cujo resultado foi pelo arquivamento do 
respectivo processo.

Contabilizar a quantidade total de decisões transitadas em julgado no âmbito 
das câmaras especializadas no exercício de referência relativas a processos de 
infração ao art. 75 da Lei 5.194/1966 cujo resultado foi pelo arquivamento 
(englobando todos os tipos de arquivamento existentes para esse tipo de 
processo). Considerar apenas as decisões cujo prazo de 60 dias para 
apresentação de recurso pelo interessado, contados da data do recebimento da 
notificação, tenha se encerrado no exercício de referência.
1. Este quantitativo deve coincidir com o somatório dos quantitativos de 
decisões transitadas em julgado na 1ª instância sem êxito estratificadas por 
tipo de arquivamento

Número 
Inteiro

3 3 Obrigatória

79 Julgamento 

Infração por conduta 
incompatível com a profissão - 
Resultado sem êxito na 
execução da autuação na 1ª 
Instância 

RES 1.004/2003
IN-TCU 84/2020

Nº de decisões relativas a processo de 
denúncia de conduta incompatível com a 
profissão transitadas em julgado na 1ª 
instância cujo resultado foi pelo 
arquivamento por falta de motivo ou 
motivação

no exercício de referência

Número de decisões transitadas em julgado no âmbito das câmaras 
especializadas no exercício de referência relativas a processos de infração ao 
art. 75 da Lei 5.194/1966 cujo resultado foi pelo arquivamento por falta 
de motivo ou motivação

Contabilizar a quantidade de decisões transitadas em julgado no âmbito das 
câmaras especializadas no exercício de referência relativas a processos de infração 
ao art. 75 da Lei 5.194/1966 cujo resultado foi pelo arquivamento por falta de 
motivo ou motivação, resultando na absolvição do autuado
Considerar apenas as decisões cujo prazo de 60 dias para apresentação de 
recurso pelas partes, contados da data do recebimento da notificação, tenha se 
encerrado no exercício de referência.

Número 
Inteiro 3 Obrigatória

80 Julgamento 

Infração por conduta 
incompatível com a profissão - 
Resultado sem êxito na 
execução da autuação na 1ª 
Instância 

RES 1.004/2003
IN-TCU 84/2020

Nº de decisões relativas a processo de 
denúncia de conduta incompatível com a 
profissão transitadas em julgado na 1ª 
instância cujo resultado foi pelo 
arquivamento por prescrição

no exercício de referência

Número de decisões transitadas em julgado no âmbito das câmaras 
especializadas no exercício de referência relativas a processos de infração ao 
art. 75 da Lei 5.194/1966 cujo resultado foi pelo arquivamento por 
prescrição

Contabilizar a quantidade de decisões transitadas em julgado no âmbito das 
câmaras especializadas no exercício de referência relativas a processos de infração 
ao art. 75 da Lei 5.194/1966 cujo resultado foi pelo arquivamento por não 
haver despacho impulsionador por período superior a 2 anos ou sem decisão 
por período superior a 5 anos.

Número 
Inteiro

0 Obrigatória

81 Julgamento 

Infração por conduta 
incompatível com a profissão - 
Resultado sem êxito na 
execução da autuação na 1ª 
Instância 

RES 1.004/2003
IN-TCU 84/2020

Nº de decisões relativas a processo de 
denúncia de conduta incompatível com a 
profissão transitadas em julgado na 1ª 
instância cujo resultado foi pelo 
arquivamento por outros motivos

no exercício de referência

Número de decisões transitadas em julgado no âmbito das câmaras 
especializadas no exercício de referência relativas a processos de infração ao 
art. 75 da Lei 5.194/1966 cujo resultado foi pelo arquivamento por razões 
que não se enquadram nas demais definições

Contabilizar a quantidade de decisões transitadas em julgado no âmbito das 
câmaras especializadas no exercício de referência relativas a processos de infração 
ao art. 75 da Lei 5.194/1966 cujo resultado foi pelo arquivamento por razões 
que não se enquadram nas demais definições.
Considerar apenas as decisões cujo prazo de 60 dias para apresentação de 
recurso pelas partes, contados da data do recebimento da notificação, tenha se 
encerrado no exercício de referência.
NÃO alocar aqui os processos arquivados com motivação desconhecida!!! Se o 
Crea não souber o motivo de arquivamento de TODOS os processos julgados 
sem êxito, preencha apenas as modalidades conhecidas e justifique no 
campo de esclarecimento por que a soma das estratifcações de motivo não 
bate com o total informado!

Número 
Inteiro 0 Obrigatória

82 Julgamento 
Infração ética - Tempo de 
tramitação do processo na 1ª 
Instância 

RES 1.004/2003
IN-TCU 84/2020

Média do tempo de tramitação dos 
processos de denúncia ética até o 
julgamento na 1ª instância

no exercício de referência Média do tempo de tramitação dos processos de infração ética até o 
julgamento na 1ª instância no exercício de referência

Informar a média de dias de tramitação dos processos de infração ética na 1ª 
instância no exercício de referência 
Considerar os dias contados da data da recebimento da denúncia ou do relatório 
de fiscalização pela câmara especailizada (art. 8º da Res. 1004/2003) até o dia 
da decisão de 1ª Instância no âmbito das câmaras especializadas (art. 28 da Res. 
1004/2003).
ATENÇÃO: esse cálculo da média do tempo de tramitação só deve ser feito 
para os processos efetivamente julgados no exercício. Se não teve nenhum 
processo julgado no ano, este dado não deve ser preenchido.

Número 
Inteiro

160 Obrigatória

83 Julgamento 
Infração ética - Julgamento na 
1ª Instância 

RES 1.004/2003
IN-TCU 84/2020

Nº total de processos de denúncia ética 
de exercícios anteriores pendentes de 
julgamento na 1ª instância

em 31/12 do exercício anterior 
ao de referência

Número total de processos de infração ao Código de Ética pendentes de 
julgamento no âmbito das câmaras especializadas em 31/12 do exercício 
anterior ao de referência (total do passivo dos exerícios anteriores)

Contabilizar a quantidade de processos de infração ao Código de Ética que, 
recebidos em exercícios anteriores, ainda se encontravam pendentes de 
julgamento pelas câmaras especializadas em 31/12 do exercício anterior ao de 
referência (total do passivo dos exerícios anteriores)

Número 
Inteiro 1 19 Obrigatória

84 Julgamento Infração ética - Julgamento na 
1ª Instância 

RES 1.004/2003
IN-TCU 84/2020

Nº total de processos de denúncia ética 
julgados na 1ª instância 

no exercício de referência Número total de processos de infração ao Código de Ética julgados pelas 
câmaras especializadas no exercício de referência

Contabilizar a quantidade de processos de infração ao Código de Ética julgados 
no exercício de referência pelas câmaras especializadas

Número 
Inteiro

5 19 Obrigatória

85 Julgamento 
Infração ética - Transito em 
Julgado na 1ª Instância 

RES 1.004/2003
IN-TCU 84/2020

Nº total de decisões relativas a processos 
de denúncia ética transitadas em julgado 
na 1ª instância

no exercício de referência

Número total de decisões transitadas em julgado no âmbito das câmaras 
especializadas no exercício de referência relativas a processos de infração ao 
Código de Ética, caracterizando decisões a partir das quais não cabe mais 
recurso à instância seguinte

Contabilizar a quantidade de decisões das câmaras especializadas relativas a 
processos de infração ao Código de Ética.a partir das quais, havendo transcorrido 
o prazo de 60 dias sem manifestação das partes, não cabe mais recurso à 
instância seguinte.  
Considerar apenas as decisões cujo prazo de 60 dias para apresentação de 
recurso pelas partes, contados da data do recebimento da notificação, tenha se 
encerrado no exercício de referência.   
Considerar todas as decisões, independentemente do resultado do julgamento 
(com ou sem êxito na execução da autuação)
1. Este quantitativo deve coincidir com o somatório dos quantitativos de 
decisões transitadas em julgado na 1ª instância com êxito e sem êxito 

Número 
Inteiro 5 5 28 Obrigatória

86 Julgamento 
Infração ética - Resultado com 
êxito na execução da autuação 
na 1ª Instância 

RES 1.004/2003
IN-TCU 84/2020

Nº total de decisões relativas a processos 
de denúncia ética transitadas em julgado 
na 1ª instância cujo resultado foi com 
êxito na execução da autuação

no exercício de referência
Número total de decisões transitadas em julgado no âmbito das câmaras 
especializadas no exercício de referência relativas a processos de infração ao 
Código de Ética cujo resultado foi pela aplicação de penalidade

Contabilizar a quantidade total de decisões transitadas em julgado no âmbito 
das câmaras especializadas no exercício de referência relativas a processos de 
infração ao Código de Ética cujo resultado foi pela aplicação de penalidade 
(advertência reservada ou censura pública).
Considerar apenas as decisões cujo prazo de 60 dias para apresentação de 
recurso pelas partes, contados da data do recebimento da notificação, tenha se 
encerrado no exercício de referência.   
1. Este quantitativo deve coincidir com o somatório dos quantitativos de 
decisões transitadas em julgado na 1ª instância com êxito estratificadas por 
tipo de penalidade

Número 
Inteiro

2 2 28 Obrigatória

87 Julgamento 
Infração ética - Resultado com 
êxito na execução da autuação 
na 1ª Instância 

RES 1.004/2003
IN-TCU 84/2020

Nº de decisões relativas a processos de 
denúncia ética transitadas em julgado na 
1ª instância cujo resultado foi pela 
aplicação de advertência reservada a 
profissionais

no exercício de referência

Número de decisões transitadas em julgado no âmbito das câmaras 
especializadas no exercício de referência relativas a processos de infração ao 
Código de Ética cujo resultado foi pela aplicação de advertência reservada a 
profissionais por má conduta ética

Contabilizar a quantidade de decisões transitadas em julgado no âmbito das 
câmaras especializadas no exercício de referência relativas a processos de infração 
ao Código de Ética cujo resultado foi pela aplicação de advertência reservada a 
profissionais por má conduta ética.
Considerar apenas as decisões cujo prazo de 60 dias para apresentação de 
recurso pelas partes, contados da data do recebimento da notificação, tenha se 
encerrado no exercício de referência.   

Número 
Inteiro 1 Obrigatória

88 Julgamento 
Infração ética - Resultado com 
êxito na execução da autuação 
na 1ª Instância 

RES 1.004/2003
IN-TCU 84/2020

Nº de decisões relativas a processos de 
denúncia ética transitadas em julgado na 
1ª instância cujo resultado foi pela 
aplicação de censura pública a 
profissionais 

no exercício de referência

Número de decisões transitadas em julgado no âmbito das câmaras 
especializadas no exercício de referência relativas a processos de infração ao 
Código de Ética cujo resultado foi pela aplicação de censura pública a 
profissionais por má conduta ética

Contabilizar a quantidade de decisões transitadas em julgado no âmbito das 
câmaras especializadas no exercício de referência relativas a processos de infração 
ao Código de Ética cujo resultado foi pela aplicação de censura pública a 
profissionais por má conduta ética.
Considerar apenas as decisões cujo prazo de 60 dias para apresentação de 
recurso pelas partes, contados da data do recebimento da notificação, tenha se 
encerrado no exercício de referência.   

Número 
Inteiro 1 Obrigatória

89 Julgamento 
Infração ética - Resultado sem 
êxito na execução da autuação 
na 1ª Instância 

RES 1.004/2003
IN-TCU 84/2020

Nº total de decisões relativas a processo 
de denúncia ética transitadas em julgado 
na 1ª instância cujo resultado foi sem 
êxito na execução da autuação

no exercício de referência

Número  total de decisões transitadas em julgado no âmbito das câmaras 
especializadas no exercício de referência relativas a processos de infração ao 
Código de Ética cujo resultado foi pelo arquivamento do respectivo 
processo

Contabilizar a quantidade total de decisões transitadas em julgado no âmbito 
das câmaras especializadas no exercício de referência relativas a processos de 
infração ao Código de Ética cujo resultado foi pelo arquivamento (englobando 
todos os tipos de arquivamento existentes para esse tipo de processo)
Considerar apenas as decisões cujo prazo de 60 dias para apresentação de 
recurso pelo interessado, contados da data do recebimento da notificação, tenha 
se encerrado no exercício de referência.
1. Este quantitativo deve coincidir com o somatório dos quantitativos de 
decisões transitadas em julgado na 1ª instância sem êxito estratificadas por 
tipo de arquivamento

Número 
Inteiro

3 3 Obrigatória

90 Julgamento 
Infração ética - Resultado sem 
êxito na execução da autuação 
na 1ª Instância 

RES 1.004/2003
IN-TCU 84/2020

Nº de decisões relativas a processo de 
denúncia ética transitadas em julgado na 
1ª instância cujo resultado foi pelo 
arquivamento por falta de motivo ou 
motivação

no exercício de referência

Número de decisões transitadas em julgado no âmbito das câmaras 
especializadas no exercício de referência relativas a processos de infração ao 
Código de Ética cujo resultado foi pelo arquivamento por falta de motivo 
ou motivação

Contabilizar a quantidade de decisões transitadas em julgado no âmbito das 
câmaras especializadas no exercício de referência relativas a processos de infração 
ao Código de Ética cujo resultado foi pelo arquivamento por falta de motivo ou 
motivação, resultando na absolvição do autuado.
Considerar apenas as decisões cujo prazo de 60 dias para apresentação de 
recurso pelas partes, contados da data do recebimento da notificação, tenha se 
encerrado no exercício de referência.   

Número 
Inteiro 3 Obrigatória

91 Julgamento 
Infração ética - Resultado sem 
êxito na execução da autuação 
na 1ª Instância 

RES 1.004/2003
IN-TCU 84/2020

Nº de decisões relativas a processo de 
denúncia ética transitadas em julgado na 
1ª instância cujo resultado foi pelo 
arquivamento por prescrição

no exercício de referência
Número de decisões transitadas em julgado no âmbito das câmaras 
especializadas no exercício de referência relativas a processos de infração ao 
Código de Ética cujo resultado foi pelo arquivamento por prescrição

Contabilizar a quantidade de decisões transitadas em julgado no âmbito das 
câmaras especializadas no exercício de referência relativas a processos de infração 
ao Código de Ética cujo resultado foi pelo arquivamento por não haver despacho 
impulsionador por período superior a 2 anos ou sem decisão por período 
superior a 5 anos.

Número 
Inteiro

0 Obrigatória

92 Julgamento 
Infração ética - Resultado sem 
êxito na execução da autuação 
na 1ª Instância 

RES 1.004/2003
IN-TCU 84/2020

Nº de decisões relativas a processo de 
denúncia ética transitadas em julgado na 
1ª instância cujo resultado foi pelo 
arquivamento por outros motivos

no exercício de referência

Número de decisões transitadas em julgado no âmbito das câmaras 
especializadas no exercício de referência relativas a processos de infração ao 
Código de Ética cujo resultado foi pelo arquivamento por razões que não se 
enquadram nas demais definições

Contabilizar a quantidade de decisões transitadas em julgado no âmbito das 
câmaras especializadas no exercício de referência relativas a processos de infração 
ao Código de Ética cujo resultado foi pelo arquivamento por razões que não se 
enquadram nas demais definições.
Considerar apenas as decisões cujo prazo de 60 dias para apresentação de 
recurso pelas partes, contados da data do recebimento da notificação, tenha se 
encerrado no exercício de referência.   
NÃO alocar aqui os processos arquivados com motivação desconhecida!!! Se o 
Crea não souber o motivo de arquivamento de TODOS os processos julgados 
sem êxito, preencha apenas as modalidades conhecidas e justifique no 
campo de esclarecimento por que a soma das estratifcações de motivo não 
bate com o total informado!

Número 
Inteiro 0 Obrigatória

93 Julgamento 

Infração à legislação 
profissional - Tempo de 
tramitação do processo na 2ª 
Instância 

RES 1.008/2004
IN-TCU 84/2020

Média do tempo de tramitação do 
processo de infração à legislação até o 
julgamento na 2ª instância

no exercício de referência Média do tempo de tramitação dos processos de infração até o julgamento 
na 2ª instância no exercício de referência

Informar a média de dias de tramitação dos processos de infração até o 
julgamento na 2ª instância no exercício de referência
Considerar os dias contados da data da lavratura do auto de infração (art. 11 da 
Res. 1008/2004) até o dia da decisão terminativa no âmbito do Plenário do 
Crea (art. 23 da Res. 1008/2004).
ATENÇÃO: esse cálculo da média do tempo de tramitação só deve ser feito 
para os processos efetivamente julgados no exercício. Se não teve nenhum 
processo julgado no ano, este dado não deve ser preenchido.

Número 
Inteiro

45 Obrigatória

94 Julgamento 
Infração à legislação 
profissional - Julgamento na 2ª 
Instância 

RES 1.008/2004
IN-TCU 84/2020

Nº total de processos de infração à 
legislação de exercícios anteriores 
pendentes de julgamento na 2ª instância

em 31/12 do exercício anterior 
ao de referência

Número total de processos de infração à legislação pendentes de 
julgamento no âmbito do Plenário do Crea em 31/12 do exercício anterior 
ao de referência (total do passivo dos exerícios anteriores)

Contabilizar a quantidade de processos de infração à legislação que, recebidos 
em exercícios anteriores, ainda se encontravam pendentes de julgamento pelo 
Plenário do Crea em 31/12 do exercício anterior ao de referência (total do 
passivo dos exerícios anteriores)

Número 
Inteiro 0 20 Obrigatória

95 Julgamento 
Infração à legislação 
profissional - Julgamento na 2ª 
Instância 

RES 1.008/2004
IN-TCU 84/2020

Nº total de processos de infração à 
legislação recebidos na 2ª instância 

no exercício de referência Número total de processos de infração à legislação recebidos pelo Plenário 
do Crea no exercício de referência para julgamento 

Contabilizar a quantidade de processos de infração à legislação recebidos para 
julgamento pelo Plenário do Crea no exercício de referência

Número 
Inteiro

350 20 Obrigatória

96 Julgamento 
Infração à legislação 
profissional - Julgamento na 2ª 
Instância 

RES 1.008/2004
IN-TCU 84/2020

Nº total de processos de infração à 
legislação julgados na 2ª instância 

no exercício de referência Número total de processos de infração à legislação julgados pelo Plenário 
do Crea no exercício de referência

Contabilizar a quantidade de processos de infração à legislação julgados pelo 
Plenário do Crea no exercício de referência

Número 
Inteiro

350 20 Obrigatória

97 Julgamento 
Infração à legislação 
profissional - Julgamento na 2ª 
Instância 

RES 1.004/2003
IN-TCU 84/2020

Nº total de processos referentes ao 
exercício ilegal encaminhados ao 
Ministério Público na 2ª instância

no exercício de referência
Número total de processos referentes ao exercício ilegal encaminhados ao 
Ministério Público no exercício de referência após julgamento na 2ª 
Instância 

Contabilizar a quantidade de processos referentes ao exercício ilegal 
encaminhados ao Ministério Público no exercício de referência  após julgamento 
na 2ª Instância 

Número 
Inteiro

0

98 Julgamento 
Infração à legislação 
profissional - Transito em 
Julgado na 2ª Instância  

RES 1.008/2004
IN-TCU 84/2020

Nº total de decisões relativas a processos 
de infração à legislação transitadas em 
julgado na 2ª instância 

no exercício de referência

Número total de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do 
Crea no exercício de referência relativas processos de infração à legislação, 
caracterizando decisões a partir das quais não cabe mais recurso à instância 
seguinte

Contabilizar a quantidade de decisões do Plenário do Crea relativas a processos 
de infração à legislação a partir das quais, havendo transcorrido o prazo de 60 
dias sem manifestação do interessado, não cabe mais recurso à instância 
seguinte.  
Considerar apenas as decisões cujo prazo de 60 dias para apresentação de 
recurso pelo interessado, contados da data do recebimento da notificação, tenha 
se encerrado no exercício de referência, independentemente do cumprimento de 
eventual penalidade dentro desse período.
Considerar todas as decisões, independentemente do resultado do julgamento 
(com ou sem êxito na execução da autuação)
1. O número de decisões contabilizadas deve coincidir com o número de 
processos julgados as elas relacionados
2. Este quantitativo deve coincidir com o somatório dos quantitativos de 
decisões transitadas em julgado na 2ª instância com êxito e sem êxito

Número 
Inteiro

524 524 29 Obrigatória



99 Julgamento 

Infração à legislação 
profissional - Resultado com 
êxito na execução da autuação 
na 2ª Instância 

RES 1.008/2004
IN-TCU 84/2020

Nº total de decisões transitadas em 
julgado na 2ª instância cujo resultado foi 
com êxito na execução da autuação

no exercício de referência
Número total de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do 
Crea no exercício de referência relativas a processos de infração à legislação 
cujo resultado foi com êxito na execução da autuação

Contabilizar a quantidade total de decisões transitadas em julgado no âmbito do 
Plenário do Crea no exercício de referência relativas a processos de infração à 
legislação cujo resultado foi pela aplicação de penalidade (multa ou suspensão 
de registro)
Considerar apenas as decisões cujo prazo de 60 dias para apresentação de 
recurso pelo interessado, contados da data do recebimento da notificação, tenha 
se encerrado no exercício de referência, independentemente do cumprimento da 
penalidade dentro desse período.
1. O número de decisões contabilizadas deve coincidir com o número de 
processos julgados as elas relacionados
2. Este quantitativo deve coincidir com o somatório dos quantitativos de 
decisões transitadas em julgado na 2ª instância com êxito estratificadas por 
tipo de penalidade

Número 
Inteiro

422 422 29 Obrigatória

100 Julgamento 

Infração à legislação 
profissional - Resultado com 
êxito na execução da autuação 
na 2ª Instância 

RES 1.008/2004
IN-TCU 84/2020

Nº de decisões transitadas em julgado na 
2ª instância cujo resultado foi pela 
aplicação de multa a profissionais

no exercício de referência

Número de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do Crea 
no exercício de referência relativas a processos de infração à legislação cujo 
resultado foi pela aplicação de multa a profissionais registrados ou vistados 
no Crea 

Contabilizar a quantidade de decisões transitadas em julgado no âmbito do 
Plenário do Crea no exercício de referência relativas a processos de infração à 
legislação cujo resultado foi pela aplicação de  multa a profissionais, incluindo 
aqueles que atuaram sem visto no Crea.
Considerar apenas as decisões cujo prazo de 60 dias para apresentação de 
recurso pelo interessado, contados da data do recebimento da notificação, tenha 
se encerrado no exercício de referência, independentemente do cumprimento da 
penalidade dentro desse período.
1. O número de decisões contabilizadas deve coincidir com o número de 
processos julgados as elas relacionados

Número 
Inteiro

10 Obrigatória

101 Julgamento 

Infração à legislação 
profissional - Resultado com 
êxito na execução da autuação 
na 2ª Instância 

RES 1.008/2004
IN-TCU 84/2020

Nº de decisões transitadas em julgado na 
2ª instância cujo resultado foi pela 
aplicação de multa a empresas

no exercício de referência

Número de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do Crea 
no exercício de referência relativas a processos de infração à legislação cujo 
resultado foi pela aplicação de multa a empresas registradas ou vistadas no 
Crea 

Contabilizar a quantidade de decisões transitadas em julgado no âmbito do 
Plenário do Crea no exercício de referência relativas a processos de infração à 
legislação cujo resultado foi pela aplicação de multa a empresas registradas ou 
vistadas, incluindo aquelas que atuaram sem visto no Crea.
Considerar apenas as decisões cujo prazo de 60 dias para apresentação de 
recurso pelo interessado, contados da data do recebimento da notificação, tenha 
se encerrado no exercício de referência, independentemente do cumprimento da 
penalidade dentro desse período.
1. O número de decisões contabilizadas deve coincidir com o número de 
processos julgados as elas relacionados

Número 
Inteiro

157 Obrigatória

102 Julgamento 

Infração à legislação 
profissional - Resultado com 
êxito na execução da autuação 
na 2ª Instância 

RES 1.008/2004
IN-TCU 84/2020

Nº de decisões transitadas em julgado na 
2ª instância cujo resultado foi pela 
aplicação de multa a leigos (pessoa física 
e jurídica) 

no exercício de referência

Número de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do Crea 
no exercício de referência relativas a processos de infração à legislação cujo 
resultado foi pela aplicação de multa pessoas físicas ou jurídicas sem 
registro no Sistema Confea/Crea (leigos)

Contabilizar a quantidade de decisões transitadas em julgado no âmbito do 
Plenário do Crea no exercício de referência relativas a processos de infração à 
legislação cujo resultado foi pela aplicação de multa pessoas físicas ou jurídicas 
sem registro no Sistema Confea/Crea (leigos).
Considerar apenas as decisões cujo prazo de 60 dias para apresentação de 
recurso pelo interessado, contados da data do recebimento da notificação, tenha 
se encerrado no exercício de referência, independentemente do cumprimento da 
penalidade dentro desse período.
1. O número de decisões contabilizadas deve coincidir com o número de 
processos julgados as elas relacionados

Número 
Inteiro

255 Obrigatória

103 Julgamento 

Infração à legislação 
profissional - Resultado com 
êxito na execução da autuação 
na 2ª Instância 

RES 1.008/2004
IN-TCU 84/2020

Nº de decisões transitadas em julgado na 
2ª instância cujo resultado foi pela 
aplicação de suspensão de registro de 
profissionais

no exercício de referência

Número de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do Crea 
no exercício de referência relativas a processos de infração à legislação cujo 
resultado foi pela aplicação de suspensão do registro de profissionais em 
decorrência de nova reincidência

Contabilizar a quantidade de decisões transitadas em julgado no âmbito do 
Plenário do Crea no exercício de referência relativas a processos de infração à 
legislação cujo resultado foi pela aplicação de suspensão do registro de 
profissionais em decorrência de nova reincidência.
Considerar apenas as decisões cujo prazo de 60 dias para apresentação de 
recurso pelo interessado, contados da data do recebimento da notificação, tenha 
se encerrado no exercício de referência.
1. O número de decisões contabilizadas deve coincidir com o número de 
processos julgados as elas relacionados

Número 
Inteiro 0 Obrigatória

104 Julgamento 

Infração à legislação 
profissional - Resultado sem 
êxito na execução da autuação 
na 2ª Instância 

RES 1.008/2004
IN-TCU 84/2020

Nº de decisões relativas a processo de 
infração à legislação transitadas em 
julgado na 2ª instância cujo resultado foi 
sem êxito na execução da autuação

no exercício de referência
Número de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do Crea 
no exercício de referência relativas a processos de infração à legislação cujo 
resultado foi pelo arquivamento do respectivo processo.

Contabilizar a quantidade de decisões transitadas em julgado no âmbito do 
Plenário do Crea no exercício de referência relativas a processos de infração à 
legislação cujo resultado foi pelo seu arquivamento (englobando todos os tipos 
de arquivamento existentes)
Considerar apenas as decisões cujo prazo de 60 dias para apresentação de 
recurso pelo interessado, contados da data do recebimento da notificação, tenha 
se encerrado no exercício de referência.
1. Este quantitativo deve coincidir com o somatório dos quantitativos de 
decisões transitadas em julgado na 2ª instância sem êxito estratificadas por 
tipo de arquivamento

Número 
Inteiro

102 102 Obrigatória

105 Julgamento 

Infração à legislação 
profissional - Resultado sem 
êxito na execução da autuação 
na 2ª Instância 

RES 1.008/2004
IN-TCU 84/2020

Nº de decisões relativas a processo de 
infração à legislação transitadas em 
julgado na 2ª instância cujo resultado foi 
pelo arquivamento por erro de 
capitulação

no exercício de referência
Número de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do Crea 
no exercício de referência relativas a processos de infração à legislação cujo 
resultado foi pelo arquivamento por erro de capitulação

Contabilizar a quantidade de decisões transitadas em julgado no âmbito do 
Plenário do Crea no exercício de referência relativas a processos de infração à 
legislação cujo resultado foi pelo arquivamento por erro de capitulação, ou seja, 
erro na caracterização da conduta infratora no auto de infração.
Considerar apenas as decisões cujo prazo de 60 dias para apresentação de 
recurso pelo interessado, contados da data do recebimento da notificação, tenha 
se encerrado no exercício de referência.

Número 
Inteiro 0 Obrigatória

106 Julgamento 

Infração à legislação 
profissional - Resultado sem 
êxito na execução da autuação 
na 2ª Instância 

RES 1.008/2004
IN-TCU 84/2020

Nº de decisões relativas a processo de 
infração à legislação transitadas em 
julgado na 2ª instância cujo resultado foi 
pelo arquivamento por insuficiência de 
descrição dos fatos

no exercício de referência

Número de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do Crea 
no exercício de referência relativas a processos de infração à legislação cujo 
resultado foi pelo arquivamento por descrição insuficiente dos fatos no 
auto de infração

Contabilizar a quantidade de decisões transitadas em julgado no âmbito do 
Plenário do Crea no exercício de referência relativas a processos de infração à 
legislação cujo resultado foi pelo arquivamento por descrição insuficiente dos 
fatos no auto de infração, incluindo casos de falha na identificação do autuado, 
da obra, do serviço ou do empreendimento.
Considerar apenas as decisões cujo prazo de 60 dias para apresentação de 
recurso pelo interessado, contados da data do recebimento da notificação, tenha 
se encerrado no exercício de referência. 

Número 
Inteiro

0 Obrigatória

107 Julgamento 

Infração à legislação 
profissional - Resultado sem 
êxito na execução da autuação 
na 2ª Instância 

RES 1.008/2004
IN-TCU 84/2020

Nº de decisões relativas a processo de 
infração à legislação transitadas em 
julgado na 2ª instância cujo resultado foi 
pelo arquivamento por excesso de exação

no exercício de referência

Número de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do Crea 
no exercício de referência relativas a processos de infração à legislação cujo 
resultado foi pelo arquivamento por lavratura de vários autos de infração 
com mesma capitulação relacionados ao mesmo ato fiscalizatório ou por 
definição de valor de multa maior que o estabelecido na legislação

Contabilizar a quantidade de decisões transitadas em julgado no âmbito do 
Plenário do Crea no exercício de referência relativas a processos de infração à 
legislação cujo resultado foi pelo arquivamento por lavratura de autos de 
infração com mesma capitulação relacionados ao mesmo ato fiscalizatório ou 
por definição de valor de multa maior que o estabelecido na legislação.
Considerar apenas as decisões cujo prazo de 60 dias para apresentação de 
recurso pelo interessado, contados da data do recebimento da notificação, tenha 
se encerrado no exercício de referência.

Número 
Inteiro

0 Obrigatória

108 Julgamento 

Infração à legislação 
profissional - Resultado sem 
êxito na execução da autuação 
na 2ª Instância 

RES 1.008/2004
IN-TCU 84/2020

Nº de decisões relativas a processo de 
infração à legislação transitadas em 
julgado na 2ª instância cujo resultado foi 
pelo arquivamento por falta de motivo ou 
motivação

no exercício de referência
Número de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do Crea 
no exercício de referência relativas a processos de infração à legislação cujo 
resultado foi pelo arquivamento por  falta de de motivo ou motivação

Contabilizar a quantidade de decisões transitadas em julgado no âmbito do 
Plenário do Crea no exercício de referência relativas a processos de infração à 
legislação cujo resultado foi pelo arquivamento por falta de motivo ou 
motivação resultando na absolvição do autuado.
Considerar apenas as decisões cujo prazo de 60 dias para apresentação de 
recurso pelo interessado, contados da data do recebimento da notificação, tenha 
se encerrado no exercício de referência.

Número 
Inteiro 0 Obrigatória

109 Julgamento 

Infração à legislação 
profissional - Resultado sem 
êxito na execução da autuação 
na 2ª Instância 

RES 1.008/2004
IN-TCU 84/2020

Nº de decisões relativas a processo de 
infração à legislação transitadas em 
julgado na 2ª instância cujo resultado foi 
pelo arquivamento por prescrição

no exercício de referência

Número de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do Crea 
no exercício de referência relativas a processos de infração à legislação cujo 
resultado foi pelo arquivamento por não haver despacho impulsionador 
por período superior a 2 anos ou sem decisão por período superior a 5 
anos 

Contabilizar a quantidade de decisões transitadas em julgado no âmbito do 
Plenário do Crea no exercício de referência relativas a processos de infração à 
legislação cujo resultado foi pelo arquivamento por não haver despacho 
impulsionador por período superior a 2 anos ou sem decisão por período 
superior a 5 anos.
Considerar apenas as decisões cujo prazo de 60 dias para apresentação de 
recurso pelo interessado, contados da data do recebimento da notificação, tenha 
se encerrado no exercício de referência. 

Número 
Inteiro 7 Obrigatória

110 Julgamento 

Infração à legislação 
profissional - Resultado sem 
êxito na execução da autuação 
na 2ª Instância 

RES 1.008/2004
IN-TCU 84/2020

Nº de decisões relativas a processo de 
infração à legislação transitadas em 
julgado na 2ª instância cujo resultado foi 
pelo arquivamento por outros motivos

no exercício de referência

Número de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do Crea 
no exercício de referência relativas a processos de infração à legislação cujo 
resultado foi pelo arquivamento por por razões que não se enquadram nas 
demais definições

Contabilizar a quantidade de decisões transitadas em julgado no âmbito do 
Plenário do Crea no exercício de referência relativas a processos de infração à 
legislação cujo resultado foi pelo arquivamento por razões que não se 
enquadram nas demais definições.
Considerar apenas as decisões cujo prazo de 60 dias para apresentação de 
recurso pelo interessado, contados da data do recebimento da notificação, tenha 
se encerrado no exercício de referência. 
NÃO alocar aqui os processos arquivados com motivação desconhecida!!! Se o 
Crea não souber o motivo de arquivamento de TODOS os processos julgados 
sem êxito, preencha apenas as modalidades conhecidas e justifique no 
campo de esclarecimento por que a soma das estratifcações de motivo não 
bate com o total informado!

Número 
Inteiro 95 Obrigatória

111 Julgamento 

Infração por conduta 
incompatível com a profissão - 
Tempo de tramitação do 
processo na 2ª Instância 

RES 1.004/2003
IN-TCU 84/2020

Média do tempo de tramitação dos 
processos de infração por conduta 
incompatível com a profissão até o 
julgamento na 2ª instância

no exercício de referência
Média do tempo de tramitação dos processos de infração  por conduta 
incompatível com a profissão até o julgamento na 2ª instância no exercício 
de referência

Informar a média de dias de tramitação dos processos de infração por conduta 
incompatível com a profissão até julgamento na 2ª instância no exercício de 
referência 
Considerar os dias contados da data da recebimento da denúncia ou do relatório 
de fiscalização pela câmara especailizada (art. 8º da Res. 1004/2003) até o dia 
da decisão de 2ª Instância no âmbito do Plenário do Crea (art. 40 da Res. 
1004/2003).
ATENÇÃO: esse cálculo da média do tempo de tramitação só deve ser feito 
para os processos efetivamente julgados no exercício. Se não teve nenhum 
processo julgado no ano, este dado não deve ser preenchido.

Número 
Inteiro 0 Obrigatória

112 Julgamento 
Infração por conduta 
incompatível com a profissão - 
Julgamento na 2ª Instância 

RES 1.004/2003
IN-TCU 84/2020

Nº total de processos de denúncia de 
conduta incompatível com a profissão de 
exercícios anteriores pendentes de 
julgamento na 2ª instância

em 31/12 do exercício anterior 
ao de referência

Número total de processos de infração ao art. 75 da Lei 5.194/1966 
pendentes de julgamento no âmbito do Plenário do Crea em 31/12 do 
exercício anterior ao de referência (total do passivo dos exerícios anteriores)

Contabilizar a quantidade de processos de infração ao art. 75 da Lei 5.194/1966 
que, recebidos em exercícios anteriores, ainda se encontravam pendentes de 
julgamento pelo Plenário do Crea em 31/12 do exercício anterior ao de 
referência (total do passivo dos exerícios anteriores)

Número 
Inteiro 0 21 Obrigatória

113 Julgamento 
Infração por conduta 
incompatível com a profissão - 
Julgamento na 2ª Instância 

RES 1.004/2003
IN-TCU 84/2020

Nº total de processos de denúncia de 
conduta incompatível com a profissão 
recebidos na 2ª instância

no exercício de referência
Número total de processos de infração ao art. 75 da Lei 5.194/1966 
recebidos pelo Plenário do Crea no exercício de referência

Contabilizar a quantidade de processos de infração ao art. 75 da Lei 5.194/1966 
recebidos para julgamento pelo Plenário do Crea no exercício de referência 
Considerar como "denúncia de conduta incompatível com a profissão" todas 
condutas previstas no art. 75 da Lei 5.194/1966, que abrangem má conduta 
pública, escândalo ou condenação definitiva por crime considerado infamante

Número 
Inteiro 0 21 Obrigatória

114 Julgamento 
Infração por conduta 
incompatível com a profissão - 
Julgamento na 2ª Instância 

RES 1.004/2003
IN-TCU 84/2020

Nº total de processos de denúncia de 
conduta incompatível com a profissão 
julgados na 2ª instância

no exercício de referência
Número total de processos de infração ao art. 75 da Lei 5.194/1966 
julgados pelo Plenário do Crea no exercício de referência

Contabilizar a quantidade de processos de infração ao art. 75 da Lei 5.194/1966 
julgados pelo Plenário do Crea no exercício de referência 
Considerar como "denúncia de conduta incompatível com a profissão" todas 
condutas previstas no art. 75 da Lei 5.194/1966, que abrangem má conduta 
pública, escândalo ou condenação definitiva por crime considerado infamante

Número 
Inteiro 0 21 Obrigatória

115 Julgamento 

Infração por conduta 
incompatível com a profissão - 
Transito em julgado na 2ª 
Instância 

RES 1.004/2003
IN-TCU 84/2020

Nº total de decisões relativas a processos 
de denúncia de conduta incompatível 
com a profissão transitadas em julgado 
na 2ª instância

no exercício de referência

Número total de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do 
Crea no exercício de referência relativas processos de infração ao art. 75 da 
Lei 5.194/1966, caracterizando decisões a partir das quais não cabe mais 
recursos à instância seguinte 

Contabilizar a quantidade de decisões do Plenário do Crea relativas a processos 
de infração ao art. 75 da Lei 5.194/1966 a partir das quais, havendo 
transcorrido o prazo de 60 dias sem manifestação do interessado, não cabe mais 
recurso à instância seguinte.  
Considerar apenas as decisões cujo prazo de 60 dias para apresentação de 
recurso pelo interessado, contados da data do recebimento da notificação, tenha 
se encerrado no exercício de referência.
Considerar todas as decisões, independentemente do resultado do julgamento 
(com ou sem êxito na execução da autuação)
1. Este quantitativo deve coincidir com o somatório dos quantitativos de 
decisões transitadas em julgado na 2ª instância com êxito e sem êxito

Número 
Inteiro 0 104 30 Obrigatória

116 Julgamento 

Infração por conduta 
incompatível com a profissão - 
Resultado com êxito na 
execução da autuação na 2ª 
Instância 

RES 1.004/2003
IN-TCU 84/2020

Nº total de decisões transitadas em 
julgado na 2ª instância cujo resultado foi 
pelo cancelamento de registro de 
profissionais

no exercício de referência

Número de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do Crea 
no exercício de referência relativas a processos de infração ao art. 75 da Lei 
5.194/1966 cujo resultado foi pelo cancelamento do registro de 
profissionais por conduta incompatível com a profissão 

Contabilizar total a quantidade de decisões transitadas em julgado no âmbito do 
Plenário do Crea no exercício de referência relativas a processos de infração ao 
art. 75 da Lei 5.194/1966 cujo resultado foi pelo cancelamento do registro de 
profissionais por conduta incompatível com a profissão (má conduta pública, 
escândalo ou condenação definitiva por crime considerado infamante).
Considerar apenas as decisões cujo prazo de 60 dias para apresentação de 
recurso pelo interessado, contados da data do recebimento da notificação, tenha 
se encerrado no exercício de referência. 

Número 
Inteiro

0 30 Obrigatória

117 Julgamento 

Infração por conduta 
incompatível com a profissão - 
Resultado sem êxito na 
execução da autuação na 2ª 
Instância 

RES 1.004/2003
IN-TCU 84/2020

Nº total de decisões relativas a processo 
de denúncia de conduta incompatível 
com a profissão transitadas em julgado 
na 2ª instância cujo resultado foi sem 
êxito na execução da autuação

no exercício de referência

Número total de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do 
Crea no exercício de referência relativas a processos de infração ao art. 75 da 
Lei 5.194/1966 cujo resultado foi pelo arquivamento do respectivo 
processo.

Contabilizar a quantidade total de decisões transitadas em julgado no âmbito do 
Plenário do Crea no exercício de referência relativas a processos de infração ao 
art. 75 da Lei 5.194/1966 cujo resultado foi pelo arquivamento (englobando 
todos os tipos de arquivamento existentes para esse tipo de processo)
Considerar apenas as decisões cujo prazo de 60 dias para apresentação de 
recurso pelo interessado, contados da data do recebimento da notificação, tenha 
se encerrado no exercício de referência.
1. Este quantitativo deve coincidir com o somatório dos quantitativos de 
decisões transitadas em julgado na 2ª instância sem êxito estratificadas por 
tipo de arquivamento

Número 
Inteiro

104 104 Obrigatória

118 Julgamento 

Infração por conduta 
incompatível com a profissão - 
Resultado sem êxito na 
execução da autuação na 2ª 
Instância 

RES 1.004/2004
IN-TCU 84/2020

Nº de decisões relativas a processo de 
denúncia de conduta incompatível com a 
profissão transitadas em julgado na 2ª 
instância cujo resultado foi pelo 
arquivamento por falta de motivo ou 
motivação

no exercício de referência

Número de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do Crea 
no exercício de referência relativas a processos de infração ao art. 75 da Lei 
5.194/1966 cujo resultado foi pelo arquivamento por falta de motivo ou 
motivação

Contabilizar a quantidade de decisões transitadas em julgado no âmbito do 
Plenário do Crea no exercício de referência relativas a processos de infração ao 
art. 75 da Lei 5.194/1966 cujo resultado foi pelo arquivamento por falta de 
motivo ou motivação, resultando na absolvição do autuado.
Considerar apenas as decisões cujo prazo de 60 dias para apresentação de 
recurso pelo interessado, contados da data do recebimento da notificação, tenha 
se encerrado no exercício de referência. 

Número 
Inteiro 0 Obrigatória

119 Julgamento 

Infração por conduta 
incompatível com a profissão - 
Resultado sem êxito na 
execução da autuação na 2ª 
Instância 

RES 1.004/2003
IN-TCU 84/2020

Nº de decisões relativas a processo de 
denúncia de conduta incompatível com a 
profissão transitadas em julgado na 2ª 
instância cujo resultado foi pelo 
arquivamento por prescrição

no exercício de referência
Número de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do Crea 
no exercício de referência relativas a processos de infração ao art. 75 da Lei 
5.194/1966 cujo resultado foi pelo arquivamento por prescrição

Contabilizar a quantidade de decisões transitadas em julgado no âmbito do 
Plenário do Crea no exercício de referência relativas a processos de infração ao 
art. 75 da Lei 5.194/1966 cujo resultado foi pelo arquivamento por não haver 
despacho impulsionador por período superior a 2 anos ou sem decisão por 
período superior a 5 anos.

Número 
Inteiro

9 Obrigatória

120 Julgamento 

Infração por conduta 
incompatível com a profissão - 
Resultado sem êxito na 
execução da autuação na 2ª 
Instância 

RES 1.004/2003
IN-TCU 84/2020

Nº de decisões relativas a processo de 
denúncia de conduta incompatível com a 
profissão transitadas em julgado na 2ª 
instância cujo resultado foi pelo 
arquivamento por outros motivos

no exercício de referência

Número de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do Crea 
no exercício de referência relativas a processos de infração ao art. 75 da Lei 
5.194/1966 cujo resultado foi pelo arquivamento por razões que não se 
enquadram nas demais definições

Contabilizar a quantidade de decisões transitadas em julgado no âmbito do 
Plenário do Crea no exercício de referência relativas a processos de infração ao 
art. 75 da Lei 5.194/1966 cujo resultado foi pelo arquivamento por razões que 
não se enquadram nas demais definições.
Considerar apenas as decisões cujo prazo de 60 dias para apresentação de 
recurso pelo interessado, contados da data do recebimento da notificação, tenha 
se encerrado no exercício de referência. 
NÃO alocar aqui os processos arquivados com motivação desconhecida!!! Se o 
Crea não souber o motivo de arquivamento de TODOS os processos julgados 
sem êxito, preencha apenas as modalidades conhecidas e justifique no 
campo de esclarecimento por que a soma das estratifcações de motivo não 
bate com o total informado!

Número 
Inteiro 95 Obrigatória

121 Julgamento 
Infração ética - Tempo de 
tramitação do processo na 2ª 
Instância 

RES 1.004/2003
IN-TCU 84/2020

Média do tempo de tramitação dos 
processos de denúncia ética até o 
julgamento na 2ª instância

no exercício de referência Média do tempo de tramitação dos processos de infração ética até o 
julgamento na 2ª instância no exercício de referência

Informar a média de dias de tramitação dos processos de infração ética até 
julgamento na 2ª instância no exercício de referência 
Considerar os dias contados da data da recebimento da denúncia ou do relatório 
de fiscalização pela câmara especailizada (art. 8º da Res. 1004/2003) até o dia 
da decisão de 2ª Instância no âmbito do Plenário do Crea (art. 40 da Res. 
1004/2003).
ATENÇÃO: esse cálculo da média do tempo de tramitação só deve ser feito 
para os processos efetivamente julgados no exercício. Se não teve nenhum 
processo julgado no ano, este dado não deve ser preenchido. 

Número 
Inteiro

0 Obrigatória

122 Julgamento 
Infração ética - Julgamento na 
2ª Instância 

RES 1.004/2003
IN-TCU 84/2020

Nº total de processos de denúncia ética 
de exercícios anteriores pendentes de 
julgamento na 2ª instância

em 31/12 do exercício anterior 
ao de referência

Número total de processos de infração ao Código de Ética pendentes de 
julgamento pelo Plenário do Crea em 31/12 do exercício anterior ao de 
referência (total do passivo dos exerícios anteriores)

Contabilizar a quantidade de processos de infração ao Código de Ética que, 
recebidos em exercícios anteriores, ainda se encontravam pendentes de 
julgamento pelo Plenário do Crea em 31/12 do exercício anterior ao de 
referência (total do passivo dos exerícios anteriores)

Número 
Inteiro 0 22 Obrigatória

123 Julgamento Infração ética - Julgamento na 
2ª Instância 

RES 1.004/2003
IN-TCU 84/2020

Nº total de processos de denúncia ética 
recebidos na 2ª instância

no exercício de referência Número total de processos de infração ao Código de Ética recebidos pelo 
Plenário do Crea no exercício de referência

Contabilizar a quantidade de processos de infração ao Código de Ética recebidos 
para julgamento pelo Plenário do Crea no exercício de referência

Número 
Inteiro

2 22 Obrigatória

124 Julgamento Infração ética - Julgamento na 
2ª Instância 

RES 1.004/2003
IN-TCU 84/2020

Nº total de processos de denúncia ética 
julgados na 2ª instância

no exercício de referência Número total de processos de infração ao Código de Ética julgados pelo 
Plenário do Crea no exercício de referência

Contabilizar a quantidade de processos de infração ao Código de Ética julgados 
no exercício de referência pelo Plenário do Crea

Número 
Inteiro

2 22 Obrigatória

125 Julgamento 
Infração ética - Transito em 
Julgado na 2ª Instância 

RES 1.004/2003
IN-TCU 84/2020

Nº total de decisões relativas a processos 
de denúncia ética transitadas em julgado 
na 2ª instância

no exercício de referência

Número total de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do 
Crea no exercício de referência relativas processos de infração ao Código de 
Ética, caracterizando decisões a partir das quais não cabe mais recurso à 
instância seguinte 

Contabilizar a quantidade de decisões do Plenário do Crea relativas a processos 
de infração ao Código de Ética a partir das quais, havendo transcorrido o prazo 
de 60 dias sem manifestação do interessado, não cabe mais recurso à instância 
seguinte.  
Considerar apenas as decisões cujo prazo de 60 dias para apresentação de 
recurso pelo interessado, contados da data do recebimento da notificação, tenha 
se encerrado no exercício de referência.
Considerar todas as decisões, independentemente do resultado do julgamento 
(com ou sem êxito na execução da autuação)
1. Este quantitativo deve coincidir com o somatório dos quantitativos de 
decisões transitadas em julgado na 2ª instância com êxito e sem êxito

Número 
Inteiro 105 105 31 Obrigatória

126 Julgamento 
Infração ética - Resultado com 
êxito na execução da autuação 
na 2ª Instância 

RES 1.004/2003
IN-TCU 84/2020

Nº total de decisões relativas a processos 
de denúncia ética transitadas em julgado 
na 2ª instância cujo resultado foi com 
êxito na execução da autuação

no exercício de referência
Número total de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do 
Crea no exercício de referência relativas a processos de infração ao Código 
de Ética cujo resultado foi pela aplicação de penalidade

Contabilizar a quantidade de decisões transitadas em julgado no âmbito do 
Plenário do Crea no exercício de referência relativas a processos de infração ao 
Código de Ética cujo resultado foi pela aplicação de penalidade (advertência 
reservada ou censura pública).
Considerar apenas as decisões cujo prazo de 60 dias para apresentação de 
recurso pelas partes, contados da data do recebimento da notificação, tenha se 
encerrado no exercício de referência.   
1. Este quantitativo deve coincidir com o somatório dos quantitativos de 
decisões transitadas em julgado na 2ª instância com êxito estratificadas por 
tipo de penalidade

Número 
Inteiro

3 3 31 Obrigatória

127 Julgamento 
Infração ética - Resultado com 
êxito na execução da autuação 
na 2ª Instância 

RES 1.004/2003
IN-TCU 84/2020

Nº de decisões transitadas em julgado na 
2ª instância cujo resultado foi pela 
aplicação de advertência reservada a 
profissionais

no exercício de referência

Número de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do Crea 
no exercício de referência relativas a processos de infração ao Código de 
Ética cujo resultado foi pela aplicação de advertência reservada a 
profissionais por má conduta ética

Contabilizar a quantidade de decisões transitadas em julgado no âmbito das 
câmaras especializadas no exercício de referência relativas a processos de infração 
ao Código de Ética cujo resultado foi pela aplicação de advertência reservada a 
profissionais por má conduta ética.
Considerar apenas as decisões cujo prazo de 60 dias para apresentação de 
recurso pelo interessado, contados da data do recebimento da notificação, tenha 
se encerrado no exercício de referência.

Número 
Inteiro 0 Obrigatória

128 Julgamento 
Infração ética - Resultado com 
êxito na execução da autuação 
na 2ª Instância 

RES 1.004/2003
IN-TCU 84/2020

Nº de decisões transitadas em julgado na 
2ª instância cujo resultado foi pela 
aplicação de censura pública a 
profissionais 

no exercício de referência

Número de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do Crea 
no exercício de referência relativas a processos de infração ao Código de 
Ética cujo resultado foi pela aplicação de censura pública a profissionais 
por má conduta ética

Contabilizar a quantidade de decisões transitadas em julgado no âmbito do 
Plenário do Crea no exercício de referência relativas a processos de infração ao 
Código de Ética cujo resultado foi pela aplicação de censura pública a 
profissionais por má conduta ética.
Considerar apenas as decisões cujo prazo de 60 dias para apresentação de 
recurso pelo interessado, contados da data do recebimento da notificação, tenha 
se encerrado no exercício de referência.

Número 
Inteiro

3 Obrigatória

129 Julgamento 
Infração ética - Resultado sem 
êxito na execução da autuação 
na 2ª Instância 

RES 1.004/2003
IN-TCU 84/2020

Nº total de decisões relativas a processo 
de denúncia ética transitadas em julgado 
na 2ª instância cujo resultado foi sem 
êxito na execução da autuação

no exercício de referência

Número total de decisões transitadas em julgado no âmbito  do Plenário 
do Crea no exercício de referência relativas a processos de infração ao 
Código de Ética cujo resultado foi pelo arquivamento do respectivo 
processo

Contabilizar a quantidade total de decisões transitadas em julgado no âmbito  
do Plenário do Crea no exercício de referência relativas a processos de infração ao 
Código de Ética cujo resultado foi pelo arquivamento (englobando todos os 
tipos de arquivamento existentes para esse tipo de processo)
Considerar apenas as decisões cujo prazo de 60 dias para apresentação de 
recurso pelo interessado, contados da data do recebimento da notificação, tenha 
se encerrado no exercício de referência.
1. Este quantitativo deve coincidir com o somatório dos quantitativos de 
decisões transitadas em julgado na 2ª instância sem êxito estratificadas por 
tipo de arquivamento

Número 
Inteiro

102 102 Obrigatória

130 Julgamento 
Infração ética - Resultado sem 
êxito na execução da autuação 
na 2ª Instância 

RES 1.004/2003
IN-TCU 84/2020

Nº de decisões relativas a processo de 
denúncia ética transitadas em julgado na 
2ª instância cujo resultado foi pelo 
arquivamento por falta de motivo ou 
motivação

no exercício de referência

Número de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do Crea 
no exercício de referência relativas a processos de infração ao Código de 
Ética cujo resultado foi pelo arquivamento por falta de motivo ou 
motivação

Contabilizar a quantidade de decisões transitadas em julgado no âmbito do 
Plenário do Crea no exercício de referência relativas a processos de infração ao 
Código de Ética cujo resultado foi pelo arquivamento por falta de motivo ou 
motivação, resultando na absolvição do autuado.
Considerar apenas as decisões cujo prazo de 60 dias para apresentação de 
recurso pelo interessado, contados da data do recebimento da notificação, tenha 
se encerrado no exercício de referência.

Número 
Inteiro 0 Obrigatória

131 Julgamento 
Infração ética - Resultado sem 
êxito na execução da autuação 
na 2ª Instância 

RES 1.004/2003
IN-TCU 84/2020

Nº de decisões relativas a processo de 
denúncia ética transitadas em julgado na 
2ª instância cujo resultado foi pelo 
arquivamento por prescrição

no exercício de referência
Número de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do Crea 
no exercício de referência relativas a processos de infração ao Código de 
Ética cujo resultado foi pelo arquivamento por prescrição

Contabilizar a quantidade de decisões transitadas em julgado no âmbito do 
Plenário do Crea no exercício de referência relativas a processos de infração ao 
Código de Ética cujo resultado foi pelo arquivamento por não haver despacho 
impulsionador por período superior a 2 anos ou sem decisão por período 
superior a 5 anos.

Número 
Inteiro 7 Obrigatória

132 Julgamento 
Infração ética - Resultado sem 
êxito na execução da autuação 
na 2ª Instância 

RES 1.004/2003
IN-TCU 84/2020

Nº de decisões relativas a processo de 
denúncia ética transitadas em julgado na 
2ª instância cujo resultado foi pelo 
arquivamento por outros motivos

no exercício de referência

Número de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do Crea 
no exercício de referência relativas a processos de infração ao Código de 
Ética cujo resultado foi pelo arquivamento por razões que não se 
enquadram nas demais definições

Contabilizar a quantidade de decisões transitadas em julgado no âmbito do 
Plenário do Crea no exercício de referência relativas a processos de infração ao 
Código de Ética cujo resultado foi pelo arquivamento por razões que não se 
enquadram nas demais definições.
Considerar apenas as decisões cujo prazo de 60 dias para apresentação de 
recurso pelo interessado, contados da data do recebimento da notificação, tenha 
se encerrado no exercício de referência.
NÃO alocar aqui os processos arquivados com motivação desconhecida!!! Se o 
Crea não souber o motivo de arquivamento de TODOS os processos julgados 
sem êxito, preencha apenas as modalidades conhecidas e justifique no 
campo de esclarecimento por que a soma das estratifcações de motivo não 
bate com o total informado!

Número 
Inteiro 95 Obrigatória

133 Julgamento Normatização - Atos  
administrativos normativos

RES 1.034/2011 Nº de atos normativos aprovados no exercício de referência Número de atos normativos aprovados no exercício de referência pelo 
Plenário do Crea 

Contabilizar a quantidade de atos normativos aprovados no exercício de 
referência pelo Plenário do Crea

Número 
Inteiro

4

134 Julgamento Normatização - Normas de 
fiscalização profissional

RES 1.034/2011 Nº de normas de fiscalização das 
modalidades profissionais aprovadas

no exercício de referência Número de normas de fiscalização das modalidades profissionais 
aprovadas no exercício de referência pelas câmaras especializadas 

Contabilizar a quantidade normas de fiscalização das modalidades profissionais 
aprovadas no exercício de referência pelas câmaras especializadas 

Número 
Inteiro

0

135 Liderança - GAB Registro de entidades de classe RES 1.018/2006
Nº de entidades de classe registradas para 
representação no Plenário do Crea

em 31/12 do exercício de 
referência

Número total de entidades de classe registradas para fins de representação 
no Plenário do Crea em 31/12 do exercício de referência 

Contabilizar a quantidade de de entidades de classe registradas para fins de 
representação no Plenário do Crea em 31/12 do exercício de referência 

Número 
Inteiro 11

136 Liderança - GAB
Registro de instituições de 
ensino RES 1.018/2006

Nº de instituições de ensino registradas 
para representação no Plenário do Crea

em 31/12 do exercício de 
referência

Número total de instituições de ensino registradas para fins de 
representação no Plenário do Crea em 31/12 do exercício de referência 

Contabilizar a quantidade de instituições de ensino registradas para fins de 
representação no Plenário do Crea em 31/12 do exercício de referência 

Número 
Inteiro 7

137 Liderança - GAB Conselheiros Regionais RES 1.071/2015
Nº de conselheiros regionais titulares 
representantes de entidades de classe

em 31/12 do exercício de 
referência

Número de conselheiros regionais titulares que desempenharam a função 
de representantes de entidades de classe no Plenário do Crea no exercício 
de referência

Contabilizar a quantidade de conselheiros regionais titulares representantes de 
entidades de classe no Plenário do Crea em 31/12 do exercício de referência

Número 
Inteiro 27

138 Liderança - GAB Conselheiros Regionais RES 1.071/2015
Nº de conselheiros regionais titulares 
representantes de instituições de ensino

em 31/12 do exercício de 
referência

Número de conselheiros regionais titulares que desempenharam a função 
de representantes de instituições de ensino no Plenário do Crea no 
exercício de referência

Contabilizar a quantidade de conselheiros regionais titulares representantes de 
instituições de ensino no Plenário do Crea em 31/12 do exercício de referência

Número 
Inteiro 4

139 Liderança - GAB Inspetores RES 1.134/2021 Nº de inspetores
em 31/12 do exercício de 

referência
Número de profissionais que desempenharam a função de inspetor do Crea 

Contabilizar a quantidade de inspetores no desempenho da função em 31/12 
do exercício de referência

Número 
Inteiro

33

140 Suporte - Pessoal Empregados do Crea IN-TCU 84/2020 Nº total de empregados do Crea
em 31/12 do exercício de 

referência
Número total de empregados do Crea em 31/12 do exercício de referência

Contabilizar a quantidade total de empregados do Crea, excetuando-se 
estagiários, menores-aprendizes e terceirizados, em 31/12 do exercício de 
referência

Número 
Inteiro 77 11 Obrigatória

141 Suporte - Pessoal
Empregados do Crea - Registro 
e julgamento IN-TCU 84/2020

Nº de empregados do Crea lotados nas 
áreas de atendimento, cadastro, registro e 
julgamento 

em 31/12 do exercício de 
referência

Número de empregados do Crea que desempenham as funções de 
supervisão, gestão, assessoria técnica ou assistência administrativa aos 
processos finalísticos de atendimento, cadastro, registro, inclusive de ART e 
Acervo Técnico, julgamento e orientação

Contabilizar a quantidade de empregados do Crea, efetivos ou comissionados, 
que estavam desempenhando funções gerenciais, técnicas ou operacionais nos 
processos de atendimento, cadastro, registro, inclusive de ART e Acervo Técnico, 
de julgamento e orientação, excetuando-se o processo de fiscalização, em 31/12 
do exercício de referência.
Considerar nos processos de "julgamento e orientação" as atividades de 
instrução de processos e de suporte à decisão das câmaras especializadas e do 
Plenário.

Número 
Inteiro 27

142 Suporte - Pessoal Empregados do Crea - 
Fiscalização

IN-TCU 84/2020 Nº de agentes fiscais 
em 31/12 do exercício de 

referência

Número de empregados do Crea que desempenham a função de agente 
fiscal no exercício de referência, sendo responsáveis pelos atos de 
fiscalização e de verificação do exercício e das atividades profissionais 

Contabilizar a quantidade de agentes fiscais no desempenho da função em 
31/12 do exercício de referência

Número 
Inteiro

14 11
13

Obrigatória

143 Suporte - Pessoal
Empregados do Crea - 
Fiscalização IN-TCU 84/2020

Nº de empregados do Crea lotados na 
área de fiscalização 

em 31/12 do exercício de 
referência

Número de empregados do Crea que desempenham as funções de 
supervisão, gestão ou assistência técnico-administrativa ao processo 
finalístico da fiscalização

Contabilizar a quantidade de empregados do Crea, efetivos ou comissionados, 
que estavam desempenhando funções gerenciais, técnicas ou operacionais no 
processo de fiscalização, exceto agentes fiscais, independentemente do cargo 
ocupado no Crea, em 31/12 do exercício de referência

Número 
Inteiro 4

144 Suporte - TI Inadimplência - Anuidade RES 1.128/2020
Nº de anuidades de profissionais de 
quaisquer exercícios não pagas em 31/12 
do exercício anterior ao de referência 

em 31/12 do exercício anterior 
ao de referência

Número de anuidades de profissionais de quaisquer exercícios não pagas 
até 31/12 do exercício anterior ao de referência (total do passivo dos 
exerícios anteriores)

Contabilizar a quantidade de anuidades de profissionais que, referentes a 
exercícios anteriores, ainda se encontravam pendentes de pagamento em 31/12 
do exercício anterior ao de referência (total do passivo dos exerícios anteriores), 
mesmo que tenha havido alguma ação de cobrança por parte do Crea. Considerar 
as anuidades dentro do prazo de prescrição para cobrança do crédito tributário 

Número 
Inteiro 9,680

Foi levado em consideração a data base de 
31.12.2023, relativo ao não pagamento da 

anuidade de profissionais de nível superior e 
médio, compreendidos pelos exercícios de 

2019 a 2023.

10 Obrigatória

145 Suporte - TI Inadimplência - Anuidade RES 1.128/2020
Nº de anuidades de profissionais de 
quaisquer exercícios não pagas em 31/12 
do exercício de referência

em 31/12 do exercício de 
referência

Número de anuidades de profissionais de quaisquer exercícios não pagas 
até 31/12 do exercício de referência

Contabilizar a quantidade de anuidades de profissionais de quaisquer exercícios, 
incluindo as anuidades referentes ao exercício de referência,  que ainda se 
encontravam pendentes de pagamento em 31/12 do exercício de referência, 
mesmo que tenha havido alguma ação de cobrança por parte do Crea. Considerar 
as anuidades dentro do prazo de prescrição para cobrança do crédito tributário 

Número 
Inteiro 14,069

Foi levado em consideração a data base de 
31.12.2024, relativo ao não pagamento da 

anuidade de profissionais de nível superior e 
médio, compreendido pelos exercícios de 2020 

a 2024.

10 Obrigatória

146 Suporte - TI Inadimplência - Anuidade RES 1.128/2020
Nº de anuidades de empresas de 
quaisquer exercícios não pagas em 31/12 
do exercício anterior ao de referência 

em 31/12 do exercício anterior 
ao de referência

Número de anuidades de empresas de quaisquer exercícios não pagas até 
31/12 do exercício anterior ao de referência (total do passivo dos exerícios 
anteriores)

Contabilizar a quantidade de anuidades de empresas, referentes a exercícios 
anteriores, que ainda se encontravam pendentes de pagamento em 31/12 do 
exercício anterior ao de referência (total do passivo dos exerícios anteriores), 
mesmo que tenha havido alguma ação de cobrança por parte do Crea. Considerar 
as anuidades dentro do  prazo de prescrição para cobrança do crédito tributário 

Número 
Inteiro 10,414

Para o cálculo da quantidade de anuidades em 
débito foram consideradas as anuidades não 
quitadas, incluindo as anuidades parceladas 

com parcelas não pagas, das empresas ativas 
em 31/12/2023.

10 Obrigatória

147 Suporte - TI Inadimplência - Anuidade RES 1.128/2020
Nº de anuidades de empresas de 
quaisquer exercícios não pagas em 31/12 
do exercício de referência

em 31/12 do exercício de 
referência

Número de anuidades de empresas de quaisquer exercícios não pagas até 
31/12 do exercício de referência

Contabilizar a quantidade de anuidades de empresa de quaisquer exercícios, 
incluindo as anuidades referentes ao exercício de referência,  que ainda se 
encontravam pendentes de pagamento em 31/12 do exercício de referência, 
mesmo que tenha havido alguma ação de cobrança por parte do Crea.
Considerar as anuidades dentro do prazo de prescrição para cobrança do crédito 
tributário 

Número 
Inteiro 13,978

Para o cálculo da quantidade de anuidades em 
débito foram consideradas as anuidades não 
quitadas, incluindo as anuidades parceladas 

com parcelas não pagas, das empresas ativas 
em 31/12/2024.

10 Obrigatória

148 Suporte - TI Inadimplência - Multas RES 1.128/2020
Nº de multas de quaisquer exercícios não 
pagas no exercício anterior ao de 
referência

em 31/12 do exercício anterior 
ao de referência

Número de multas decorrentes de processos de infração transitados em 
julgado em quaisquer exercícios não pagas até 31/12 do exercício anterior 
ao de referência (total do passivo dos exerícios anteriores)

Contabilizar a quantidade de multas decorrentes de processos de infração 
transitados em julgado que, referentes a exercícios anteriores, ainda se 
encontravam pendentes de pagamento até 31/12 do exercício anterior ao de 
referência (total do passivo dos exerícios anteriores). Considerar as multas dentro 
do prazo de prescrição para cobrança do crédito tributário 

Número 
Inteiro

4,557 35 Papel de Trabalho de Auditoria 
do Confea (PTA)

149 Suporte - TI Inadimplência - Multas RES 1.128/2020
Nº de multas de quaisquer exercícios não 
pagas

em 31/12 do exercício de 
referência

Número de multas decorrentes de processos de infração transitados em 
julgado de quaisquer exercícios não pagas até 31/12 do exercício de 
referência 

Contabilizar a quantidade de multas decorrentes de processos de infração 
transitados em julgado de quaisquer exercícios, incluindo as multas referentes 
ao exercício de referência, não pagas até 31/12 do exercício de referência. 
Considerar as multas dentro do prazo de prescrição para cobrança do crédito 
tributário 

Número 
Inteiro 4,608 35 Obrigatória

150 Suporte - Contab Despesa total do Crea no 
exercício

RES 1.037/2011 Despesa corrente empenhada no exercício de referência Valor total da despesa corrente empenhada no exercício de referência, 
conforme demonstrado no Balanço Orçamentário.

Contabilizar o valor total (R$) da despesa corrente empenhada no exercício de 
referência, conforme demonstrado no Balanço Orçamentário.

Número com 
decimal

19,578,608.95 16 Obrigatória

151 Suporte - Contab Despesa com verbas 
indenizatórias - Lideranças

RES 1.037/2011
PL-1394/2021

Valor gasto com verbas indenizatórias 
pagas a conselheiros regionais no 
exercício da titularidade

no exercício de referência Valor gasto com verbas indenizatórias pagas a conselheiros regionais 
titulares ou suplentes no exercício da titularidade no exercício de referência

Contabilizar o valor (R$) gasto com verbas indenizatórias pagas a conselheiros 
regionais titulares ou suplentes no exercício da titularidade no exercício de 
referência, a exemplo de diárias, auxílio traslado, jetons e outros

Número com 
decimal

542,944.55

152 Suporte - Contab Despesa com verbas 
indenizatórias - Lideranças

RES 1.037/2011
PL-1394/2021

Valor gasto com verbas indenizatórias 
pagas a inspetores

no exercício de referência Valor gasto com verbas indenizatórias pagas a inspetores no exercício de 
referência

Contabilizar o valor (R$) gasto com verbas indenizatórias pagas a inspetores no 
exercício de referência, incluindo diárias, auxílio traslado, jetons e outros

Número com 
decimal

101,975.63

153 Suporte - Contab
Despesa com verbas 
indenizatórias - Fiscalização

RES 1.037/2011
PL-1394/2021

Valor gasto com verbas indenizatórias 
pagas a empregados do Crea lotados na 
área de fiscalização (incluindo agentes 
fiscais) 

no exercício de referência
Valor gasto com verbas indenizatórias pagas a empregados do Crea lotados 
na área de fiscalização no exercício de referência, incluindo agentes fiscais

Contabilizar o valor (R$) gasto com verbas indenizatórias pagas a empregados do 
Crea lotados nas áreas de fiscalização no exercício de referência, incluindo-se 
agentes fiscais, a exemplo de diárias, auxílio traslado, jetons e outros

Número com 
decimal 423,006.56 16 Obrigatória

154 Suporte - Contab Despesa com salários, encargos 
e benefícios - Fiscalização

RES 1.037/2011
PL-1394/2021

Valor gasto com salários, encargos e 
benefícios pagos a agentes fiscais

no exercício de referência Valor gasto com salários, encargos e benefícios pagos a agentes fiscais no 
exercício de referência

Contabilizar o valor (R$) gasto com salários, encargos e benefícios pagos a 
agentes fiscais no exercício de referência

Número com 
decimal

2,354,412.04

155 Suporte - Contab
Despesa com salários, encargos 
e benefícios - Fiscalização

RES 1.037/2011
PL-1394/2021

Valor gasto com salários, encargos e 
benefícios pagos a empregados do Crea 
lotados na área de fiscalização (incluindo 
agentes fiscais) 

no exercício de referência
Valor gasto com salários, encargos e benefícios pagos a empregados do Crea 
lotados na área de fiscalização no exercício de referência, incluindo-se 
agentes fiscais

Contabilizar o valor (R$) gasto com salários, encargos e benefícios pagos a 
empregados do Crea lotados na área de fiscalização no exercício de referência 
incluindo-se agentes fiscais

Número com 
decimal 2,722,940.03 16 Obrigatória

156 Suporte - Contab
Despesa com capacitação - 
Fiscalização

RES 1.037/2011
PL-1394/2021

Valor gasto com capacitação de 
empregados do Crea lotados na área de 
fiscalização (incluindo agentes fiscais)

no exercício de referência
Valor gasto com capacitação de empregados do Crea lotados na área de 
fiscalização no exercício de referência, ncluindo-se agentes fiscais

Contabilizar o valor (R$) gasto com capacitação de empregados do Crea lotados 
na área de fiscalização no exercício de referência, incluindo-se agentes fiscais
No caso de impossibilidade de individualização do valor, considerar o critério 
de rateio, aplicando para o valor global deste dado o mesmo percentual do nº 
de empregados do Crea lotados na área de fiscalização em relação ao total de 
empregados do Crea.

Número com 
decimal 0.00 Não houve 16 Obrigatória

157 Suporte - Contab Despesa com infraestrutura de 
fiscalização

RES 1.037/2011
PL-1394/2021

Valor gasto com seguro, calibração e 
manutenção de equipamentos utilizados 
na fiscalização

no exercício de referência Valor gasto com seguro, calibração e manutenção de equipamentos 
utilizados na fiscalização no exercício de referência

Contabilizar o valor (R$) gasto com seguro, calibração e manutenção de 
equipamentos utilizados na fiscalização no exercício de referência, exetuando-se 
investimento para aquisição de equipamentos, telefones e veículos.
No caso de impossibilidade de individualização do valor, considerar o critério 
de rateio, aplicando para o valor global deste dado o mesmo percentual do nº 
de equipamentos utilizados na fiscalização sobre o total de equipamentos do 
Crea.

Número com 
decimal

10,646.34 Foi utilizado o critério de rateio 16 Obrigatória

158 Suporte - Contab Despesa com infraestrutura de 
fiscalização

RES 1.037/2011
PL-1394/2021

Valor gasto com serviços de telefonia 
móvel institucional utilizada pelos 
agentes fiscais 

no exercício de referência Valor gasto com serviços de telefonia móvel institucional utilizada pelos 
agentes fiscais no exercício de referência

Contabilizar o valor (R$) gasto com serviços de telefonia móvel institucional 
utilizada pelos agentes fiscais no exercício de referência, exetuando-se 
investimento para aquisição de equipamentos, telefones e veículos.
No caso de impossibilidade de individualização do valor, considerar o critério 
de rateio, aplicando para o valor global deste dado o mesmo percentual do nº 
de telefones móveis utilizados por agentes fiscais sobre o total de telefones 
móveis do Crea.

Número com 
decimal

1,891.16 Foi utilizado o critério de rateio 16 Obrigatória

159 Suporte - Contab Despesa com infraestrutura de 
fiscalização

RES 1.037/2011
PL-1394/2021

Valor gasto com serviços de manutenção, 
seguro, estacionamento e pedágio dos 
veículos utilizados na fiscalização

no exercício de referência Valor gasto com serviços de manutenção, seguro, estacionamento e pedágio 
dos veículos da fiscalização no exercício de referência

Contabilizar o valor (R$) gasto com serviços de manutenção, seguro, 
estacionamento e pedágio dos veículos da fiscalização no exercício de referência, 
exetuando-se investimento para aquisição de equipamentos, telefones e 
veículos.
No caso de impossibilidade de individualização do valor, considerar o critério 
de rateio, aplicando para o valor global deste dado o mesmo percentual do nº 
de veículos utilizados na fiscalização sobre o total de veículos do Crea.

Número com 
decimal

64,399.70 16 Obrigatória

160 Suporte - Contab
Despesa com infraestrutura de 
fiscalização

RES 1.037/2011
PL-1394/2021

Valor gasto com aluguel de veículos 
utilizados na fiscalização no exercício de referência

Valor gasto com aluguel de veículos utilizados na fiscalização no exercício 
de referência

Contabilizar o valor (R$) gasto com aluguel de veículos utilizados na fiscalização 
no exercício de referência, exetuando-se investimento para aquisição de 
equipamentos, telefones e veículos. No caso de impossibilidade de 
individualização do valor, considerar o critério de rateio, aplicando para o valor 
global deste dado o mesmo percentual do nº de veículos utilizados na 
fiscalização sobre o total de veículos do Crea.

Número com 
decimal 0.00 Não houve 16 Obrigatória

161 Suporte - Contab Despesa com infraestrutura de 
fiscalização

RES 1.037/2011
PL-1394/2021

Valor gasto com combustível de veículos 
utilizados na fiscalização

no exercício de referência Valor gasto com combustível de veículos utlizados na fiscalização no 
exercício de referência

Contabilizar o valor (R$) gasto com combustível de veículos da fiscalização no 
exercício de referência. No caso de impossibilidade de individualização do valor, 
considerar o critério de rateio, aplicando para o valor global deste dado o 
mesmo percentual do nº de veículos utilizados na fiscalização sobre o total de 
veículos do Crea.

Número com 
decimal

177,371.12 16 Obrigatória







MÉTRICAS - CONFEA MÉTRICAS PARA APURAÇÃO DO RESULTADO DO SISTEMA CONFEA/CREA E PUBLICAÇÃO NO RELATÓRIO DE GESTÃO
Nº Métricas 92

% Preenchimento 0%
CÓDIGO SUBPROGRAMA TEMA LEGISLAÇÃO MÉTRICA RECORTE TEMPORAL DEFINIÇÃO/CONCEITO ORIENTAÇÃO PARA PREENCHIMENTO FORMATO DO 

VALOR
QUANTIDADE (Nº)

VALOR (R$)
FÓRMULA DE 
VERIFICAÇÃO

ESCLARECIMENTO /JUSTIFICATIVA EM CASO 
DE NÃO PREENCHIMENTO

INDICADOR 
RELACIONADO

APRESENTAÇÃO NO RELATÓRIO 
DE GESTÃO

1 Registro
Manifestação sobre autorização de 
cursos DEC 9.235/2017

Nº total de manifestações do Confea sobre 
autorização de cursos no exercício de referência

Número total de manifestações do Confea sobre autorização de cursos 
das áreas profissionais inseridas no Sistema Confea/Crea apresentadas 
ao Ministério da Educação (MEC) no exercício de referência

Contabilizar a quantidade de manifestações do Confea sobre autorização de cursos das áreas 
profissionais inseridas no Sistema Confea/Crea  apresentadas ao Ministério da Educação (MEC) 
no exercício de referência
1. Este quantitativo deve coincidir com o somatório dos quantitativos por tipo de 
manifestação

Número Inteiro 0 Obrigatória

2 Registro Manifestação sobre autorização de 
cursos

DEC 9.235/2017 Nº de manifestações do Confea integralmente 
favoráveis à autorização de cursos 

no exercício de referência
Número de manifestações do Confea integralmente favoráveis à 
autorização de cursos apresentadas ao Ministério da Educação (MEC) no 
exercício de referência 

Contabilizar a quantidade de manifestações do Confea integralmente favoráveis à autorização 
de cursos apresentadas ao Ministério da Educação (MEC) no exercício de referência

Número Inteiro Obrigatória

3 Registro Manifestação sobre autorização de 
cursos

DEC 9.235/2017 Nº de manifestações do Confea parcialmente 
favoráveis à autorização de cursos 

no exercício de referência
Número de manifestações do Confea parcialmente favoráveis à 
autorização de cursos apresentadas ao Ministério da Educação (MEC) no 
exercício de referência 

Contabilizar a quantidade de manifestações do Confea parcialmente favoráveis à autorização 
de cursos apresentadas ao Ministério da Educação (MEC) no exercício de referência

Número Inteiro Obrigatória

4 Registro Manifestação sobre autorização de 
cursos

DEC 9.235/2017 Nº de manifestações do Confea desfavoráveis à 
autorização de cursos 

no exercício de referência
Número de manifestações do Confea desfavoráveis à autorização de 
cursos apresentadas ao Ministério da Educação (MEC) no exercício de 
referência 

Contabilizar a quantidade de manifestações do Confea desfavoráveis à autorização de cursos 
apresentadas ao Ministério da Educação (MEC) no exercício de referência

Número Inteiro Obrigatória

5 Registro Conhecimento sobre o cadastro de 
instituições de ensino e cursos

RES 1.073/2016 Nº total de instituições de ensino cadastradas nos 
Creas levadas ao conhecimento do Confea

em 31/12 do exercício de 
referência

Número total de instituições de ensino cadastradas nos Creas e 
conhecidas pelo Confea em 31/12 do exercício de referência 

Contabilizar a quantidade de instituições de ensino cadastradas nos Creas e conhecidas do 
Confea em 31/12 do exercício de referência

Número Inteiro Obrigatória

6 Registro Conhecimento sobre o cadastro de 
instituições de ensino e cursos

RES 1.073/2016 Nº de novos cadastros de instituições de ensino nos 
Creas levados ao conhecimento do Confea

no exercício de referência Número de novos cadastros de instituições de ensino efetivados nos 
Creas e conhecidos pelo Confea no exercício de referência 

Contabilizar a quantidade de novos cadastros de instituições de ensino efetivados nos Creas e 
conhecidos no Confea no exercício de referência

Número Inteiro Obrigatória

7 Registro Conhecimento sobre o cadastro de 
instituições de ensino e cursos

RES 1.073/2016 Nº total de cursos cadastrados nos Creas levados 
ao conhecimento do Confea

em 31/12 do exercício de 
referência

Número total de cursos cadastrados nos Creas e conhecidos pelo Confea 
em 31/12 do exercício de referência 

Contabilizar a quantidade de cursos cadastrados nos Creas e conhecidos do Confea em 31/12 
do exercício de referência

Número Inteiro Obrigatória

8 Registro Conhecimento sobre o cadastro de 
instituições de ensino e cursos

RES 1.073/2016 Nº de novos cadastros de curso nos Creas levados 
ao conhecimento do Confea

no exercício de referência Número de cursos cujos cadastros foram efetivados nos Creas e 
conhecidos pelo Confea no exercício de referência 

Contabilizar a quantidade de novos cadastros de cursos efetivados nos Creas e conhecidos no 
Confea no exercício de referência

Número Inteiro Obrigatória

9 Registro Títulos profissionais constantes da 
Tabela de Títulos de Profissional

RES 473/2002 Nº de títulos no nível de pós-graduação em 31/12 do exercício de 
referência

Número de títulos no nível de formação de pós-graduação constantes da 
Tabela de Títulos de Profissional em 31/12 do exercício de referência

Contabilizar a quantidade de títulos no nível de formação de pós-graduação constantes da 
Tabela de Títulos de Profissional em 31/12 do exercício de referência

Número Inteiro Obrigatória

10 Registro Títulos profissionais constantes da 
Tabela de Títulos de Profissional

RES 473/2002 Nº de títulos no nível de graduação em 31/12 do exercício de 
referência

Número de títulos no nível de formação de graduação constantes da 
Tabela de Títulos de Profissional em 31/12 do exercício de referência

Contabilizar a quantidade de títulos no nível de formação de graduação constantes da Tabela 
de Títulos de Profissional em 31/12 do exercício de referência

Número Inteiro Obrigatória

11 Registro Títulos profissionais constantes da 
Tabela de Títulos de Profissional

RES 473/2002 Nº de títulos no nível de tecnólogo em 31/12 do exercício de 
referência

Número de títulos no nível de formação de tecnólogo constantes da 
Tabela de Títulos de Profissional em 31/12 do exercício de referência

Contabilizar a quantidade de títulos no nível de formação de tecnólogo constantes da Tabela 
de Títulos de Profissional em 31/12 do exercício de referência

Número Inteiro Obrigatória

12 Registro Títulos profissionais constantes da 
Tabela de Títulos de Profissional

RES 473/2002 Nº de títulos no nível de técnico de nível médio em 31/12 do exercício de 
referência

Número de títulos no nível de formação de técnico de nível médio 
constantes da Tabela de Títulos de Profissional em 31/12 do exercício de 
referência

Contabilizar a quantidade de títulos no nível de formação de técnico de nível médio 
constantes da Tabela de Títulos de Profissional em 31/12 do exercício de referência

Número Inteiro Obrigatória

13 Registro
Títulos profissionais constantes da 
Tabela de Títulos de Profissional por 
modalidade

RES 473/2002 Nº de títulos profissionais - Agrimensura em 31/12 do exercício de 
referência

Número de títulos profissionais da modalidade Agrimensura nos níveis 
graduação e tecnólogo constantes da Tabela de Títulos de Profissional 
em 31/12 do exercício de referência 

Contabilizar a quantidade de títulos profissionais da modalidade em todos os níveis de 
formação constantes da Tabela de Títulos de Profissional em 31/12 do exercício de referência

Número Inteiro Obrigatória

14 Registro
Títulos profissionais constantes da 
Tabela de Títulos de Profissional por 
modalidade

RES 473/2002 Nº de títulos profissionais - Agronomia em 31/12 do exercício de 
referência

Número de títulos profissionais da modalidade Agronomia nos níveis 
graduação e tecnólogo constantes da Tabela de Títulos de Profissional 
em 31/12 do exercício de referência

Contabilizar a quantidade de títulos profissionais da modalidade em todos os níveis de 
formação constantes da Tabela de Títulos de Profissional em 31/12 do exercício de referência

Número Inteiro Obrigatória

15 Registro
Títulos profissionais constantes da 
Tabela de Títulos de Profissional por 
modalidade

RES 473/2002 Nº de títulos profissionais - Civil em 31/12 do exercício de 
referência

Número de títulos profissionais da modalidade Civil nos níveis graduação 
e tecnólogo constantes da Tabela de Títulos de Profissional em 31/12 do 
exercício de referência

Contabilizar a quantidade de títulos profissionais da modalidade em todos os níveis de 
formação constantes da Tabela de Títulos de Profissional em 31/12 do exercício de referência

Número Inteiro Obrigatória

16 Registro
Títulos profissionais constantes da 
Tabela de Títulos de Profissional por 
modalidade

RES 473/2002 Nº de títulos profissionais - Eletricista em 31/12 do exercício de 
referência

Número de títulos profissionais da modalidade Eletricista nos níveis 
graduação e tecnólogo constantes da Tabela de Títulos de Profissional 
em 31/12 do exercício de referência

Contabilizar a quantidade de títulos profissionais da modalidade em todos os níveis de 
formação constantes da Tabela de Títulos de Profissional em 31/12 do exercício de referência

Número Inteiro Obrigatória

17 Registro
Títulos profissionais constantes da 
Tabela de Títulos de Profissional por 
modalidade

RES 473/2002 Nº de títulos profissionais - Geologia e Minas em 31/12 do exercício de 
referência

Número de títulos profissionais da modalidade Geologia e Minas nos 
níveis graduação e tecnólogo constantes da Tabela de Títulos de 
Profissional em 31/12 do exercício de referência

Contabilizar a quantidade de títulos profissionais da modalidade em todos os níveis de 
formação constantes da Tabela de Títulos de Profissional em 31/12 do exercício de referência

Número Inteiro Obrigatória

18 Registro
Títulos profissionais constantes da 
Tabela de Títulos de Profissional por 
modalidade

RES 473/2002 Nº de títulos profissionais - Mecânica e 
Metalúrgica

em 31/12 do exercício de 
referência

Número de títulos profissionais da modalidade Mecânica e Metalúrgica 
nos níveis graduaçãconstantes da Tabela de Títulos de Profissional em 
31/12 do exercício de referênciao e tecnólogo 

Contabilizar a quantidade de títulos profissionais da modalidade em todos os níveis de 
formação constantes da Tabela de Títulos de Profissional em 31/12 do exercício de referência

Número Inteiro Obrigatória

19 Registro
Títulos profissionais constantes da 
Tabela de Títulos de Profissional por 
modalidade

RES 473/2002 Nº de títulos profissionais - Química em 31/12 do exercício de 
referência

Número de títulos profissionais da modalidade Química nos níveis 
graduação e tecnólogo constantes da Tabela de Títulos de Profissional 
em 31/12 do exercício de referência

Contabilizar a quantidade de títulos profissionais da modalidade em todos os níveis de 
formação constantes da Tabela de Títulos de Profissional em 31/12 do exercício de referência

Número Inteiro Obrigatória

20 Registro
Títulos profissionais constantes da 
Tabela de Títulos de Profissional por 
modalidade

RES 473/2002 Nº de títulos profissionais - Especial (Seg. Trabalho) em 31/12 do exercício de 
referência

Número de títulos profissionais da modalidade Especial (Seg. Trabalho) 
nos níveis graduação, tecnólogo e técnico constantes da Tabela de 
Títulos de Profissional em 31/12 do exercício de referência

Contabilizar a quantidade de títulos profissionais da modalidade em todos os níveis de 
formação constantes da Tabela de Títulos de Profissional em 31/12 do exercício de referência

Número Inteiro Obrigatória

21 Registro Registro de profissionais diplomados 
no exterior

RES 1.007/2003 Nº total de profissionais diplomados no exterior 
com registro homologado

no exercício de referência
Número total de profissionais diplomados no exterior por 
estabelecimentos estrangeiros de ensino com registros aprovados pelos 
Creas e homologados pelo Confea no exercício de referência 

Contabilizar a quantidade  total de profissionais diplomados no exterior por estabelecimentos 
estrangeiros de ensino com registros aprovados pelos Creas e homologados pelo Confea no 
exercício de referência

Número Inteiro Obrigatória

22 Registro Registro de profissionais mediante 
termo de reciprocidade

PL-0976/2015
PL-0498/2016

Nº total de profissionais brasileiros que 
requisitaram registro na Ordem de Engenheiros de 
Porturgal

no exercício de referência Número total de profissionais brasileiros que requisitaram registro na 
Ordem de Engenheiros de Porturgal (OEP) no exercício de referência 

Contabilizar a quantidade  total de profissionais brasileiros que requisitaram no exercício de 
referência registro na Ordem de Engenheiros de Porturgal com base no Termo de 
Reciprocidade firmado entre a OEP e o Confea

Número Inteiro Obrigatória

23 Registro Registro de profissionais mediante 
termo de reciprocidade

PL-0976/2015
PL-0498/2016

Nº total de profissionais portugueses que 
requisitaram registro no Conselho Federal de 
Engenharia e Agronomia

no exercício de referência
Número  total de profissionais portugueses que requisitaram registro no 
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (Confea) no exercício de 
referência 

Contabilizar a quantidade total de profissionais portugueses que requisitaram no exercício de 
referência registro no Conselho Federal de Engenharia e Agronomia com base no Termo de 
Reciprocidade firmado entre  a OEP e o Confea

Número Inteiro Obrigatória

24 Julgamento 
Infração à legislação profissional - 
Tempo de tramitação do processo na 
3ª Instância 

RES 1.008/2004
Média do tempo de tramitação do processo de 
infração até o julgamento na 3ª instância no exercício de referência

Média do tempo de tramitação dos processos de infração à legislação 
até o julgamento na 3ª instância no exercício de referência

Informar a média de dias de tramitação dos processos de infração até o julgamento na 3ª 
instância no exercício de referência
Considerar os dias contados da data da lavratura do auto de infração (art. 11 da Res. 
1008/2004) até o dia da decisão no âmbito do Plenário do Confea (art. 30 da Res. 1008/2004).
ATENÇÃO: esse cálculo da média do tempo de tramitação só deve ser feito para os processos 
efetivamente julgados no exercício. Se não teve nenhum processo julgado no ano, este dado 
não deve ser preenchido.

Número com 
decimal Obrigatória

25 Julgamento Infração à legislação profissional - 
Julgamento na 3ª Instância 

RES 1.008/2004
Nº total de processos de infração à legislação de 
exercícios anteriores pendentes de julgamento na 
3ª instância 

em 31/12 do exercício anterior 
ao de referência

Número total de processos de infração à legislação pendentes de 
julgamento pelo Plenário do Confea em 31/12 do exercício anterior ao de 
referência  (total do passivo dos exerícios anteriores)

Contabilizar a quantidade de processos de infração à legislação que, recebidos em exercícios 
anteriores, ainda se encontravam pendentes de julgamento pelo Plenário do Confea em 31/12 
do exercício anterior ao de referência (total do passivo dos exerícios anteriores)

Número Inteiro 23 Obrigatória

26 Julgamento Infração à legislação profissional - 
Julgamento na 3ª Instância 

RES 1.008/2004 Nº total de processos de infração à legislação 
recebidos na 3ª instância

no exercício de referência Número total de processos de infração à legislação recebidos pelo 
Plenário do Confea no exercício de referência

Contabilizar a quantidade de processos de infração à legislação recebidos pelo Plenário do 
Confea no exercício de referência

Número Inteiro 23 Obrigatória

27 Julgamento Infração à legislação profissional - 
Julgamento na 3ª Instância 

RES 1.008/2004 Nº total de processos de infração à legislação 
julgados na 3ª instância

no exercício de referência Número total de processos de infração à legislação julgados pelo 
Plenário do Confea no exercício de referência

Contabilizar a quantidade de processos de infração à legislação julgados pelo Plenário do 
Confea no exercício de referência

Número Inteiro 23 Obrigatória

28 Julgamento 
Infração à legislação profissional - 
Julgamento na 3ª Instância RES 1.008/2004

Nº de decisões relativas a processo de infração à 
legislação na 3ª instância cujo resultado foi pela 
devolução para instrução processual

no exercício de referência

Número de decisões no âmbito do Plenário do Confea relativas a 
processos de infração à legislação no exercício de referência cujo 
resultado foi pela devolução ao Crea para instrução ou restabelecimento 
da normalidade processual, no caso de identificação de erros sanáveis

Contabilizar a quantidade de decisões do Plenário do Confea relativas a processos de infração 
à legislação no exercício de referência cujo resultado foi pela devolução ao Crea para instrução 
ou restabelecimento da normalidade processual, no caso de identificação de erros sanáveis

Número Inteiro Obrigatória

29 Julgamento Infração à legislação profissional - 
Julgamento na 3ª Instância 

IN-TCU 84/2020 Nº total de processos referentes ao exercício ilegal 
encaminhados ao Ministério Público na 3ª instância

no exercício de referência
Número total de processos referentes ao exercício ilegal encaminhados 
ao Ministério Público no exercício de referência após julgamento na 3ª 
Instância 

Contabilizar a quantidade de processos referentes ao exercício ilegal encaminhados ao 
Ministério Público no exercício de referência  após julgamento na 3ª Instância 

Número Inteiro Obrigatória

30 Julgamento Infração à legislação profissional - 
Transito em Julgado na 3ª Instância  

RES 1.008/2004
Nº total de decisões relativas a processos de 
infração à legislação transitadas em julgado na 3ª 
instância 

no exercício de referência

Número total de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário 
do Confea no exercício de referência relativas processos de infração à 
legislação, caracterizando decisões a partir das quais não cabe mais 
recurso 

Contabilizar a quantidade de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do Confea 
no exercício de referência relativas a processos de infração à legislação 
Considerar todas as decisões, independentemente do resultado do julgamento (com ou sem 
êxito na execução da autuação)
1. Este quantitativo deve coincidir com o somatório dos quantitativos de decisões transitadas 
em julgado na 3ª instância relativas a processos de infração à legislação de acordo com a 
capitulação (cód. 09.02.02.02 a  09.02.02.13)
2. Este quantitativo deve coincidir com o somatório dos quantitativos de decisões transitadas 
em julgado na 3ª instância com êxito (cód. 09.02.03.01 a 09.02.03.04) e sem êxito (cód. 
09.02.03.05 a  09.02.03.11)

Número Inteiro 0 32 Obrigatória

31 Julgamento 
Infração à legislação profissional - 
Transito em Julgado na 3ª Instância  RES 1.008/2004

Nº de decisões relativas a processos de infração à 
alínea "a" do art. 6º da Lei 5.194/1966 transitadas 
em julgado na 3ª instância 

no exercício de referência
Número de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do 
Confea no exercício de referência relativas a processos de infração à 
legislação de acordo com a capitulação 

Contabilizar a quantidade de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do Confea 
no exercício de referência relativas a processos de infração à legislação de acordo com a 
capitulação 
Considerar todas as decisões, independentemente do resultado do julgamento (com ou sem 
êxito na execução da autuação)

Número Inteiro Obrigatória

32 Julgamento 
Infração à legislação profissional - 
Transito em Julgado na 3ª Instância  RES 1.008/2004

Nº de decisões relativas a processos de infração à 
alínea "b" do art. 6º da Lei 5.194/1966 transitadas 
em julgado na 3ª instância

no exercício de referência
Número de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do 
Confea no exercício de referência relativas a processos de infração à 
legislação de acordo com a capitulação 

Contabilizar a quantidade de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do Confea 
no exercício de referência relativas a processos de infração à legislação de acordo com a 
capitulação 
Considerar todas as decisões, independentemente do resultado do julgamento (com ou sem 
êxito na execução da autuação)

Número Inteiro Obrigatória

33 Julgamento 
Infração à legislação profissional - 
Transito em Julgado na 3ª Instância  RES 1.008/2004

Nº de decisões relativas a processos de infração à 
alínea "c" do art. 6º da Lei 5.194/1966 transitadas 
em julgado na 3ª instância 

no exercício de referência
Número de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do 
Confea no exercício de referência relativas a processos de infração à 
legislação de acordo com a capitulação 

Contabilizar a quantidade de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do Confea 
no exercício de referência relativas a processos de infração à legislação de acordo com a 
capitulação 
Considerar todas as decisões, independentemente do resultado do julgamento (com ou sem 
êxito na execução da autuação)

Número Inteiro Obrigatória

34 Julgamento 
Infração à legislação profissional - 
Transito em Julgado na 3ª Instância  RES 1.008/2004

Nº de decisões relativas a processos de infração à 
alínea "d" do art. 6º da Lei 5.194/1966 transitadas 
em julgado na 3ª instância 

no exercício de referência
Número de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do 
Confea no exercício de referência relativas a processos de infração à 
legislação de acordo com a capitulação 

Contabilizar a quantidade de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do Confea 
no exercício de referência relativas a processos de infração à legislação de acordo com a 
capitulação 
Considerar todas as decisões, independentemente do resultado do julgamento (com ou sem 
êxito na execução da autuação)

Número Inteiro Obrigatória

35 Julgamento 
Infração à legislação profissional - 
Transito em Julgado na 3ª Instância  RES 1.008/2004

Nº de decisões relativas a processos de infração à 
alínea "e" do art. 6º da Lei 5.194/1966 transitadas 
em julgado na 3ª instância 

no exercício de referência
Número de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do 
Confea no exercício de referência relativas a processos de infração à 
legislação de acordo com a capitulação 

Contabilizar a quantidade de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do Confea 
no exercício de referência relativas a processos de infração à legislação de acordo com a 
capitulação 
Considerar todas as decisões, independentemente do resultado do julgamento (com ou sem 
êxito na execução da autuação)

Número Inteiro Obrigatória

36 Julgamento 
Infração à legislação profissional - 
Transito em Julgado na 3ª Instância  RES 1.008/2004

Nº de decisões relativas a processos de infração ao 
art. 16 da Lei 5.194/1966 transitadas em julgado 
na 3ª instância 

no exercício de referência
Número de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do 
Confea no exercício de referência relativas a processos de infração à 
legislação de acordo com a capitulação 

Contabilizar a quantidade de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do Confea 
no exercício de referência relativas a processos de infração à legislação de acordo com a 
capitulação 
Considerar todas as decisões, independentemente do resultado do julgamento (com ou sem 
êxito na execução da autuação)

Número Inteiro Obrigatória

37 Julgamento 
Infração à legislação profissional - 
Transito em Julgado na 3ª Instância  RES 1.008/2004

Nº de decisões relativas a processos de infração ao 
art. 55 da Lei 5.194/1966 transitadas em julgado 
na 3ª instância 

no exercício de referência
Número de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do 
Confea no exercício de referência relativas a processos de infração à 
legislação de acordo com a capitulação 

Contabilizar a quantidade de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do Confea 
no exercício de referência relativas a processos de infração à legislação de acordo com a 
capitulação 
Considerar todas as decisões, independentemente do resultado do julgamento (com ou sem 
êxito na execução da autuação)

Número Inteiro Obrigatória

38 Julgamento 
Infração à legislação profissional - 
Transito em Julgado na 3ª Instância  RES 1.008/2004

Nº de decisões relativas a processos de infração ao 
art. 58 da Lei 5.194/1966 transitadas em julgado 
na 3ª instância 

no exercício de referência
Número de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do 
Confea no exercício de referência relativas a processos de infração à 
legislação de acordo com a capitulação 

Contabilizar a quantidade de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do Confea 
no exercício de referência relativas a processos de infração à legislação de acordo com a 
capitulação 
Considerar todas as decisões, independentemente do resultado do julgamento (com ou sem 
êxito na execução da autuação)

Número Inteiro Obrigatória

39 Julgamento 
Infração à legislação profissional - 
Transito em Julgado na 3ª Instância  RES 1.008/2004

Nº de decisões relativas a processos de infração ao 
art. 59 da Lei 5.194/1966 transitadas em julgado 
na 3ª instância 

no exercício de referência
Número de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do 
Confea no exercício de referência relativas a processos de infração à 
legislação de acordo com a capitulação 

Contabilizar a quantidade de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do Confea 
no exercício de referência relativas a processos de infração à legislação de acordo com a 
capitulação 
Considerar todas as decisões, independentemente do resultado do julgamento (com ou sem 
êxito na execução da autuação)

Número Inteiro Obrigatória

40 Julgamento 
Infração à legislação profissional - 
Transito em Julgado na 3ª Instância  RES 1.008/2004

Nº de decisões relativas a processos de infração ao 
art. 67 da Lei 5.194/1966 transitadas em julgado 
na 3ª instância 

no exercício de referência
Número de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do 
Confea no exercício de referência relativas a processos de infração à 
legislação de acordo com a capitulação 

Contabilizar a quantidade de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do Confea 
no exercício de referência relativas a processos de infração à legislação de acordo com a 
capitulação 
Considerar todas as decisões, independentemente do resultado do julgamento (com ou sem 
êxito na execução da autuação)

Número Inteiro Obrigatória

41 Julgamento 
Infração à legislação profissional - 
Transito em Julgado na 3ª Instância  RES 1.008/2004

Nº de decisões relativas a processos de infração ao 
art. 82 da Lei 5.194/1966 transitadas em julgado 
na 3ª instância 

no exercício de referência
Número de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do 
Confea no exercício de referência relativas a processos de infração à 
legislação de acordo com a capitulação 

Contabilizar a quantidade de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do Confea 
no exercício de referência relativas a processos de infração à legislação de acordo com a 
capitulação 
Considerar todas as decisões, independentemente do resultado do julgamento (com ou sem 
êxito na execução da autuação)

Número Inteiro Obrigatória

42 Julgamento 
Infração à legislação profissional - 
Transito em Julgado na 3ª Instância  RES 1.008/2004

Nº de decisões relativas a processos de infração ao 
art. 1º da Lei 6.496/1977 transitadas em julgado 
na 3ª instância 

no exercício de referência
Número de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do 
Confea no exercício de referência relativas a processos de infração à 
legislação de acordo com a capitulação 

Contabilizar a quantidade de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do Confea 
no exercício de referência relativas a processos de infração à legislação de acordo com a 
capitulação 
Considerar todas as decisões, independentemente do resultado do julgamento (com ou sem 
êxito na execução da autuação)

Número Inteiro Obrigatória

43 Julgamento 
Infração à legislação profissional - 
Transito em Julgado na 3ª Instância  RES 1.008/2004

Nº de decisões relativas a processos de infração 
enquadrados em outras capitulações transitadas 
em julgado na 3ª instância (arts. 13, 14, 17, 60, 67)

no exercício de referência

Número de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do 
Confea no exercício de referência relativas a processos de infração à 
legislação não cabíveis nas capitulações anteriores. (arts. 13, 14, 17, 60, 
67)

Contabilizar a quantidade de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do Confea 
no exercício de referência relativas a processos de infração enquadrados em outras 
capitulações não relacionadas anteriormente.  (arts. 13, 14, 17, 60, 67)
Considerar todas as decisões, independentemente do resultado do julgamento (com ou sem 
êxito na execução da autuação)

Número Inteiro Obrigatória

44 Julgamento 
Infração à legislação profissional - 
Resultado com êxito na execução da 
autuação na 3ª Instância 

RES 1.008/2004
Nº total de decisões transitadas em julgado na 3ª 
instância cujo resultado foi com êxito na execução 
da autuação

no exercício de referência
Número total de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário 
do Confea no exercício de referência relativas a processos de infração à 
legislação cujo resultado foi com êxito na execução da autuação

Contabilizar a quantidade total de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do 
Confea no exercício de referência relativas a processos de infração à legislação cujo resultado 
foi pela aplicação de penalidade (multa ou suspensão de registro)
Considerar apenas as decisões cujo prazo de 60 dias para apresentação de recurso pelo 
interessado, contados da data do recebimento da notificação, tenha se encerrado no exercício 
de referência, independentemente do cumprimento da penalidade dentro desse período.
1. O número de decisões contabilizadas deve coincidir com o número de processos julgados as 
elas relacionados
2. Este quantitativo deve coincidir com o somatório dos quantitativos de decisões transitadas 
em julgado na 2ª instância com êxito estratificadas por tipo de penalidade

Número Inteiro 0 32 Obrigatória

45 Julgamento 
Infração à legislação profissional - 
Resultado com êxito na execução da 
autuação na 3ª Instância 

RES 1.008/2004
Nº de decisões transitadas em julgado na 3ª 
instância cujo resultado foi pela aplicação de multa 
a profissionais

no exercício de referência

Número de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do 
Confea no exercício de referência relativas a processos de infração à 
legislação cujo resultado foi pela aplicação de multa a profissionais 
registrados ou vistados no Crea 

Contabilizar a quantidade de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do Confea 
no exercício de referência relativas a processos de infração à legislação cujo resultado foi pela 
aplicação de  multa a profissionais, incluindo aqueles que atuaram sem visto no Crea

Número Inteiro Obrigatória

46 Julgamento 
Infração à legislação profissional - 
Resultado com êxito na execução da 
autuação na 3ª Instância 

RES 1.008/2004
Nº de decisões transitadas em julgado na 3ª 
instância cujo resultado foi pela aplicação de multa 
a empresas

no exercício de referência

Número de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do 
Confea no exercício de referência relativas a processos de infração à 
legislação cujo resultado foi pela aplicação de multa a empresas 
registradas ou vistadas no Crea 

Contabilizar a quantidade de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do Confea 
no exercício de referência relativas a processos de infração à legislação cujo resultado foi pela 
aplicação de multa a empresas registradas ou vistadas, incluindo aquelas que atuaram sem 
visto no Crea

Número Inteiro Obrigatória

47 Julgamento 
Infração à legislação profissional - 
Resultado com êxito na execução da 
autuação na 3ª Instância 

RES 1.008/2004
Nº de decisões transitadas em julgado na 3ª 
instância cujo resultado foi pela aplicação de multa 
a leigos (pessoa física e jurídica) 

no exercício de referência

Número de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do 
Confea no exercício de referência relativas a processos de infração à 
legislação cujo resultado foi pela aplicação de multa pessoas físicas ou 
jurídicas sem registro no Sistema Confea/Crea (leigos)

Contabilizar a quantidade de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do Confea 
no exercício de referência relativas a processos de infração à legislação cujo resultado foi pela 
aplicação de multa pessoas físicas ou jurídicas sem registro no Sistema Confea/Crea (leigos)

Número Inteiro Obrigatória

48 Julgamento 
Infração à legislação profissional - 
Resultado com êxito na execução da 
autuação na 3ª Instância 

RES 1.008/2004
Nº de decisões transitadas em julgado na 3ª 
instância cujo resultado foi pela aplicação de 
suspensão de registro de profissionais

no exercício de referência

Número de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do 
Confea no exercício de referência relativas a processos de infração à 
legislação cujo resultado foi pela aplicação de suspensão do registro de 
profissionais em decorrência de nova reincidência

Contabilizar a quantidade de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do Confea 
no exercício de referência relativas a processos de infração à legislação cujo resultado foi pela 
aplicação de suspensão do registro de profissionais em decorrência de nova reincidência

Número Inteiro Obrigatória

49 Julgamento 
Infração à legislação profissional - 
Resultado sem êxito na execução da 
autuação na 3ª Instância 

RES 1.008/2004

Nº de decisões relativas a processo de infração à 
legislação transitadas em julgado na 3ª instância 
cujo resultado foi sem êxito na execução da 
autuação

no exercício de referência
Número de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do 
Confea no exercício de referência relativas a processos de infração à 
legislação cujo resultado foi pelo arquivamento do respectivo processo.

Contabilizar a quantidade de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do Confea 
no exercício de referência relativas a processos de infração à legislação cujo resultado foi pelo 
seu arquivamento (englobando todos os tipos de arquivamento existentes)
Considerar apenas as decisões cujo prazo de 60 dias para apresentação de recurso pelo 
interessado, contados da data do recebimento da notificação, tenha se encerrado no exercício 
de referência.
1. Este quantitativo deve coincidir com o somatório dos quantitativos de decisões transitadas 
em julgado na 2ª instância sem êxito estratificadas por tipo de arquivamento

Número Inteiro 0 Obrigatória

50 Julgamento 
Infração à legislação profissional - 
Resultado sem êxito na execução da 
autuação na 3ª Instância 

RES 1.008/2004

Nº de decisões relativas a processo de infração à 
legislação transitadas em julgado na 3ª instância 
cujo resultado foi pelo arquivamento por erro de 
capitulação

no exercício de referência
Número de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do 
Confea no exercício de referência relativas a processos de infração à 
legislação cujo resultado foi pelo arquivamento por erro de capitulação

Contabilizar a quantidade de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do Confea 
no exercício de referência relativas a processos de infração à legislação cujo resultado foi pelo 
arquivamento por erro de capitulação, ou seja, erro na caracterização da conduta infratora no 
auto de infração

Número Inteiro Obrigatória

51 Julgamento 
Infração à legislação profissional - 
Resultado sem êxito na execução da 
autuação na 3ª Instância 

RES 1.008/2004

Nº de decisões relativas a processo de infração à 
legislação transitadas em julgado na 3ª instância 
cujo resultado foi pelo arquivamento por 
insuficiência de descrição dos fatos

no exercício de referência

Número de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do 
Confea no exercício de referência relativas a processos de infração à 
legislação cujo resultado foi pelo arquivamento por descrição insuficiente 
dos fatos no auto de infração

Contabilizar a quantidade de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do Confea 
no exercício de referência relativas a processos de infração à legislação cujo resultado foi pelo 
arquivamento por descrição insuficiente dos fatos no auto de infração, incluindo casos de falha 
na identificação do autuado, da obra, do serviço ou do empreendimento 

Número Inteiro Obrigatória

52 Julgamento 
Infração à legislação profissional - 
Resultado sem êxito na execução da 
autuação na 3ª Instância 

RES 1.008/2004

Nº de decisões relativas a processo de infração à 
legislação transitadas em julgado na 3ª instância 
cujo resultado foi pelo arquivamento por excesso 
de exação

no exercício de referência

Número de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do 
Confea no exercício de referência relativas a processos de infração à 
legislação cujo resultado foi pelo arquivamento por lavratura de vários 
autos de infração com mesma capitulação relacionados ao mesmo ato 
fiscalizatório ou por definição de valor de multa maior que o 
estabelecido na legislação

Contabilizar a quantidade de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do Confea 
no exercício de referência relativas a processos de infração à legislação cujo resultado foi pelo 
arquivamento por lavratura de autos de infração com mesma capitulação relacionados ao 
mesmo ato fiscalizatório ou por definição de valor de multa maior que o estabelecido na 
legislação

Número Inteiro Obrigatória

53 Julgamento 
Infração à legislação profissional - 
Resultado sem êxito na execução da 
autuação na 3ª Instância 

RES 1.008/2004

Nº de decisões relativas a processo de infração à 
legislação transitadas em julgado na 3ª instância 
cujo resultado foi pelo arquivamento por falta de 
motivo ou motivação

no exercício de referência

Número de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do 
Confea no exercício de referência relativas a processos de infração à 
legislação cujo resultado foi pelo arquivamento por  falta de de motivo 
ou motivação

Contabilizar a quantidade de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do Confea 
no exercício de referência relativas a processos de infração à legislação cujo resultado foi pelo 
arquivamento por falta de motivo ou motivação resultando na absolvição do autuado

Número Inteiro Obrigatória

54 Julgamento 
Infração à legislação profissional - 
Resultado sem êxito na execução da 
autuação na 3ª Instância 

RES 1.008/2004

Nº de decisões relativas a processo de infração à 
legislação transitadas em julgado na 3ª instância 
cujo resultado foi pelo arquivamento por 
prescrição

no exercício de referência

Número de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do 
Confea no exercício de referência relativas a processos de infração à 
legislação cujo resultado foi pelo arquivamento por não haver despacho 
impulsionador por período superior a 2 anos ou sem decisão por período 
superior a 5 anos 

Contabilizar a quantidade de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do Confea 
no exercício de referência relativas a processos de infração à legislação cujo resultado foi pelo 
arquivamento por não haver despacho impulsionador por período superior a 2 anos ou sem 
decisão por período superior a 5 anos 

Número Inteiro Obrigatória

55 Julgamento 
Infração à legislação profissional - 
Resultado sem êxito na execução da 
autuação na 3ª Instância 

RES 1.008/2004

Nº de decisões relativas a processo de infração à 
legislação transitadas em julgado na 3ª instância 
cujo resultado foi pelo arquivamento por outros 
motivos

no exercício de referência

Número de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do 
Confea no exercício de referência relativas a processos de infração à 
legislação cujo resultado foi pelo arquivamento por por razões que não 
se enquadram nas demais definições

Contabilizar a quantidade de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do Confea 
no exercício de referência relativas a processos de infração à legislação cujo resultado foi pelo 
arquivamento por razões que não se enquadram nas demais definições

Número Inteiro Obrigatória

56 Julgamento 

Infração por conduta incompatível 
com a profissão - Tempo de 
tramitação do processo na 3ª 
Instância 

RES 1.004/2003
IN-TCU 84/2020

Média do tempo de tramitação dos processos de 
infração por conduta incompatível com a profissão 
até o julgamento na 3ª instância

no exercício de referência
Média do tempo de tramitação dos processos de infração  por conduta 
incompatível com a profissão até o julgamento na 3ª instância no 
exercício de referência

Informar a média de dias de tramitação dos processos de infração por conduta incompatível 
com a profissão na 3ª instância no exercício de referência
Considerar os dias contados da data da recebimento da denúncia ou do relatório de 
fiscalização pela câmara especailizada (art. 8º da Res. 1004/2003) até o dia da decisão de 3ª 
Instância no âmbito das câmaras especializadas (art. 50 da Res. 1004/2003).
ATENÇÃO: esse cálculo da média do tempo de tramitação só deve ser feito para os processos 
efetivamente julgados no exercício. Se não teve nenhum processo julgado no ano, este dado 
não deve ser preenchido.

Número com 
decimal

Obrigatória

57 Julgamento 
Infração por conduta incompatível 
com a profissão - Julgamento na 3ª 
Instância 

RES 1.004/2003

Nº total de processos de denúncia de conduta 
incompatível com a profissão de exercícios 
anteriores pendentes de julgamento na 3ª 
instância

em 31/12 do exercício anterior 
ao de referência

Número total de processos de infração ao art. 75 da Lei 5.194/1966 
pendentes de julgamento pelo Plenário do Confea em 31/12 do exercício 
anterior ao de referência  (total do passivo dos exerícios anteriores)

Contabilizar a quantidade de processos de infração ao art. 75 da Lei 5.194/1966 que, recebidos 
em exercícios anteriores, ainda se encontravam pendentes de julgamento pelo Plenário do 
Confea em 31/12 do exercício anterior ao de referência (total do passivo dos exerícios 
anteriores)

Número Inteiro 24 Obrigatória

58 Julgamento 
Infração por conduta incompatível 
com a profissão - Julgamento na 3ª 
Instância 

RES 1.004/2003
Nº total de processos de denúncia de conduta 
incompatível com a profissão recebidos na 3ª 
instância

no exercício de referência
Número total de processos de infração ao art. 75 da Lei 5.194/1966 
recebidos pelo Plenário do Confea no exercício de referência

Contabilizar a quantidade de processos de infração ao art. 75 da Lei 5.194/1966  recebidos 
pelo Plenário do Confea no exercício de referência 
Considerar como "denúncia de conduta incompatível com a profissão" todas condutas previstas 
no art. 75 da Lei 5.194/1966, que abrangem má conduta, escândalo e crime infamante 
praticado pelo profissional 

Número Inteiro 24 Obrigatória

59 Julgamento 
Infração por conduta incompatível 
com a profissão - Julgamento na 3ª 
Instância 

RES 1.004/2003
Nº total de processos de denúncia de conduta 
incompatível com a profissão julgados na 3ª 
instância

no exercício de referência
Número total de processos de infração ao art. 75 da Lei 5.194/1966 
julgados pelo Plenário do Confea no exercício de referência

Contabilizar a quantidade de processos de infração ao art. 75 da Lei 5.194/1966 julgados pelo 
Plenário do Confea no exercício de referência 
Considerar como "denúncia de conduta incompatível com a profissão" todas condutas previstas 
no art. 75 da Lei 5.194/1966, que abrangem má conduta pública, escândalo e crime infamante 
praticado pelo profissional 

Número Inteiro 24 Obrigatória

60 Julgamento 
Infração por conduta incompatível 
com a profissão - Julgamento na 3ª 
Instância 

RES 1.004/2003

Nº de decisões relativas a processo de denúncia de 
conduta incompatível com a profissão na 3ª 
instância cujo resultado foi pela devolução para 
instrução processual

no exercício de referência

Número de decisões no âmbito do Plenário do Confea relativas a 
processos de infração ao art. 75 da Lei 5.194/1966 no exercício de 
referência cujo resultado foi pela devolução ao Crea para instrução ou 
restabelecimento da normalidade processual, no caso de identificação de 
erros sanáveis

Contabilizar a quantidade de decisões do Plenário do Confea relativas a processos de infração 
ao art. 75 da Lei 5.194/1966 no exercício de referência cujo resultado foi pela devolução ao 
Crea para instrução ou restabelecimento da normalidade processual, no caso de identificação 
de erros sanáveis

Número Inteiro Obrigatória

61 Julgamento 
Infração por conduta incompatível 
com a profissão - Transito em 
julgado na 3ª Instância 

RES 1.004/2003
Nº total de decisões relativas a processos de 
denúncia de conduta incompatível com a profissão 
transitadas em julgado na 3ª instância

no exercício de referência

Número total de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário 
do Confea no exercício de referência relativas processos de infração ao 
art. 75 da Lei 5.194/1966, caracterizando decisões a partir das quais não 
cabe mais recurso 

Contabilizar a quantidade de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do Confea 
no exercício de referência relativas a processos de infração ao art. 75 da Lei 5.194/1966  
Considerar todas as decisões, independentemente do resultado do julgamento (com ou sem 
êxito na execução da autuação)
1. Este quantitativo deve coincidir com o somatório dos quantitativos de decisões transitadas 
em julgado na 3ª instância com êxito e sem êxito

Número Inteiro 0 33 Obrigatória

62 Julgamento 

Infração por conduta incompatível 
com a profissão - Resultado com 
êxito na execução da autuação na 3ª 
Instância 

RES 1.004/2003
Nº de decisões transitadas em julgado na 3ª 
instância cujo resultado foi pelo cancelamento de 
registro de profissionais

no exercício de referência

Número de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do 
Confea no exercício de referência relativas a processos de infração ao 
art. 75 da Lei 5.194/1966 cujo resultado foi pelo cancelamento do 
registro de profissionais por conduta incompatível com a profissão, 
escândalo ou condenação definitiva por crime considerado infamante

Contabilizar a quantidade de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do Confea 
no exercício de referência relativas a processos de infração ao art. 75 da Lei 5.194/1966 cujo 
resultado foi pelo cancelamento do registro de profissionais por conduta incompatível com a 
profissão (má conduta pública, escândalo ou condenação definitiva por crime considerado 
infamante)

Número Inteiro 33 Obrigatória

63 Julgamento 

Infração por conduta incompatível 
com a profissão - Resultado sem 
êxito na execução da autuação na 3ª 
Instância 

RES 1.004/2003

Nº total de decisões relativas a processo de 
denúncia de conduta incompatível com a profissão 
transitadas em julgado na 3ª instância cujo 
resultado foi sem êxito na execução da autuação

no exercício de referência

Número total de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário 
do Confea no exercício de referência relativas a processos de infração ao 
art. 75 da Lei 5.194/1966 cujo resultado foi pelo arquivamento do 
respectivo processo.

Contabilizar a quantidade total de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do 
Confea no exercício de referência relativas a processos de infração ao art. 75 da Lei 
5.194/1966 cujo resultado foi pelo arquivamento (englobando todos os tipos de arquivamento 
existentes para esse tipo de processo)
Considerar apenas as decisões cujo prazo de 60 dias para apresentação de recurso pelo 
interessado, contados da data do recebimento da notificação, tenha se encerrado no exercício 
de referência.
1. Este quantitativo deve coincidir com o somatório dos quantitativos de decisões transitadas 
em julgado na 2ª instância sem êxito estratificadas por tipo de arquivamento

Número Inteiro 0 Obrigatória

64 Julgamento 

Infração por conduta incompatível 
com a profissão - Resultado sem 
êxito na execução da autuação na 3ª 
Instância 

RES 1.008/2004

Nº de decisões relativas a processo de denúncia de 
conduta incompatível com a profissão transitadas 
em julgado na 3ª instância cujo resultado foi pelo 
arquivamento por falta de motivo ou motivação

no exercício de referência

Número de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do 
Confea no exercício de referência relativas a processos de infração ao 
art. 75 da Lei 5.194/1966 cujo resultado foi pelo arquivamento por falta 
de motivo ou motivação

Contabilizar a quantidade de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do Confea 
no exercício de referência relativas a processos de infração ao art. 75 da Lei 5.194/1966 cujo 
resultado foi pelo arquivamento por falta de motivo ou motivação, resultando na absolvição 
do autuado

Número Inteiro Obrigatória

65 Julgamento 

Infração por conduta incompatível 
com a profissão - Resultado sem 
êxito na execução da autuação na 3ª 
Instância 

RES 1.004/2003

Nº de decisões relativas a processo de denúncia de 
conduta incompatível com a profissão transitadas 
em julgado na 3ª instância cujo resultado foi pelo 
arquivamento por prescrição

no exercício de referência

Número de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do 
Confea no exercício de referência relativas a processos de infração ao 
art. 75 da Lei 5.194/1966 cujo resultado foi pelo arquivamento por não 
haver despacho impulsionador por período superior a 2 anos ou sem 
decisão por período superior a 5 anos 

Contabilizar a quantidade de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do Confea 
no exercício de referência relativas a processos de infração ao art. 75 da Lei 5.194/1966 cujo 
resultado foi pelo arquivamento por não haver despacho impulsionador por período superior a 
2 anos ou sem decisão por período superior a 5 anos 

Número Inteiro Obrigatória

66 Julgamento 

Infração por conduta incompatível 
com a profissão - Resultado sem 
êxito na execução da autuação na 3ª 
Instância 

RES 1.004/2003

Nº de decisões relativas a processo de denúncia de 
conduta incompatível com a profissão transitadas 
em julgado na 3ª instância cujo resultado foi pelo 
arquivamento por outros motivos

no exercício de referência

Número de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do 
Confea no exercício de referência relativas a processos de infração ao 
art. 75 da Lei 5.194/1966 cujo resultado foi pelo arquivamento por 
razões que não se enquadram nas demais definições

Contabilizar a quantidade de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do Confea 
no exercício de referência relativas a processos de infração ao art. 75 da Lei 5.194/1966 cujo 
resultado foi pelo arquivamento por razões que não se enquadram nas demais definições

Número Inteiro Obrigatória

67 Julgamento 
Infração ética - Tempo de tramitação 
do processo na 1ª Instância 

RES 1.004/2003
IN-TCU 84/2020

Média do tempo de tramitação dos processos de 
denúncia ética até o julgamento na 3ª instância no exercício de referência

Média do tempo de tramitação dos processos de infração ética até o 
julgamento na 3ª instância no exercício de referência

Informar a média de dias de tramitação dos processos de infração ética na 3ª instância no 
exercício de referência
Considerar os dias contados da data da recebimento da denúncia ou do relatório de 
fiscalização pela câmara especailizada (art. 8º da Res. 1004/2003) até o dia da decisão de 3ª 
Instância no âmbito das câmaras especializadas (art. 50 da Res. 1004/2003).
ATENÇÃO: esse cálculo da média do tempo de tramitação só deve ser feito para os processos 
efetivamente julgados no exercício. Se não teve nenhum processo julgado no ano, este dado 
não deve ser preenchido.

Número com 
decimal Obrigatória

68 Julgamento Infração ética - Julgamento na 3ª 
Instância 

RES 1.004/2003
Nº total de processos de denúncia ética de 
exercícios anteriores pendentes de julgamento na 
3ª instância

em 31/12 do exercício anterior 
ao de referência

Número total de processos de infração ao Código de Ética pendentes de 
julgamento pelo Plenário do Confea em 31/12 do exercício anterior ao de 
referência  (total do passivo dos exerícios anteriores)

Contabilizar a quantidade de processos de infração ao Código de Ética que, recebidos em 
exercícios anteriores, ainda se encontravam pendentes de julgamento pelo Plenário do Confea 
em 31/12 do exercício anterior ao de referência (total do passivo dos exerícios anteriores)

Número Inteiro 25 Obrigatória

69 Julgamento Infração ética - Julgamento na 3ª 
Instância 

RES 1.004/2003 Nº total de processos de denúncia ética recebidos 
na 3ª instância

no exercício de referência Número total de processos de infração ao Código de Ética recebidos pelo 
Plenário do Confea no exercício de referência

Contabilizar a quantidade de processos de infração ao Código de Ética recebidos no exercício 
de referência pelo Plenário do Confea

Número Inteiro 25 Obrigatória

70 Julgamento Infração ética - Julgamento na 3ª 
Instância 

RES 1.004/2003 Nº total de processos de denúncia ética julgados na 
3ª instância

no exercício de referência Número total de processos de infração ao Código de Ética julgados pelo 
Plenário do Confea no exercício de referência

Contabilizar a quantidade de processos de infração ao Código de Ética julgados no exercício de 
referência pelo Plenário do Confea

Número Inteiro 25 Obrigatória

71 Julgamento 
Infração ética - Julgamento na 3ª 
Instância RES 1.004/2003

Nº de decisões relativas a processo de denúncia 
ética na 3ª instância cujo resultado foi pela 
devolução para instrução processual

no exercício de referência

Número de decisões no âmbito do Plenário do Confea relativas a 
processos de infração ao Código de Ética no exercício de referência cujo 
resultado foi pela devolução ao Crea para instrução ou restabelecimento 
da normalidade processual, no caso de identificação de erros sanáveis

Contabilizar a quantidade de decisões do Plenário do Confea relativas a processos de infração 
ao Código de Ética no exercício de referência cujo resultado foi pela devolução ao Crea para 
instrução ou restabelecimento da normalidade processual, no caso de identificação de erros 
sanáveis

Número Inteiro Obrigatória

72 Julgamento 
Infração ética - Transito em Julgado 
na 3ª Instância RES 1.004/2003

Nº total de decisões relativas a processos de 
denúncia ética transitadas em julgado na 3ª 
instância

no exercício de referência

Número total de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário 
do Confea no exercício de referência relativas processos de infração ao 
Código de Ética, caracterizando decisões a partir das quais não cabe mais 
recurso 

Contabilizar a quantidade de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do Confea 
no exercício de referência relativas a processos de infração ao Código de Ética   
Considerar todas as decisões, independentemente do resultado do julgamento (com ou sem 
êxito na execução da autuação)
1. Este quantitativo deve coincidir com o somatório dos quantitativos de decisões transitadas 
em julgado na 3ª instância com êxito e sem êxito 

Número Inteiro 0 34 Obrigatória

73 Julgamento 
Infração ética - Resultado com êxito 
na execução da autuação na 3ª 
Instância 

RES 1.004/2003

Nº total de decisões relativas a processos de 
denúncia ética transitadas em julgado na 3ª 
instância cujo resultado foi com êxito na execução 
da autuação

no exercício de referência
Número total de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário 
do Confea no exercício de referência relativas a processos de infração ao 
Código de Ética cujo resultado foi pela aplicação de penalidade

Contabilizar a quantidade de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do Confea 
no exercício de referência relativas a processos de infração ao Código de Ética cujo resultado 
foi pela aplicação de penalidade (advertência reservada ou censura pública).
Considerar apenas as decisões cujo prazo de 60 dias para apresentação de recurso pelas 
partes, contados da data do recebimento da notificação, tenha se encerrado no exercício de 
referência.   
1. Este quantitativo deve coincidir com o somatório dos quantitativos de decisões transitadas 
em julgado na 2ª instância com êxito estratificadas por tipo de penalidade

Número Inteiro 0 34 Obrigatória

74 Julgamento 
Infração ética - Resultado com êxito 
na execução da autuação na 3ª 
Instância 

RES 1.004/2003
Nº de decisões transitadas em julgado na 3ª 
instância cujo resultado foi pela aplicação de 
advertência reservada a profissionais

no exercício de referência

Número de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do 
Confea no exercício de referência relativas a processos de infração ao 
Código de Ética cujo resultado foi pela aplicação de advertência 
reservada a profissionais por má conduta ética

Contabilizar a quantidade de decisões transitadas em julgado no âmbito das câmaras 
especializadas no exercício de referência relativas a processos de infração ao Código de Ética 
cujo resultado foi pela aplicação de advertência reservada a profissionais por má conduta 
ética

Número Inteiro Obrigatória

75 Julgamento 
Infração ética - Resultado com êxito 
na execução da autuação na 3ª 
Instância 

RES 1.004/2003
Nº de decisões transitadas em julgado na 3ª 
instância cujo resultado foi pela aplicação de 
censura pública a profissionais 

no exercício de referência

Número de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do 
Confea no exercício de referência relativas a processos de infração ao 
Código de Ética cujo resultado foi pela aplicação de censura pública a 
profissionais por má conduta ética

Contabilizar a quantidade de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do Confea 
no exercício de referência relativas a processos de infração ao Código de Ética cujo resultado 
foi pela aplicação de censura pública a profissionais por má conduta ética

Número Inteiro Obrigatória

76 Julgamento 
Infração ética - Resultado sem êxito 
na execução da autuação na 3ª 
Instância 

RES 1.004/2003

Nº total de decisões relativas a processo de 
denúncia ética transitadas em julgado na 3ª 
instância cujo resultado foi sem êxito na execução 
da autuação

no exercício de referência

Número total de decisões transitadas em julgado no âmbito  do Plenário 
do Confea no exercício de referência relativas a processos de infração ao 
Código de Ética cujo resultado foi pelo arquivamento do respectivo 
processo

Contabilizar a quantidade total de decisões transitadas em julgado no âmbito  do Plenário do 
Confea no exercício de referência relativas a processos de infração ao Código de Ética cujo 
resultado foi pelo arquivamento (englobando todos os tipos de arquivamento existentes para 
esse tipo de processo)
Considerar apenas as decisões cujo prazo de 60 dias para apresentação de recurso pelo 
interessado, contados da data do recebimento da notificação, tenha se encerrado no exercício 
de referência.
1. Este quantitativo deve coincidir com o somatório dos quantitativos de decisões transitadas 
em julgado na 2ª instância sem êxito estratificadas por tipo de arquivamento

Número Inteiro 0 Obrigatória

77 Julgamento 
Infração ética - Resultado sem êxito 
na execução da autuação na 3ª 
Instância 

RES 1.004/2003

Nº de decisões relativas a processo de denúncia 
ética transitadas em julgado na 3ª instância cujo 
resultado foi pelo arquivamento por falta de 
motivo ou motivação

no exercício de referência

Número de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do 
Confea no exercício de referência relativas a processos de infração ao 
Código de Ética cujo resultado foi pelo arquivamento por falta de motivo 
ou motivação

Contabilizar a quantidade de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do Confea 
no exercício de referência relativas a processos de infração ao Código de Ética cujo resultado 
foi pelo arquivamento por falta de motivo ou motivação, resultando na absolvição do autuado

Número Inteiro Obrigatória

78 Julgamento 
Infração ética - Resultado sem êxito 
na execução da autuação na 3ª 
Instância 

RES 1.004/2003
Nº de decisões relativas a processo de denúncia 
ética transitadas em julgado na 3ª instância cujo 
resultado foi pelo arquivamento por prescrição

no exercício de referência

Número de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do 
Confea no exercício de referência relativas a processos de infração ao 
Código de Ética cujo resultado foi pelo arquivamento por não haver 
despacho impulsionador por período superior a 2 anos ou sem decisão 
por período superior a 5 anos 

Contabilizar a quantidade de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do Confea 
no exercício de referência relativas a processos de infração ao Código de Ética cujo resultado 
foi pelo arquivamento por não haver despacho impulsionador por período superior a 2 anos ou 
sem decisão por período superior a 5 anos 

Número Inteiro Obrigatória

79 Julgamento 
Infração ética - Resultado sem êxito 
na execução da autuação na 3ª 
Instância 

RES 1.004/2003

Nº de decisões relativas a processo de denúncia 
ética transitadas em julgado na 3ª instância cujo 
resultado foi pelo arquivamento por outros 
motivos

no exercício de referência

Número de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do 
Confea no exercício de referência relativas a processos de infração ao 
Código de Ética cujo resultado foi pelo arquivamento por razões que não 
se enquadram nas demais definições

Contabilizar a quantidade de decisões transitadas em julgado no âmbito do Plenário do Confea 
no exercício de referência relativas a processos de infração ao Código de Ética cujo resultado 
foi pelo arquivamento por razões que não se enquadram nas demais definições

Número Inteiro Obrigatória

80 Julgamento Normatização - Atos  
administrativos normativos

RES 1.034/2011 Nº de resoluções aprovadas no exercício de referência Número de resoluções aprovadas no exercício de referência pelo Plenário 
do Confea 

Contabilizar a quantidade de resoluções aprovadas no exercício de referência pelo Plenário do 
Confea independentemente do rito legislativo (ordinário ou sumário)

Número Inteiro Obrigatória

81 Julgamento Normatização - Atos  
administrativos normativos

RES 1.034/2011 Nº de decisões normativas aprovadas no exercício de referência Número de decisões normativas aprovadas no exercício de referência 
pelo Plenário do Confea

Contabilizar a quantidade decisões normativas aprovadas no exercício de referência pelo 
Plenário do Confea independentemente do rito legislativo (ordinário ou sumário) 

Número Inteiro Obrigatória

82 Julgamento Normatização - Atos  
administrativos normativos

RES 1.034/2011 Nº de atos normativos dos Creas homologados no exercício de referência Número de atos normativos de Crea homologados no exercício de 
referência pelo Plenário do Confea 

Contabilizar a quantidade de atos normativos de Crea homologados no exercício de referência 
pelo Plenário do Confea 

Número Inteiro Obrigatória

83 Liderança Conselheiros federais Nº total de conselheiros federais em 31/12 do exercício de 
referência

Número de conselheiros federais titulares que desempenharam a função 
de representantes de instituições de ensino e profissionais no Plenário 
do Confea no exercício de referência

Contabilizar a quantidade de conselheiros federais titulares no desempenho da função em 
31/12 do exercício de referência

Número Inteiro Obrigatória

84 Suporte Empregados IN-TCU 84/2020 Nº total de empregados do Confea em 31/12 do exercício de 
referência

Número total de empregados em 31/12 do exercício de referência Contabilizar a quantidade total de empregados do Confea, excetuando-se estagiários e 
menores-aprendizes, em 31/12 do exercício de referência

Número Inteiro Obrigatória

85 Suporte Empregados - Registro e julgamento IN-TCU 84/2020
Nº de empregados do Confea lotados em áreas 
relacionadas ao atendimento, cadastro, registro e 
julgamento 

em 31/12 do exercício de 
referência

Número de empregados que desempenharam no Confea as funções de 
supervisão, gestão, assessoria técnica ou assistência administrativa aos 
processos finalísticos de atendimento, cadastro, registro, inclusive de 
ART e Acervo Técnico, julgamento e normatização

Contabilizar a quantidade de empregados, efetivos ou comissionados, que desempenharam no 
Confea funções gerenciais, técnicas ou operacionais nos processos de atendimento, cadastro, 
registro, inclusive de ART e Acervo Técnico, de julgamento e normatização, excetuando-se o 
processo de fiscalização, em 31/12 do exercício de referência
Considerar nos processos de "julgamento e orientação" as atividades de instrução de 
processos e de suporte à decisão das comissões e do Plenário.

Número Inteiro Obrigatória

86 Suporte Empregados - Fiscalização IN-TCU 84/2020 Nº de empregados do Confea lotados em áreas 
relacionadas à gestão da fiscalização

em 31/12 do exercício de 
referência

Número de empregados que desempenharam no Confea as funções de 
supervisão, gestão ou assistência técnico-administrativa ao processo de 
gestão da fiscalização

Contabilizar a quantidade de empregados, efetivos ou comissionados, que desempenharam no 
Confea funções gerenciais, técnicas ou operacionais no processo de gestão da fiscalização, em 
31/12 do exercício de referência

Número Inteiro Obrigatória

87 Suporte Arrecadação total do Confea Receita corrente do Confea no exercício de referência Valor total de receita corrente do Confea realizada no exercício de 
referência, conforme demonstrado no Balanço Orçamentário.

Contabilizar o valor total (R$) de receita corrente do Confea realizada no ano de referência, 
conforme demonstrado no Balanço Orçamentário.

Número com 
decimal

Obrigatória

88 Suporte Arrecadação total do Confea Despesa corrente empenhada do Confea no exercício de referência Valor total da despesa corrente do Confea empenhada no exercício de 
referência, conforme demonstrado no Balanço Orçamentário.

Contabilizar o valor total (R$) da despesa corrente do Confea empenhada no ano de 
referência, conforme demonstrado no Balanço Orçamentário.

Número com 
decimal

Obrigatória

89 Suporte Despesa com verbas indenizatórias - 
Liderança

RES 1.037/2011
PL-1394/2021

Valor gasto com verbas indenizatórias pagas a 
conselheiros federais no exercício da titularidade

no exercício de referência
Valor gasto com verbas indenizatórias pagas a conselheiros federais 
titulares ou suplentes no exercício da titularidade no exercício de 
referência

Contabilizar o valor (R$) gasto com verbas indenizatórias pagas a conselheiros federais 
titulares ou suplentes no exercício da titularidade no ano de referência, a exemplo de diárias, 
auxílio traslado, jetons e outros

Número com 
decimal

Obrigatória

90 Suporte Despesa com salários, encargos e 
benefícios - Empregados

RES 1.037/2011
PL-1394/2021

Valor total gasto com salários, encargos e 
benefícios pagos a todos os empregados do Confea 

no exercício de referência Valor total gasto com salários, encargos e benefícios pagos a todos os 
empregados do Confea no exercício de referência

Contabilizar o valor total (R$) gasto com salários, encargos e benefícios pagos a todos os 
empregados do Confea no ano de referência, excetuando-se estagiários e menores-aprendizes

Número com 
decimal

Obrigatória

91 Suporte
Despesa com salários, encargos e 
benefícios - Registro e Julgamento

RES 1.037/2011
PL-1394/2021

Valor gasto com salários, encargos e benefícios 
pagos a empregadosdo Confea lotados em áreas 
relacionadas ao atendimento, cadastro, registro e 
julgamento 

no exercício de referência
Valor gasto com salários, encargos e benefícios pagos a empregados do 
Confea lotados nas áreas de atendimento, cadastro, registro e 
julgamento no exercício de referência

Contabilizar o valor (R$) gasto com salários, encargos e benefícios pagos a empregados do 
Confea lotados em áreas relacionadas ao atendimento, cadastro, registro e julgamento no ano 
de referência

Número com 
decimal Obrigatória

92 Suporte Despesa com salários, encargos e 
benefícios - Fiscalização

RES 1.037/2011
PL-1394/2021

Valor gasto com salários, encargos e benefícios 
pagos a empregados do Confea lotados em áreas 
relacionadas à gestão da fiscalização

no exercício de referência
Valor gasto com salários, encargos e benefícios pagos a empregados do 
Confea lotados em áreas relacionadas à gestão da fiscalização no 
exercício de referência

Contabilizar o valor (R$) gasto com salários, encargos e benefícios pagos a empregados do 
Confea lotados em áreas relacionadas à gestão da fiscalização no ano de referência

Número com 
decimal

Obrigatória







INDICADORES PARA APURAÇÃO DO RESULTADO DO SISTEMA CONFEA/CREA E PUBLICAÇÃO NO RELATÓRIO DE GESTÃO
Nº Métricas 35

% Seleção/Total 100%

CÓDIGO SUBPROGRAMA INDICADOR

1 Registro Taxa de crescimento do nº de profissionais

2 Registro Taxa de crescimento do nº de empresas

3 Registro
Número médio de profissionais RTs/QTs por 
empresa

4 Registro Taxa de profissionais que registram ART

5 Registro
Número médio de ARTs registradas por 
profissional que registrou ART

6 Registro
Taxa de profissionais cujo acervo técnico foi 
certificado por meio de CAT

7 Registro
Número médio de CATs com registro de 
atestado emitidas por profissional cujo acervo 
técnico foi certificado 

8
Registro/Financeir

o
Taxa de inadimplência de profissionais

9
Registro/Financeir

o
Taxa de inadimplência de empresas

10
Registro/Financeir

o
Taxa de crescimento do nº  de anuidades não 
pagas

11 Fiscalização Taxa de agentes fiscais

12 Fiscalização Índice de autuação na fiscalização



13 Fiscalização Índice de fiscalizações diárias realizadas

14 Fiscalização Taxa de municípios fiscalizados

15 Fiscalização
Taxa de apuração de denúncias de infração à 
legislação

16
Fiscalização/Finan

ceiro
Taxa da despesa gasta com a fiscalização

17 Julgamento
Taxa de eficiência do julgamento de processos 
de infração à legislação na 1ª instância

18 Julgamento
Taxa de eficiência do julgamento de processos 
de denúncias de conduta incompatível com a 
profissão na 1ª instância

19 Julgamento
Taxa de eficiência do julgamento de processos 
de denúncias éticas na 1ª instância

20 Julgamento
Taxa de eficiência do julgamento de processos 
de infração à legislação na 2ª instância

21 Julgamento
Taxa de eficiência do julgamento de processos 
de denúncias de conduta incompatível com a 
profissão na 2ª instância

22 Julgamento
Taxa de eficiência do julgamento de processos 
de denúncias éticas na 2ª instância

23 Julgamento
Taxa de eficiência do julgamento de processos 
de infração à legislação na 3ª instância

24 Julgamento
Taxa de eficiência do julgamento de processos 
de denúncias de conduta incompatível com a 
profissão na 3ª instância



25 Julgamento
Taxa de eficiência do julgamento de processos 
de denúncias éticas na 3ª instância

26 Julgamento
Taxa de eficácia na execução da autuação 
observada no julgamento de processos de 
infração à legislação na 1ª instância 

27 Julgamento

Taxa de eficácia na execução da autuação 
observada no julgamento de processos de 
denúncia de conduta incompatível com a 
profissão na 1ª instância 

28 Julgamento
Taxa de eficácia na execução da autuação 
observada no julgamento de processos de 
denúncia ética na 1ª instância

29 Julgamento
Taxa de eficácia na execução da autuação 
observada no julgamento de processos de 
infração à legislação na 2ª instância 

30 Julgamento

Taxa de eficácia na execução da autuação 
observada no julgamento de processos de 
denúncia de conduta incompatível com a 
profissão na 2ª instância 

31 Julgamento
Taxa de eficácia na execução da autuação 
observada no julgamento de processos de 
denúncia ética na 2ª instância

32 Julgamento
Taxa de eficácia na execução da autuação 
observada no julgamento de processos de 
infração à legislação na 3ª instância 

33 Julgamento

Taxa de eficácia na execução da autuação 
observada no julgamento de processos de 
denúncia de conduta incompatível com a 
profissão na 3ª instância 

34 Julgamento
Taxa de eficácia na execução da autuação 
observada no julgamento de processos de 
denúncia ética na 3ª instância

35
Julgamento/Finan

ceiro
Taxa de crescimento do nº de multas não pagas





INDICADORES PARA APURAÇÃO DO RESULTADO DO SISTEMA CONFEA/CREA E PUBLICAÇÃO NO RELATÓRIO DE GESTÃO

OBJETIVO

Demonstrar aumento ou diminuição do nº de 
profissionais com registro ativo no Crea

Demonstrar aumento ou diminuição do nº de empresas 
com registro ativo no Crea

Demonstrar proporção da participação de profissionais no 
desenvolvimento de atividades técnicas pelas empresas 
com registro e visto ativo no Crea

Demonstrar a efetiva atividade profissional no estado ou 
identificar cenário com possibilidade de atuação 
profissional sem o registro da ART correspondente

Demonstrar o volume da atividade profissional durante o 
exercício ou identificar cenário com possibilidade de 
registro de ART sem a efetiva participação profissional

Demonstrar a necessidade do profissional de certificar 
seu acervo técnico e identificar possível correlação com 
volume de licitações ocorridas no estado

Demonstrar o interesse do profissional por atividades 
para cuja execução se exige a certificação de acervo 
técnico, a exemplo de contratos públicos

Identificar a regularidade do registro de profissionais com 
registro ativo no Crea e possível cenário de perda de 
receita 
Identificar a regularidade do registro de empresas com 
registro ativo no Crea e possível cenário de perda de 
receita 

Demonstrar aumento ou diminuição do nº de anuidades 
não pagas

Identificar proporção de empregados no efetivo exercício 
da função de agente fiscal, responsáveis pelos atos de 
fiscalização e de verificação do exercício e das atividades 
profissionais 
Demonstrar proporção entre empreendimentos 
fiscalizados e irregulares identificadas ou identificar 
cenário com possibilidade de omissão da autuação 
imediata (não cumprimento da Resolução nº 1.008/2004)



Demonstrar eficiência do plano de fiscalização do Crea

Demonstrar abrangência da atividade de fiscalização do 
Crea no estado

Demonstrar eficiência na apuração de denúncias de 
infração à legislação recebidas

Demonstrar proporção do consumo de recursos 
financeiros do Crea pela atividade de fiscalização

Demonstrar eficiência da atividade de julgamento de 
processos de infração à legislação na 1ª instância

Demonstrar eficiência da atividade de julgamento de 
processos de denúncias de conduta incompatível com a 
profissão na 1ª instância

Demonstrar eficiência da atividade de julgamento de 
processos de denúncias éticas na 1ª instância

Demonstrar eficiência da atividade de julgamento de 
processos de infração à legislação na 2ª instância

Demonstrar eficiência da atividade de julgamento de 
processos de denúncia de conduta incompatível com a 
profissão na 2ª instância

Demonstrar eficiência da atividade de julgamento de 
processos de denúncia ética  na 2ª instância

Demonstrar eficiência da atividade de julgamento de 
processos de infração à legislação na 3ª instância

Demonstrar eficiência da atividade de julgamento de 
processos de denúncia de conduta incompatível com a 
profissão na 3ª instância



Demonstrar eficiência da atividade de julgamento de 
processos de denúncia ética  na 3ª instância

Demonstrar eficácia na execução da autuação em 
processos de infração à legislação caracterizada por 
decisão transitada em julgado na 1ª instância cujo 
resultado foi pela aplicação de penalidade ao autuado

Demonstrar eficácia na execução da autuação em 
processos  de denúncia de conduta incompatível com a 
profissão caracterizada por decisão transitada em julgado 
na 1ª instância cujo resultado foi pela aplicação de 
penalidade ao autuado

Demonstrar eficácia na execução da autuação em 
processos de denúncia ética caracterizada por decisão 
transitada em julgado na 1ª instância cujo resultado foi 
pela aplicação de penalidade ao autuado

Demonstrar eficácia na execução da autuação em 
processos de infração à legislação caracterizada por 
decisão transitada em julgado na 2ª instância cujo 
resultado foi pela aplicação de penalidade ao autuado

Demonstrar eficácia na execução da autuação em 
processos  de denúncia de conduta incompatível com a 
profissão caracterizada por decisão transitada em julgado 
na 2ª instância cujo resultado foi pela aplicação de 
penalidade ao autuado

Demonstrar eficácia na execução da autuação em 
processos de denúncia ética caracterizada por decisão 
transitada em julgado na 2ª instância cujo resultado foi 
pela aplicação de penalidade ao autuado

Demonstrar eficácia na execução da autuação em 
processos de infração à legislação caracterizada por 
decisão transitada em julgado na 3ª instância cujo 
resultado foi pela aplicação de penalidade ao autuado

Demonstrar eficácia na execução da autuação em 
processos  de denúncia de conduta incompatível com a 
profissão caracterizada por decisão transitada em julgado 
na 3ª instância cujo resultado foi pela aplicação de 
penalidade ao autuado

Demonstrar eficácia na execução da autuação em 
processos de denúncia ética caracterizada por decisão 
transitada em julgado na 3ª instância cujo resultado foi 
pela aplicação de penalidade ao autuado

Demonstrar aumento ou diminuição do nº de multas não 
pagas





INDICADORES PARA APURAÇÃO DO RESULTADO DO SISTEMA CONFEA/CREA E PUBLICAÇÃO NO RELATÓRIO DE GESTÃO

FÓRMULA MEDIDA
INDICADOR 

GERADO

[Nº de profissionais com registro ativo no Crea (nível superior + nível médio) - Nº de 
profissionais com registro ativo no exercício anterior (nível superior + nível médio)] / 
Nº de profissionais com registro ativo no exercício anterior (nível superior + nível 
médio) 

% 0%

(Nº de empresas com registro ativo no Crea - Nº de empresas com registro ativo no 
exercício anterior) / Nº de empresas com registro ativo no exercício anterior

% 23%

(Nº de profissionais que compõe o QT da empresa) / (Nº de empresas com registro 
ativo + Nº de empresas com visto ativo) 

unidade 0.829480901

Nº de profissionais que registraram ART / [Nº de profissionais com registro ativo 
(nível superior + nível médio) + Nº de profissionais com visto ativo (nível superior + 
nível médio)] 

% 27%

Nº total de ARTs iniciais registradas / Nº de profissionais que registraram ART unidade 12.66815216

Nº de profissionais cujo acervo técnico foi certificado por meio de CAT / Nº de 
profissionais que registraram ART 

% 14%

Nº de CATs emitidas com registro de atestado / Nº de profissionais cujo acervo 
técnico foi certificado por meio de CAT

unidade 1.913186813

Nº de profissionais com registro ativo inadimplentes (nível superior + nível médio) / 
Nº de profissionais com registro ativo (nível superior + nível médio) 

% 44%

Nº de empresas com registro ativo inadimplentes / Nº de empresas com registro 
ativo

% 48%

[(Nº de anuidades de profissionais de quaisquer exercícios não pagas - Nº de 
anuidades de profissionais de quaisquer exercícios não pagas no exercício anterior ao 
de referência) + (Nº de anuidades de empresas de quaisquer exercícios não pagas - Nº 
de anuidades de empresas de quaisquer exercícios não pagas no exercício anterior ao 
de referência)]  / (Nº de anuidades de profissionais de quaisquer exercícios não pagas 
no exercício anterior ao de referência + Nº de anuidades de empresas de quaisquer 
exercícios não pagas no exercício anterior ao de referência)

% 40%

Nº de agentes fiscais / Nº total de empregados % 18%

Nº total de autos de infração lavrados / Nº total de ações de fiscalização realizadas % 38%



Nº de ações de fiscalização realizadas / (Nº de fiscais x Nº de dias úteis) unidade 1.005102041

Nº de municípios fiscalizados / Nº de municípios do estado % 100%

Nº de denúncias de infração à legislação profissional apuradas pela fiscalização / Nº 
de denúncias de infração à legislação profissional recebidas pelo Crea no exercício de 
referência

% #DIV/0!

(Valor gasto com salário, encargos e benefícios a empregados lotados na área de 
fiscalização (incluindo agentes fiscais) + Valor gasto com verbas indenizatórias a 
empregados lotados na área de fiscalização (incluindo agentes fiscais) + Valor gasto 
com capacitação de empregados lotados na área de fiscalização (incluindo agentes 
fiscais) + Valor gasto com seguro, calibração e manutenção de equipamentos 
utilizados na fiscalização + Valor gasto com telefonia móvel institucional utilizada 
pelos agentes fiscais + Valor gasto com manutenção, seguro, estacionamento e 
pedágio dos veículos utilizados na fiscalização + Valor gasto com combustível de 
veículos utilizados na fiscalização + Valor gasto com aluguel de veículos utilizados na 
fiscalização ) / Despesa corrente empenhada

% 17%

Nº total de processos de infração à legislação julgados na 1ª instância / Nº total de 
processos de infração à legislação recebidos na 1ª instância + Nº total de processos 
de infração à legislação de exercícios anteriores pendentes de julgamento na 1ª 
instância) 

% 123%

Nº total de processos de denúncias de conduta incompatível com a profissão julgados 
na 1ª instância / (Nº de denúncias de conduta incompatível com a profissão instruídas 
pela comissão de ética e apreciadas quanto ao mérito e aplicação de penalidade pelas 
câmaras especializadas + Nº total de processos de denúncias de conduta incompatível 
com a profissão de exercícios anteriores pendentes de julgamento na 1ª instância) 

% #DIV/0!

Nº total de processos de denúncias éticas julgados na 1ª instância) / (Nº de denúncias 
éticas instruídas pela comissão de ética e apreciadas quanto ao mérito e aplicação de 
penalidade pelas câmaras especializadas + Nº total de processos de denúncias éticas 
de exercícios anteriores pendentes de julgamento na 1ª instância) 

% 500%

Nº total de processos de infração à legislação julgados na 2ª instância / (Nº total de 
processos de infração à legislação recebidos na 2ª instância + Nº total de processos 
de infração à legislação de exercícios anteriores pendentes de julgamento na 2ª 
instância) 

% 100%

Nº total de processos de denúncia de conduta incompatível com a profissão julgados 
na 2ª instância / (Nº total de processos de denúncia de conduta incompatível com a 
profissão recebidos na 2ª instância + Nº total de processos de denúncia de conduta 
incompatível com a profissão de exercícios anteriores pendentes de julgamento na 2ª 
instância)

% #DIV/0!

Nº total de processos de denúncias éticas julgados na 2ª instância / Nº total de 
processos de denúncias éticas recebidos na 2ª instância + Nº de processos de 
denúncias éticas de exercícios anteriores pendentes de julgamento na 2ª instância)

% 100%

Nº total de processos de infração à legislação julgados na 3ª instância / (Nº total de 
processos de infração à legislação recebidos na 3ª instância + Nº total de processos 
de infração à legislação de exercícios anteriores pendentes de julgamento na 3ª 
instância) 

% #DIV/0!

Nº total de processos de denúncia de conduta incompatível com a profissão julgados 
na 3ª instância / (Nº total de processos de denúncia de conduta incompatível com a 
profissão recebidos na 3ª instância + Nº total processos de denúncia de conduta 
incompatível com a profissão de exercícios anteriores pendentes de julgamento na 3ª 
instância)

% #DIV/0!



Nº total de processos de denúncia ética julgados na 3ª instância / (Nº total de 
processos de denúncia ética recebidos na 3ª instância + Nº total de processos de 
denúncia ética de exercícios anteriores pendentes de julgamento na 3ª instância)

% #DIV/0!

Nº de decisões relativas a processos de infração à legislação transitadas em julgado 
na 1ª instância cujo resultado foi com êxito na execução da autuação / Nº total de 
decisões relativas a processos de infração à legislação transitadas em julgado na 1ª 
instância

% #DIV/0!

Nº de decisões transitadas em julgado na 1ª instância cujo resultado foi pelo 
cancelamento de registro de  profissionais / Nº total de decisões relativas a processos 
de denúncia de conduta incompatível com a profissão transitadas em julgado na 1ª 
instância

% 25%

Nº de decisões relativas a processos de denúncia ética transitadas em julgado na 1ª 
instância cujo resultado foi com êxito na execução da autuação / Nº total de decisões 
relativas a processos de denúncia ética transitadas em julgado na 1ª instância

% 40%

Nº de decisões relativas a processos de infração à legislação transitadas em julgado 
na 2ª instância cujo resultado foi com êxito na execução da autuação / Nº total de 
decisões relativas a processos de infração à legislação transitadas em julgado na 2ª 
instância

% 81%

Nº de decisões transitadas em julgado na 2ª instância cujo resultado foi pelo 
cancelamento de registro de  profissionais / Nº total de decisões relativas a processos 
de denúncia de conduta incompatível com a profissão transitadas em julgado na 2ª 
instância

% #DIV/0!

Nº de decisões relativas a processos de denúncia ética transitadas em julgado na 2ª 
instância cujo resultado foi com êxito na execução da autuação / Nº total de decisões 
relativas a processos de denúncia ética transitadas em julgado na 2ª instância

% 3%

Nº total de decisões transitadas em julgado na 3ª instância cujo resultado foi com 
êxito na execução da autuação / Nº total de decisões relativas a processos de infração 
à legislação transitadas em julgado na 3ª instância

% #DIV/0!

Nº de decisões transitadas em julgado na 3ª instância cujo resultado foi pelo 
cancelamento de registro de  profissionais / Nº total de decisões relativas a processos 
de denúncia de conduta incompatível com a profissão transitadas em julgado na 3ª 
instância

% #DIV/0!

(Nº de decisões transitadas em julgado na 3ª instância cujo resultado foi pela 
aplicação de advertência reservada a profissionais + Nº de decisões transitadas em 
julgado na 3ª instância cujo resultado foi pela aplicação de censura pública a 
profissionais) / Nº total de decisões relativas a processos de denúncia ética 
transitadas em julgado na 3ª instância

% #DIV/0!

(Nº de multas de quaisquer exercícios não pagas - Nº de multas de quaisquer 
exercícios não pagas no exercício anterior ao de referência) / (Nº de multas de 
quaisquer exercícios não pagas no exercício anterior ao de referência)

% 1%





RESPONSÁV
EL

APRESENTAÇÃO NOS 
RESPECTIVOS 

RELATÓRIOS DE 
GESTÃO

APRESENTAÇÃO NO 
CADERNO DE 

RESULTADOS DO 
SISTEMA

DEMANDA ORIGINAL DO ACÓRDÃO TCU 1925/2019

Crea Obrigatória Obrigatória -

Crea Obrigatória Obrigatória -

Crea Obrigatória Obrigatória -

Crea Obrigatória Obrigatória -

Crea Obrigatória Obrigatória -

Crea Obrigatória Obrigatória -

Crea Obrigatória Obrigatória -

Crea Obrigatória Obrigatória
Informações sobre a gestão das atividades relacionadas à 
arrecadação das multas aplicadas, bem quanto à cobrança 

de inadimplentes

Crea Obrigatória Obrigatória
Informações sobre a gestão das atividades relacionadas à 
arrecadação das multas aplicadas, bem quanto à cobrança 

de inadimplentes

Crea Obrigatória Obrigatória
Informações sobre a gestão das atividades relacionadas à 

arrecadação das anuidades não pagas, bem quanto à 
cobrança de inadimplentes

Crea Obrigatória Obrigatória
Percentual de fiscais em relação ao total de colaboradores 

do conselho

Crea Obrigatória Obrigatória
Número total de autos de infração e notificações 

semelhantes



Crea Obrigatória Obrigatória Número total de fiscalizações realizadas

Crea Obrigatória Obrigatória Número total de fiscalizações realizadas

Crea Obrigatória Obrigatória Número de denúncias recebidas e analisadas

Crea Obrigatória Obrigatória
Valor total efetivamente gasto com a função de 

fiscalização do exercício profissional

Crea Obrigatória Obrigatória Números de processos julgados

Crea Obrigatória Obrigatória Números de processos julgados

Crea Obrigatória Obrigatória Números de processos julgados

Crea Obrigatória Obrigatória Números de processos julgados

Crea Obrigatória Obrigatória Números de processos julgados

Crea Obrigatória Obrigatória Números de processos julgados

Crea Obrigatória Obrigatória Números de processos julgados

Crea Obrigatória Obrigatória Números de processos julgados



Crea Obrigatória Obrigatória Números de processos julgados

Crea Obrigatória Obrigatória
Números de processos julgados, com detalhamento das 

sanções aplicadas 

Crea Obrigatória Obrigatória
Números de processos julgados, com detalhamento das 

sanções aplicadas 

Crea Obrigatória Obrigatória
Números de processos julgados, com detalhamento das 

sanções aplicadas 

Crea Obrigatória Obrigatória
Números de processos julgados, com detalhamento das 

sanções aplicadas 

Crea Obrigatória Obrigatória
Números de processos julgados, com detalhamento das 

sanções aplicadas 

Crea Obrigatória Obrigatória
Números de processos julgados, com detalhamento das 

sanções aplicadas 

Confea Obrigatória Obrigatória
Números de processos julgados, com detalhamento das 

sanções aplicadas 

Confea Obrigatória Obrigatória
Números de processos julgados, com detalhamento das 

sanções aplicadas 

Confea Obrigatória Obrigatória
Números de processos julgados, com detalhamento das 

sanções aplicadas 

Crea Obrigatória Obrigatória
Informações sobre a gestão das atividades relacionadas à 

arrecadação das multas não pagas, bem quanto à cobrança 
de inadimplentes





OBSERVAÇÃO

Considerar apenas o quantitativo de registros efetivados 
pelo Crea, ou seja, não contabilizar o quantitativo de vistos

Considerar apenas o quantitativo de registros efetivados 
pelo Crea, ou seja, não contabilizar o quantitativo de vistos

Incluir número de ARTs por cargo ou função no numerador 
da fórmula caso estes não se encontrem formalizados nos 

registros de RT/QT das empresas (sem contar em 
duplicidade).



Além de calcular o indicador, o Crea deverá discriminar os 
valores de cada conta que compõe o gasto da fiscalização 

(para deixar evidente que, ao contrário do inicialmente 
requerido pelo TCU, estamos considerando também como 
custo da fiscalização alguns itens de despesa com gestor e 

empregados do setor de fiscalização, essenciais para o 
exercício da função de fiscalização)



O resultado deste indicador de eficácia (execução da 
autuação com êxito) subtraído de 100% identifica o 

indicador de ineficácia correspondente (execução da 
autuação sem êxito)

O resultado deste indicador de eficácia (execução da 
autuação com êxito) subtraído de 100% identifica o 

indicador de ineficácia correspondente (execução da 
autuação sem êxito)

O resultado deste indicador de eficácia (execução da 
autuação com êxito) subtraído de 100% identifica o 

indicador de ineficácia correspondente (execução da 
autuação sem êxito)

O resultado deste indicador de eficácia (execução da 
autuação com êxito) subtraído de 100% identifica o 

indicador de ineficácia correspondente (execução da 
autuação sem êxito)

O resultado deste indicador de eficácia (execução da 
autuação com êxito) subtraído de 100% identifica o 

indicador de ineficácia correspondente (execução da 
autuação sem êxito)

O resultado deste indicador de eficácia (execução da 
autuação com êxito) subtraído de 100% identifica o 

indicador de ineficácia correspondente (execução da 
autuação sem êxito)

O resultado deste indicador de eficácia (execução da 
autuação com êxito) subtraído de 100% identifica o 

indicador de ineficácia correspondente (execução da 
autuação sem êxito)

O resultado deste indicador de eficácia (execução da 
autuação com êxito) subtraído de 100% identifica o 

indicador de ineficácia correspondente (execução da 
autuação sem êxito)

O resultado deste indicador de eficácia (execução da 
autuação com êxito) subtraído de 100% identifica o 

indicador de ineficácia correspondente (execução da 
autuação sem êxito)
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